
1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 199/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

CGIP
27/02
/2025 00:
00

150002
ADALBERTO 
PEREIRA 
MACHADO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada para aquisição, instalação, testes e comissionamento de ELEVADOR DE PASSAGEIROS
(PCD), DUAS PARADAS, a ser instalado no Edifício Sede do Ministério da Educação, si

Justificativa da prioridade

Fundamenta-se na obsolescência do equipamento atualmente instalado, que se encontra desatualizado e em 
desacordo com as normas de acessibilidade vigentes além de não atender adequadamente às especificações 
técnicas de acessibilidade para Pessoas com Deficiência (PCD) o mesmo já ultrapassou sua vida útil projetada, o 
que compromete sua eficiência operacional e segurança, não mais garantindo o transporte adequado e seguro 
de usuários com mobilidade reduzida. Esta equipe técnica observou um gasto excessivo com manutenções 
corretivas do mesmo o que o torna bastante oneroso para o órgão.

2. Justificativa de Necessidade

1. Contratação de empresa especializada para aquisição, instalação, testes e comissionamento de ELEVADOR
DE PASSAGEIROS (PCD), DUAS PARADAS, a ser instalado no Edifício Sede do Ministério da Educação,
situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Brasília-DF. O equipamento deverá atender integralmente às
normas de acessibilidade vigentes, incluindo requisitos de segurança, funcionalidade, adequação ao espaço
disponível e conformidade com a legislação aplicável, de modo a garantir plena acessibilidade e mobilidade
autônoma às pessoas com deficiência no referido edifício público.

2. A necessidade da contratação de um novo elevador PNE para o Edifício Sede do Ministério da Educação
fundamenta-se, inicialmente, na obsolescência do equipamento atualmente instalado, que se encontra
desatualizado e em desacordo com as normas de acessibilidade vigentes. Além de não atender adequadamente
às especificações técnicas de acessibilidade para Pessoas com Deficiência (PCD), o elevador em uso já
ultrapassou sua vida útil projetada, o que compromete sua eficiência operacional e segurança, não mais
garantindo o transporte adequado e seguro de usuários com mobilidade reduzida.

3. O equipamento tem apresentado recorrentes falhas em seu funcionamento, conforme registrado em diversos
relatórios de ocorrência e em chamados para manutenção, indicando a insuficiência das intervenções corretivas
realizadas até o momento além de que se tornou um equipamento oneroso ao órgão devido a constantes gastos
com manutenções corretivas. As manutenções têm sido predominantemente de caráter paliativo, o que, além de
não solucionar os problemas de forma definitiva, gera custos adicionais ao erário e impactos diretos na
acessibilidade dos usuários. Tais manutenções, ao longo dos últimos meses, demonstraram-se ineficazes para
restabelecer a plena operacionalidade do elevador, o que evidencia a inviabilidade técnica de prolongar o uso do
equipamento atual.

4. Atualmente, o elevador encontra-se parcialmente inoperante há dois meses, fato que agrava a situação de
acessibilidade no edifício e compromete o atendimento ao público, especialmente às Pessoas com Deficiência.
A falta de um elevador em funcionamento adequado representa um sério obstáculo à mobilidade, configurando
descumprimento das disposições legais de acessibilidade, como a Lei nº 10.098/2000, que estabelece normas
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade, e o Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta essa
legislação. Ademais, a manutenção prolongada do estado atual pode configurar omissão do dever de garantir as
condições mínimas de acessibilidade nos prédios  públicos, conforme preconizado pela legislação federal, tal
como a NBR 9050 (Acessibilidade e edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos) e ainda a NBR
12892 Elevadores unifamiliares ou de uso restrito à pessoa com mobilidade reduzida – Requisitos de segurança
para construção e instalação.
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5. Diante do exposto, a contratação de um novo elevador PCD é justificada não apenas pela necessidade de
garantir a acessibilidade contínua e segura no Edifício Sede do Ministério da Educação, mas também pela
obrigação de assegurar o cumprimento das normas técnicas, legais e de segurança vigentes. A aquisição do
novo equipamento visa atender aos padrões de acessibilidade, eficiência e segurança exigidos para o edifício,
contribuindo para a melhoria da infraestrutura de atendimento ao público e promovendo a inclusão efetiva das
Pessoas com Deficiência nos serviços prestados pelo Ministério.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES 1,00 119.000,00 119.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ADALBERTO PEREIRA MACHADO
Engenheiro

 

 

 

 

 

 

ALISSANDRA PESSOA ALMEIDA
Coordenadora Geral

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Estudo Técnico Preliminar 67/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23000.048123/2024-11

2. Descrição da necessidade

2.1  O Edifício Sede do Ministério da Educação, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Brasília - DF, possui 10 (dez)
pavimentos, além do subsolo, onde se localiza o restaurante e a lanchonete. Além disso, o prédio possui 7 (sete) elevadores que
realizam o itinerário vertical entre os pavimentos, contudo o acesso ao subsolo é através de escadas, e do elevador para pessoas
com deficiência.

2.2 Para acesso ao restaurante e lanchonete os usuários do prédio acessam ao térreo de elevador ou escada, para depois utilizarem
de outra escada que leva ao subsolo. Portanto, pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida só conseguem acessar o
subsolo do prédio através do elevador de passageiros PCD.

2.3 Ocorre que o atual equipamento instalado está obsoleto, desatualizado e em desacordo com as normas de acessibilidade
vigentes.

2.4 O artigo 11 da Lei nº 10.098/2000 estabelece as regras de acessibilidade nos edifícios públicos. Senão vejamos:

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao
uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma de
edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos,
os seguintes requisitos de acessibilidade:

I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso
público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres,
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com
dificuldade de locomoção permanente;

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora
de deficiência ou com mobilidade reduzida;

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos
de acessibilidade de que trata esta Lei;

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de
deficiência ou com mobilidade reduzida. (grifo nosso)

2.5 Além de não atender adequadamente às especificações técnicas de acessibilidade para Pessoas com Deficiência (PCD), o
elevador em uso já ultrapassou sua vida útil de projeto, o que compromete sua eficiência operacional e segurança, não mais
garantindo o transporte vertical adequado e seguro de usuários com mobilidade reduzida.

2.6 O equipamento tem apresentado recorrentes falhas em seu funcionamento, conforme registrado em diversos relatórios de
ocorrência e em chamados para manutenção, indicando a insuficiência das intervenções corretivas realizadas até o momento. As
manutenções têm sido predominantemente de caráter paliativo, o que, além de não solucionar os problemas recorrentes de forma
definitiva, gera custos adicionais ao erário e impactos diretos na acessibilidade dos usuários. Tais manutenções, ao longo dos
últimos meses, demonstraram-se ineficazes para restabelecer a plena operacionalidade do elevador, o que evidencia a
inviabilidade técnica de prolongar o uso do equipamento atual.
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2.7 Atualmente, o elevador encontra-se totalmente inoperante, condição que já perdura por mais de dois meses, fato que agrava a
situação de acessibilidade no edifício e compromete o atendimento ao público especialmente às Pessoas com Deficiência.

2.8 A falta de um elevador em funcionamento adequado representa sério obstáculo à mobilidade, configurando descumprimento
das disposições legais de acessibilidade, como a Lei nº 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a
promoção da acessibilidade, e o Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta essa legislação.

2.9 Ademais, a manutenção prolongada do estado atual pode configurar omissão do dever de garantir as condições mínimas de
acessibilidade nos prédios públicos, conforme preconizado pela legislação federal, além do estabelecido na norma brasileira NBR
9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos – da ABNT.

2.10 A aquisição do novo equipamento visa atender aos padrões de acessibilidade, eficiência e segurança exigidos para o
edifício, contribuindo para a melhoria da infraestrutura de atendimento ao público local e externo e promovendo a inclusão
efetiva das Pessoas com Deficiência nos serviços prestados pelo Ministério.

2.11 Diante do exposto, a contratação do fornecimento de um novo elevador PCD é justificada não apenas pela necessidade de
garantir a acessibilidade contínua e segura no Edifício Sede do Ministério da Educação, mas, também, pela obrigação de
assegurar o cumprimento das normas técnicas, legais e de segurança vigentes.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação Geral de Infraestrutural Predial - CGIP Alissandra Pessoa Almeida

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de fornecimento, instalação e comissionamento de um
elevador destinado ao uso exclusivo de Pessoas com Deficiência (PCD), incluindo a retirada, desmontagem e descarte adequado
do elevador atual no Edifício Sede do Ministério da Educação, em Brasília - DF, deverá ocorrer em conformidade com as
condições e requisitos descritos a seguir:

4.1 - REQUISITOS LEGAIS

4.1.1- Inexigibilidade - Lei 14.133/2021, art. 74,I. Foram consultadas as maiores empresas no mercado de elvadores, sendo que a
TKE foi a única empresa capaz de atender aos requisitos do elevador P.C.D tais como: 

4.1.1.1  Capacidade: 220 kg

4.1.1.2 Velocidade: 15 m/min.

4.1.1.3 Aberturas opostas.

4.1.1.4 Casa de Máquinas: Sistema tipo ROOMLESS.

4.1.1.5 Última Altura: 3500 mm.

4.1.1.6 Poço Inferior: 500 mm.

4.1.1.7 Dimensões da Cabina: Largura interna 900 mm, Profundidade Interna 1200 mm e Altura Interna Útil 2100 mm.

4.1.2 - As características apontadas nos itens 4.1.1.5 e 4.1.1.6 impõe a contratação mediante inexigibilidade, uma vez que as
     possuem medidas específicas, não passíveis de alteração, considerando a estruturamedidas da última altura e o poço inferior

do prédio, de modo que caso a empresa não consiga instalar elevador que se adeque a essas dimensões torna-se inviável sua
contratação. 

4.1.3 Nessa perspectiva, a empresa TK Elevadores Brasil Ltda  foi a única empresa que apresentou solução possível paras as
necessidades do ministério, conforme proposta anexa. 

4.1.4 - Habilitação jurídica

4.1.4.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional; Nota(s) explicativa(s): 2

4.1.4.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

4.1.4.3   Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor;

4.1.4.4   Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; Nota(s) explicativa(s): 3
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4.1.4.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.
º 77, de 18 de março de 2020.

4.1.4.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

4.1.4.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

4.1.4.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

4.1.4.9 Considerando que a  TK ELEVADORES BRASIL LTDA é sociedade empresária, a habilitação jurídica será
apresentada conforme item 4.1.4.4.  

4.1.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

4.1.5.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

4.1.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.1.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.1.5.4  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.1.5.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

4.1.5.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.1.5.7 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.1.5.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

4.1.5.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

4.1.6 - Qualificação Econômico-Financeira Nota(s) explicativa(s):

4.1.6.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

4.1.6.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);
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4.1.6..3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.1.6.4  índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

4.1.6.5  As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

4.1.6.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.1.6.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

4.1.6.8 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de
10% do valor total estimado da contratação.

4.1.6.9. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 65, §1º).

4.1.6.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

4.2 - REQUISITOS DE SEGURANÇA

4.2.1. A CONTRATADA deverá seguir todas as normas especificadas a seguir em sua integralidade:

a) Norma regulamentadora NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual- EPI.

b) Norma regulamentadora NR 35 - Trabalho em Altura

c) Norma regulamentadora NR 10 -  Segurança em Instalações Elétricas e Serviços em Eletricidade. 

d) Norma NBR NM 207/99 - Elevadores Elétricos de Passageiros - Requisitos de Segurança Para Construção e
Instalação. 

4.3 - REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.3.1 A CONTRATADA deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e favoreçam, por
exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, controlando e, se possível, evitando, produtos irritantes
para o consumidor, equipamentos de reparos (ferramental) que causem menor incômodo e sejam mais eficientes devendo, no que
couber, durante toda a execução contratual, observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que
reduzam tais impactos observando, no que se aplicar, os termos definidos na Instrução Normativa SLTI n° 1, de 19/01/2010.

4.3.2 A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais não utilizados/trocados/rejeitados
durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei nº 12.305
/2010. Sempre que possível e viável, deverá optar pelo emprego de materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local, bem
como observar as condições a seguir:

4.3.2.1 Utilização racional de recursos naturais como água e energia.

4.3.2.2 Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local.

4.3.2.3 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem fornecido.

4.3.2.4 Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais.

4.3.2.5 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços.

4.4 - REQUISITOS TÉCNICOS 

4.4.1-  Atestado de Capacidade Técnica
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4.4.1.1 - A empresa contratada deverá comprovar através de Atestado de Capacidade Técnica.

4.4.1.1.1 Instalação de no mínimo 10 elevadores do modelo "ROOMLESS", elétrico, com capacidade mínima de 
6 pessoas e com antecipador de chamadas.

4.4.1.1.2 Serviços de manutenção em no mínimo 10 elevadores do modelo "ROOMLESS", elétrico, com 
capacidade mínima de 6 pessoas e com antecipador de chamadas.

4.5 - As documentações comprobatórias dos requisitos de contratação encontram-se anexo ao presente Estudo Técnico
Preliminar. 

4.6 DO PRAZO CONTRATUAL 

4.6.1. O contrato terá um período de vigência de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.7 DA NATUREZA DO SERVIÇO

4.7.1. O objeto da contratação caracteriza-se como um serviço comum, pois as exigências técnicas para a execução do presente
projeto são usualmente encontradas no mercado, sem exigências de exclusividade ou especificidade que afastem as atividades de
um procedimento padrão.

4.7.2. De acordo com o artigo 1º, § 1º, da Lei 10.520/02, bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos com base em especificações usuais de mercado, ou seja, serviços e bens cujas
características (de desempenho e qualidade) estão amplamente disponíveis pelos fornecedores, independentemente de sua
complexidade.

4.8. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

4.8.1. Em função da simplicidade e da baixa complexidade dos serviços, será vedada a participação de consórcios nesta licitação,
uma vez que existem empresas no mercado nacional que possuem qualificação técnica e capacidade econômico-financeira
suficientes para realizar os serviços solicitados.

4.8. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA

4.8.1. Não serão permitidas cooperativas de trabalho na presente licitação, conforme o entendimento expresso na Súmula 281 do
TCU, que veda a participação de cooperativas quando houver subordinação jurídica entre o cooperado e a contratada. Isso é
reforçado pela cláusula do Termo de Conciliação Judicial entre o Ministério Público do Trabalho e a União, além do disposto no
art. 10 da IN nº 5/2017, que estabelece que, devido à natureza do serviço, não seria possível sua execução sem a relação de
subordinação entre cooperados e contratante.

4.9. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.9.1. Não será permitida a subcontratação, seja total ou parcial, do objeto deste contrato.
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5. Levantamento de Mercado

5.1 Dadas as especificidades e singularidades da demanda projetada e pretendia, optou-se pelo levantamento de mercado prévio à
elaboração do Estudo Técnico Preliminar desta contratação. Diante da inexistência de parâmetros análogos contemplando todo o
escopo especificado para esta contratação em sites de compras governamentais e na plataforma Painel de Preços, foi realizada
pesquisa de mercado junto a empresas especializadas, e regularmente credenciadas junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, na praça de Brasília - DF, para fornecimento e instalação, integral, do elevador de passageiros adaptado a
PCDs, conforme necessidade atual identificada para o Edifício Sede do MEC. Para o presente levantamento foram consultados os
seguintes fornecedores especializados:

a) TKE Elevadores Brasil Ltda.

b)  OTIS

c)  ATLAS SCHINDLER

5.2 Devido ao levantamento realizado, foi possível constatar que as empresas OTIS e ATLAS não possuem equipamento
tecnológico e de engenharia necessário para atender as características do prédio e projeto.

5.3 Dentre as características determinantes para essa conclusão, a própria fabricante da Atlas e Otis informaram que não possuem
equipamentos das dimensões necessárias, seja pela altura do fosso ou tamanho das cabines de elevadores, no qual tais fabricantes
só poderiam fornecer tamanho maior do que a estipulada. Com isso, a única opção de contratação será a TKE
elevadores.  Conforme e-mails em anexo.

5.4 O sistema MAX fornecido pela empresa TKE Elevadores Brasil Ltda é um software de gestão e manutenção que está em
operação em 18 elevadores do edifício MEC. O MAX é a primeira solução da indústria de elevadores a operar em tempo real,
elevando a disponibilidade, confiabilidade e eficiência dos equipamentos a novos patamares. Utilizando uma solução baseada em
Internet das Coisas (IoT) e inteligência artificial, o MAX oferece diagnósticos em tempo real e aumenta significativamente a
disponibilidade do elevador.

5.5 O sistema prevê falhas antes que aconteçam, permitindo que os técnicos de manutenção tenham uma resposta mais ágil.
Alertas indicam quando sistemas e componentes precisam ser substituídos antes que ocorram falhas, contribuindo para um
serviço mais eficiente e seguro.

5.6 Além disso, o MAX utiliza um serviço virtual que evita a transmissão de dados durante visitas de manutenção agendadas,
evitando alertas desnecessários e aprimorando a avaliação do estado do elevador.

5.7 Em relação à urgência dos alertas, o MAX diferencia problemas críticos que precisam de intervenção imediata daqueles que
podem ser resolvidos em uma visita programada, promovendo uma manutenção mais eficiente e direcionada.

5.8 Através de aprendizado de máquina, o MAX está em constante aprimoramento, e as atualizações remotas garantem que o
sistema se mantenha otimizado para proporcionar os melhores resultados.

5.9 A manutenção preditiva do MAX também está disponível para escadas rolantes, aplicando as práticas de monitoramento de
elevadores e expandindo essa abordagem para outros elementos de mobilidade urbana.

5.10 O sistema oferece transparência sobre a operação dos elevadores, com informações sobre status de serviço e disponibilidade
sempre acessíveis. O MAX registra dados de manutenção, incluindo o número e a data das visitas.

5.10 Por meio de análise contínua, o MAX identifica padrões de , permitindo um contato proativo com os clientes paracallbacks
resolver possíveis problemas antes que se agravem.

5.11 Em um futuro próximo, o algoritmo exclusivo do MAX permitirá a previsão de desgaste dos componentes dos elevadores,
facilitando o planejamento de reparos e substituições. Isso possibilita o orçamento antecipado para troca de componentes de
maior custo, como cabos de aço e portas.

5.12 Além disso, o sistema registra dados como o número de viagens e movimentos de porta, permitindo que clientes e técnicos
identifiquem áreas de maior desgaste.
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5.13 Durante o atendimento de uma solicitação de serviço, o técnico pode ativar uma confirmação digital, permitindo ao cliente
acompanhar, em tempo real, o andamento do atendimento.

5.14 Portanto, uma vez que o Ministério da Educação possui elevadores que utilizam somente esse software, e que a manutenção
de todos os elevadores é realizada em conjunto, bem como o software MAX não tem compatibilidade com outras marcas de
elevador, . a  instalação de elevador de marca diversa é inviável

5.15 Considerando que a TKE Elevadores Brasil Ltda possui exclusividade para fabricação e manutenção de elevadores
da marca TKE Elevadores, e sendo essa marca a única que se adequa às dimensões estruturais do prédio do MEC, resta
inconteste a viabilidade de contratação mediante inexigibilidade, nos termos da lei 14.133/2021, art.74,I.
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6. Descrição da solução como um todo

 

6.1 A presente contratação tem como objeto a aquisição, instalação, testes e comissionamento de um elevador de passageiros para
Pessoas com Deficiência (PCD), com duas paradas e capacidade mínima de 220 kg, a ser instalado no Edifício Sede do
Ministério da Educação, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Brasília - DF.

6.1.1 O fornecimento inclui todos os materiais, peças, componentes, acessórios e mão de obra necessários para o
cumprimento integral das especificações técnicas estabelecidas.

6.1.2 Este tópico visa a detalhar os aspectos técnicos, logísticos, construtivos, os critérios e fluxos de execução,
as obrigações da contratada, a campanha de testes operacionais, as garantias legais e o comissionamento do
conjunto eletromecânico fornecido, instalado e entregue totalmente operacional.

6.2 Detalhes Construtivos e Normas Vigentes

6.2.1 Os requisitos construtivos incluem um elevador destinado ao uso restrito para acessibilidade, com uma capacidade
de mínima de 220 kg, velocidade de pelo menos 15 m/min, atendendo a duas paradas e entradas opostas em 180 graus. O
acionamento deverá ser do tipo V.V.V.F. (Variação de Voltagem e Frequência), com sistema de atendimento automático
coletivo seletivo na descida (ACSD);

6.2.2 O projeto deverá ser do tipo “Room Less” ou similar, dispensando casa de máquinas separada, maximizando o
espaço e facilitando a manutenção. As dimensões da cabina deverão ser de 900 mm de largura, 1.200 mm de
profundidade e 2.100 mm de altura interna, podendo ser ajustadas em função da configuração do espaço existente, com
iluminação via LEDs eletrônicos, piso antiderrapante, portas automáticas em alumínio e aço inox, e botoeiras em aço
inox escovado com identificação em braile. Todas as instalações elétricas deverão estar de acordo com a NBR 5410.

6.2.3   Características Gerais: O elevador PCD a ser adquirido deverá incorporar as seguintes especificações técnicas,
assegurando plena conformidade com as normas de acessibilidade e segurança vigentes, visando garantir a
funcionalidade, segurança e acessibilidade para os usuários:

6.2.3.1  Indicador de Posição: O equipamento deverá possuir um indicador digital eletrônico de posição,
integrado às botoeiras da cabina e dos pavimentos, permitindo aos usuários a visualização clara e precisa do
andar em que o elevador se encontra. Este dispositivo deve ser de fácil leitura, adaptado para atender às
necessidades de Pessoas com Deficiência (PCD);

6.2.3.2 Sistema de Comunicação: Deverá estar posicionado dentro da cabina, permitindo comunicação direta em
emergências ou necessidade de assistência. O sistema deverá ser acessível e operável por usuários com
mobilidade reduzida, e possuir interface auditiva para aqueles com deficiência visual;

6.2.3.3 Dispositivo de Alarme: Será exigido um sistema sinalizador sonoro, acoplado junto à botoeira da cabina,
com o objetivo de alertar os usuários e a equipe de segurança em casos de falhas ou emergências. O sinal sonoro
deverá ser audível e operável em emergências, seguindo as normas de segurança aplicáveis.

6.2.3.4    Sistema de Emergência: Em caso de falta de energia elétrica, a cabina deverá ser automaticamente
iluminada por meio de um sistema de iluminação de emergência, assegurando visibilidade e segurança aos
usuários até que sejam adotadas medidas de resgate ou a energia seja restabelecida

6.2.3.5 Alimentação/Tensão de Força: O elevador deverá ser compatível com alimentação elétrica de 220 VAC,
podendo ser monofásico ou bifásico, conforme disponibilidade no local de instalação;

6.2.3.6  Tensão de Iluminação: A iluminação do equipamento deverá ser alimentada por 220/110 VAC,
monofásico, devendo possuir disjuntor independente e separado para a iluminação interna, garantindo a
segurança elétrica e o controle adequado do sistema de iluminação.

6.2.3.7 Normas de Instalação Elétrica: Toda a instalação elétrica do equipamento deverá estar em conformidade
com a NBR 5410, que estabelece os requisitos para segurança, desempenho e compatibilidade elétrica,
assegurando a integridade e funcionalidade do elevador PCD.
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6.2.3.8 Acionamento (Sistema de Cabos de Aço Integrados): O elevador deverá operar por meio de um sistema
de cabos de aço integrados, garantindo o deslocamento seguro e preciso da cabina entre os pavimentos. O
acionamento deve ser robusto, eficiente e dimensionado para atender à capacidade de carga estabelecida,
respeitando as normas de segurança aplicáveis para sistemas de elevação.

6.2.3.9 O sistema deve incluir um No-Break para emergência, garantindo a operação segura em caso de falta de
energia.

6.3 Critérios e Fluxos de Execução

6.3.1 A CONTRATADA deverá adotar uma abordagem metódica, inclusive com produção de laudo técnico conclusivo
preliminar, para a execução dos serviços contratados, seguindo um plano detalhado que contemple as seguintes fases:

6.3.3.1 Planejamento Inicial: A execução dos serviços deverá seguir um planejamento meticuloso, abrangendo
todas as etapas, desde a desmontagem e retirada do elevador existente até a instalação e comissionamento do
novo elevador PCD

6.3.3.2 O planejamento inicial deverá ser elaborado pela contratada e aprovado pela fiscalização do Ministério
da Educação, garantindo que todas as fases sejam executadas conforme as normas técnicas de acessibilidade
(NBR 12892/2020 e NBR 9050/2020);

6.3.3.3 A contratada deverá assegurar a preservação dos componentes estruturais do edifício, incluindo sistemas
de cabeamento, painéis de controle e dispositivos de segurança, garantindo a integridade da instalação durante
todo o processo;

6.3.3.4  Aquisição de Peças e Componentes (quando a contratada não for a própria fabricante do sistema):
Selecionar e adquirir peças e componentes conforme as normas técnicas aplicáveis, sobretudo aquelas
recomendadas pelo fabricante dos equipamentos, garantindo qualidade e desempenho superiores;

6.3.3.5  A empresa contratada será responsável pela entrega completa do elevador e de todos os serviços
necessários para a sua instalação e funcionamento adequados, seguindo as normas técnicas da ABNT e as
recomendações do fabricante;

6.3.3.6  A contratada deverá fornecer e instalar todos os componentes, realizar testes operacionais e de
comissionamento e, ainda, corrigir eventuais falhas identificadas durante os testes ou na entrada em operação;

6.3.3.7  A Contratada deverá, ainda, apresentar laudo técnico detalhado após a conclusão dos serviços,
documentando todas as etapas da instalação e atestando a conformidade do equipamento com as normas de
acessibilidade e segurança.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 As quantidades a serem contratadas foram definidas pelo CONTRATANTE da seguinte forma:

7.1.1  Aquisição de 1 (um) Elevador PCD completo, incluindo todos os componentes e acessórios necessários à
instalação, conforme especificações técnicas estabelecidas neste documento inclusive desinstalação e remoção de 1 (um)
elevador existente, com posterior disponibilização e entrega ao patrimônio do Ministério da Educação e Instalação
completa do Elevador PCD e um ponto de acesso, abrangendo a realização de obras civis e quando necessário.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 150.000,00

O valor global estimado para a presente contratação é de R$  conforme orçamento150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
anexo.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 No presente objeto, a contratação deverá ser realizada de forma única e indivisível, pois os serviços a serem executados são
comuns de engenharia e devem ocorrer de maneira encadeada e sequencial, de maneira a garantir o atingimento do objeto
pretendido no prazo esperado. Além do mais, por questão de economia de escala, visa-se a contratação de apenas uma empresa
por se demonstrar administrativa e economicamente mais viável ao Ministério da Educação.

9.2   Vale destacar que tal solução é amplamente utilizada no âmbito do setor público, não representando limitação de
competitividade no certame licitatório.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 A  contratação impactará no Contrato n° 20/2021, que trata da manutenção de todos os 17 elevadores do MEC, uma vez que 
o novo elevador PCD será elétrico, e no contrato de manutenção atual está especificado como objeto "elevador hidráulico para 
Portadores de Necessidades Especiais". 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme detalhamento a seguir:

I. ID PCA no PNCP:[];00394445000101-0-000004/2025.

II. Data de publicação no PNCP: [];14/05/2024.

III. Id do item no PCA: [45];

IV.  Classe/Grupo: [3960];

V.  Identificador da Futura Contratação: [150002-40/2025].
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1  Resultados pretendidos

12.1.1 Espera-se que com a contratação em tela possamos reestabelecer na sua integralidade os requisitos de segurança,
funcionalidade, adequação de espaço, respeito as normas de acessibilidade vigentes e consequentemente conformidade
com a legislação e normas aplicáveis no que se trata de mobilidade para pessoas com deficiência (PCD), assim objetiva-
se garantir a plena acessibilidade e mobilidade as pessoas com deficiência (P.C.D) neste Ministério da Educação na
referida edificação.

12.2.2 Salienta-se que o equipamento atual foi o único equipamento da edificação que não passou por um processo de 
(modernização) e que todos os outros elevadores passaram por este processo, o que torna o elevador P.C.D doretofit 

MEC um equipamento obsoleto e que carece de constantes manutenções corretivas,  desta forma o seu custo para o órgão
está extremamente elevado o que justifica a troca deste equipamento.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da organização para que a contratação
surta seus efeitos e alinhamento com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores.

13.1.1 Não haverá necessidade de elaboração de cronograma de atividades para adequação do ambiente, uma vez que a
empresa não irá ocupar espaços nas dependências do Ministério da Educação, exceto no fosso do elevador, assim
devemos considerar que tais serviços somente serão executados no fosso do mesmo, logo não haverá a necessidade de
paralisações durante o processo licitatório que se pretende contratar.

13.2  Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo
com as especificidades do objeto a ser contratado.

13.2.1 Como o serviço a ser executado está relacionado a prestação de serviços especializados de engenharia, sugere-se a
nomeação de servidores engenheiros para realizarem a referida fiscalização do contrato, observando as especificações
técnicas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Impactos durante a construção ou instalação

14.1.1 Emissões de CO e consumo de energia: A instalação de um elevador envolve o transporte de materiais pesados,
como aço, concreto e componentes elétricos. Isso gera emissões de gases de efeito estufa (principalmente CO) devido ao
uso de veículos para transporte e à fabricação dos materiais.

14.1.2 Desperdício de materiais: O processo de construção pode gerar resíduos, como sobras de materiais de construção
(cimento, aço, vidro), que, se não forem gerenciados adequadamente, podem aumentar o volume de lixo e poluição
ambiental.

14.1.3 Alteração da infraestrutura local: Em projetos de retrofit (atualização de edifícios existentes), pode ser necessário
realizar reformas estruturais significativas, o que pode afetar a edificação original e até o meio ambiente ao redor (ex:
construção de fundações mais profundas ou alteração de sistemas de drenagem).

14.2 Impactos durante a operação

14.2.1  Consumo de energia: Elevadores, especialmente os modelos tradicionais, consomem energia elétrica para
funcionar. Em edifícios com tráfego intenso de pessoas (como prédios comerciais ou residenciais de múltiplos andares),
esse consumo pode ser substancial. Elevadores hidráulicos, por exemplo, tendem a ser menos eficientes em termos
energéticos do que os elétricos, mas ainda assim representam um impacto no consumo de energia.
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14.2.2 Ruído: O funcionamento do elevador pode gerar níveis de ruído, tanto na operação do motor quanto no 
movimento das cabines, o que pode ser perturbador em áreas residenciais ou comerciais. O controle do ruído é 
importante para minimizar o impacto no ambiente urbano.

14.3 Impactos relacionados ao fim da vida útil

14.3.1 Descarte de peças e materiais: Após muitos anos de uso, o elevador pode precisar de substituições de peças ou de
desativação. O descarte inadequado de componentes, como baterias (caso o elevador tenha sistema de energia reserva),
componentes eletrônicos e metais pesados (como chumbo, mercúrio ou outros materiais tóxicos), pode causar poluição.

14.3.2 Custo ambiental do desmantelamento: O desmonte de elevadores antigos pode resultar em resíduos e impactos se
não forem seguidos procedimentos adequados de reciclagem e descarte.

14.4 Possíveis benefícios ambientais

14.4.1 Eficiência no uso de espaço: Ao permitir o transporte vertical de pessoas e mercadorias, os elevadores podem
contribuir para a ocupação mais eficiente do espaço, possibilitando a construção de edifícios mais altos e densos, o que,
em áreas urbanas, pode ajudar a reduzir a necessidade de expansão horizontal e diminuir a pressão sobre áreas naturais e
zonas agrícolas.

14.4.2 Facilidade no uso de fontes de energia renováveis: Elevadores modernos podem ser projetados para usar sistemas
mais eficientes, como regeneração de energia. Por exemplo, sistemas de regeneração podem capturar a energia gerada
durante a descida da cabine e utilizá-la para impulsionar a subida, reduzindo o consumo geral de energia.

14.5 Impactos ambientais na instalação de um elevador

14.5.1 Embora a instalação de um elevador possa gerar impactos ambientais negativos, esses impactos podem ser
mitigados por meio de escolhas de materiais mais sustentáveis, eficiência energética e práticas adequadas de descarte e
reciclagem de componentes. A consideração de tecnologias mais eficientes e o uso de fontes de energia renováveis
podem reduzir significativamente o impacto ambiental de elevadores em operação.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declaramos, com base nas informações acima reunidas, que a contratação é viável, necessária e adequada à realidade do 
Ministério da Educação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALISSANDRA PESSOA ALMEIDA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 14/11/2024 às 12:05:00.
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ADALBERTO PEREIRA MACHADO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 14/11/2024 às 11:34:42.

 

 

 

 

 

 

PAULO RONALDO DOS SANTOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/11/2024 às 11:35:01.

 

 

 

 

 

 

AMANDA FREIRE DO NASCIMENTO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/11/2024 às 11:34:59.

 

 



 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO DISTRITO FEDERAL 
SIA  Trecho 04 – Lote 1.130 Ed. Senap I – Cobertura – Fone: (61) 3233-3375 – 3233332-45  
CEP: 71200-040 – Brasília – DF – site: www.simeb.org.br – Email: simeb@simeb.org.br       

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 

Declaramos para devidos fins conforme pesquisa realizada em nosso cadastro 
industrial e com base em informações recebidas da própria empresa, que a TK 
ELEVADORES BRASIL LTDA, com sede na Avenida Santa Maria, nº.1.000, bairro 
Columbia City – Guaíba/RS, inscrita no CNPJ nº. 90.347.840/0001-18 e com filial em 
Brasília, com estabelecimento situado no SOF/SUL Quadra 06 Bloco B Lotes 1/3 – 
Guará/DF, inscrita no CNPJ: 90.347.840/0006-22, sendo a única no Distrito Federal que 
fabrica elevadores para transporte de passageiros, elevadores para transporte de carga e 
plataformas elevatórias para pessoas portadoras de mobilidade reduzida com a marca TK 
ELEVADORES DO BRASIL LTDA, além de partes e componentes destes equipamentos, 
sendo ainda, a única empresa no Distrito Federal autorizada a prestar serviços de 
manutenção, conservação, assistência técnica, reparo e modernização de elevadores, 
equipamentos de acessibilidade, escadas e esteiras rolantes com a marca TK 
ELEVADORES. 
 

Ressalvamos que esta declaração não implica em qualquer responsabilidade deste 
sindicato no que concerne à idoneidade técnica e financeira da solicitante, e tem validade 
de 90 (noventa), dias a contar da data de assinatura. 
 
 
 
 
 
 

Brasília- (DF), 12 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

CLÍSTONES LIVIO PEDREIRA  
                                                              Presidente  
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Proposta N°: 233986600 

Data JSPV: 11/11/2024 Hora JSPV: 13:27:50 

 

 

 

ASSUNTO : Proposta Comercial TK Elevadores Brasil 

Divisão de Acessibilidade e Elevadores Residenciais 

 

 

 

 

 

Proposta N°: 233986600 

 
 

 
A/c: 

MINISTERIO DA EDUCACAO 

QDR: DOS MINISTERIOS, n° SN Bairro: ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 

CEP: 70050000 – BRASILIA – DF 
Tel: 6120227086 

 
 

 

 

BRASILIA, 11 de Novembro de 2024. 

 

Prezado(s) Senhor(es), 

 

Agradecemos ao convite para participarmos da Cotação para o fornecimento e instalação de nosso(s) 
equipamento(s). 

 
A seguir apresentaremos nossa proposta Técnica/Comercial para sua apreciação e aprovação, sendo 
que, desde já nos colocamos a vossa inteira disposição para qualquer tipo de esclarecimento que se 
faça necessário. 

 
 

Atenciosamente, 

 
 

TK ELEVADORES BRASIL LTDA 



Proposta N°: 233986600 

Data JSPV: 11/11/2024 Hora JSPV: 13:27:50 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

EDIFÍCIO: ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
ENDEREÇO: AE dos Ministérios 1 , CEP: 70050000, bairro ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA, BRASILIA-DF 

 

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Grupo: 1 (USO RESTRITO PARA ACESSIBILIDADE) 

Quantidade: 1 
Capacidade: 225 kg (3 pessoas) 

Velocidade: 15 m/min 
Número de Paradas: 2 

Número de Entradas: 2 

Percurso Total: 8000 mm 
Tipo de Abertura: Opostas - 180 Graus 
Destinação: Uso Restrito e Exclusivo para Acessibilidade 

Acionamento: V.V.V.F. (Variação de Voltagem e Variação de Freqüência) 
Tipo de Atendimento: Automático Coletivo Seletivo na Descida (ACSD) 
Casa de Máquinas: Sistema tipo Room Less, dispensando espaço para casa de máquinas 

(localiza-se dentro da própria caixa de corrida) 
 

Dimensões da Caixa de Corrida (confeccionada / fornecida pelo Cliente): 

Largura: Conf. Projeto(s) Executivo(s) do(s) equipamento(s) 

Profundidade: Conf. Projeto(s) Executivo(s) do(s) equipamento(s) 

Última Altura: 3.500 mm 
Poço Inferior: 500 mm 

 

Cabina: 

Largura Interna: 900 mm 

Profundidade Interna: 1200 

Altura Interna Útil: 2.100 mm 
Iluminação: Via Led's Eletrônicos 
Piso: Antiderrapante 

 
Portas: 

Cabina: Automáticas AL/AL 

Pavimentos: Automáticas AL/AL 
Altura Útil: 2.000 mm 

 

Botoeiras: 

Cabina: Tipo Soft Press Auto-Iluminado 

Acabamento: Aço Inox Escovado com identificação em Braile 

Pavimento: Tipo Soft Press com botão Auto-Iluminado 
Acabamento: Aço Inox Escovado 

 
 
 
 

OPCIONAIS CONTEMPLADOS: 
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- No Break de Emergência 
- Botoeiras dos Andares Botões Soft Press c/ Chave Habilit. 

- Portas Automáticas AL/AL em Inox 

- Subteto com Iluminação LED embutida 
- Ventilador acoplado 
- Sinal Sonoro (Gongo / Din-Don) 

- Botoeira de Cabina Vertical c/ Botões Soft Press 
- 1/2 Espelho Superior na Cabina 

- Painéis da Cabina em Aço Inox 

- Audiovox Sintetizador de Voz 
- Balaustrada Proteção encima da Cabina 

- Conjunto Pesador de Carga 
 

Características Gerais: 

 
No Break de Emergência (quando fornecido pela TKE em Opcionais Contemplados): Em caso de falta de 
energia elétrica, o mesmo evita que o usuário fique preso dentro da cabina 

 
Indicador de Posição: Indicador Digital Eletrônico acoplado junto as botoeiras da Cabina e 

Pavimentos 

 
Sistema de Comunicação: Posicionado dentro da Cabina 

 
Dispositivo de Alarme: Sistema Sinalizador Sonoro acoplado junto a botoeira da cabina 

 
Sistema de Emergência: Na falta de energia elétrica a Cabina será iluminada internamente pelo 

Sistema Iluminação de Emergência 

 
 
 

Alimentação a ser fornecida pela Contratante: 

 
Tensão de força: 220 VAC Monofásico ou Bifásico 

 
Tensão Luz: 220/110 VAC Monofásico(com disjuntor para iluminação 

independente/separado) 

 
 
 

A instalação elétrica deve estar de acordo com a NBR 5410. 

 
 

Acionamento: 

 
Tipo: Sistema integrado para deslocamento do conjunto cabina. 

 
 
 

Observação: O funcionamento normal do(s) equipamento(s) é assegurado entre os seguintes limites de tensão 

de rede e sob corrente de arranque: 10% como valor mínimo e 10% como valor máximo de tensão nominal. 
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Destinação e Uso: 

 
O(s) equipamento(s) somente poderá(ão) ser utilizado(s) para a finalidade que se destina(m), ou seja, uso 

restrito e exclusivo para o transporte de pessoas com mobilidade reduzida conforme NBR 12892. 

 
O uso geral e irrestrito do(s) mesmo(s) será caracterizado como uso inapropriado, cuja responsabilidade será 
repassada à Contratante, se eximindo a Contratada de eventuais danos causados e/ou oriundos do mau uso do 
equipamento. 

 
 
 

R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). Correspondente ao valor total da proposta, inclusive frete e todos 
os tributos observado o disposto no item 3 e 3.1 da clásula V. 

Serviços: R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais) 
Material: R$ 121.200,00 (Cento e vinte e um mil e duzentos reais) 

 
Proposta atualizada em Novembro de 2024. 

 
1) O preço acima inclui o frete de nossa fábrica até o local de instalação. 

2) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) da(s) mercadoria(s), poderá(ão) ser emitida(s) pela fábrica, CNPJ n° 90.347.840/0001-
18 ou pelo(s) estabelecimento(s) Regional(ais) da CONTRATADA, sendo de escolha da mesma a sua 
expedição. Os serviços de Instalação do(s) equipamento(s) será(ão) prestado(s) pelo estabelecimento Regional 

ou equipe indicada pela CONTRATADA. 

3) O preço pactuado considera benefícios fiscais previstos pelo Convênio ICMS 52/91. Se na emissão da nota 
fiscal, fato gerador da incidência do imposto, verificar alteração nos   benefícios concedidos, tal como a 

extinção, revogação, exclusão ou não prorrogação, haverá alteração nos preços pactuados, mediante a 
comprovação da repercussão destes e comunicação formal à CONTRATADA. 

 

III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
Será efetuado em 4 parcelas fixas e consecutivas conforme os seguintes valores(R$) e datas indicadas a seguir: 

1 - 11/12/24 R$ 37.500,00(Trinta e sete mil e quinhentos reais) 
2 - 11/01/25 R$      37.500,00(Trinta e sete mil e quinhentos reais) 

3 - 11/02/25 R$      37.500,00(Trinta e sete mil e quinhentos reais) 
4 - 11/03/25 R$      37.500,00(Trinta e sete mil e quinhentos reais) 

(-) COFINS - R$4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) 
(-) PIS - R$975,00 (Novecentos e setenta e cinco reais) 

(-) CSLL - R$1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) 
(-) IR - R$1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) 
(-) INSS - R$3.168,00 (Três mil, cento e sessenta e oito reais) 
(-) ISSQN - R$576,00 (Quinhentos e setenta e seis reais) 

 
 

IV - PRAZO DE ENTREGA 

Para o(s) equipamento(s) do(s) tipo(s): Uso Restrito: 

 
a) Das plantas (existentes caso o local onde o equipamento que está sendo adquirido para ser instalado 

encontra-se em fase de projeto arquitetônico/civil) e/ou IPE TKE (informativo para projeto executivo aferido no 
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local devido ao ambiente já estar pronto/construído) devidamente assinado pela CONTRATANTE: na ocasião da 
assinatura do contrato. 

b) Do Projeto Executivo pela CONTRATADA: em até 20 dias após o recebimento das Plantas e/ou IPE TKE 

devidamente assinado pela CONTRATANTE. 
c) Dos equipamentos em condições de funcionar pela CONTRATADA: em até Grupo 1: 130 dias após a 

assinatura do contrato e aprovação do Projeto Executivo pela CONTRATANTE. 

 
 
 

V- TRIBUTOS E ENCARGOS: 

 
1- A.R.T.: Esta taxa ocorrerá por conta da CONTRATADA; 

 
2- Licenciamento de Instalação e Funcionamento (quando houver): Esta taxa correrá por conta exclusiva da 
CONTRATANTE; 

 
3- IPI: o valor deste imposto, resultado da incidência da alíquota vigente sobre o valor do equipamento 
discriminado na nota fiscal, será pago pela compradora mediante a apresentação da competente fatura e 

respectiva duplicata, quando da ocorrência do fato gerador, conforme previsto na legislação tributária. 
 

3.1- Quando a alíquota do IPI for zero ou isenta, este imposto não será cobrado da Compradora. Qualquer 

alíquota diferente de zero ou isenta, será exigida da Compradora. A alíquota será determinada pela ocorrência 

do fato gerador discriminado no item 3. 

 
 

Validade da Proposta: a presente proposta é válida por 180 (cento e oitenta) dias. 

 
 
 

Na expectativa do pronunciamento de V.Sas., permanecemos ao inteiro dispor e subscrevemo-nos 
muito cordialmente. 

 
 
 
 
 

 
TK ELEVADORES BRASIL LTDA 
Divisão de Acessibilidade e Elev. Residenciais 
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CONTRATO No: 19899090

GENESIO RODRIGUES E CIA LTDA, situado na RUA: JOAO GAIA, N° 3419, B, Bairro BETANIA, 
BARCARENA/PA, CEP 68445000,  Não Contribuinte de ICMS inscrita no CNPJ 10887105000168, 
Inscr.Estadual 152870350, nesse ato representada pelo(s) Sr.(a) GENESIO RODRIGUES, portador(a) do CPF 

 Carteira de Identidade N° , aqui denominado(a) CONTRATANTE.

TK ELEVADORES BRASIL LTDA, inscrita no C.N.P.J. 90347840001785, Inscrição Estadual 15.137.688-3
, neste ato representada pelo(s) seu(s) procurador(es): Sr(a). REGIS RODRIGUES DA SILVA, portador(a) do 

, Carteira de Identidade  e Sr(a). KELLY CRISTINA RODRIGUES DA COSTA, 
portador(a) do  Carteira de Identidade , aqui denominada CONTRATADA.

Ficou justo e contratado o fornecimento de 1 equipamento(s) TK Elevator no local abaixo mencionado, sob as 
seguintes características e condições:

OBJETO DO CONTRATO

Venda e instalação no local abaixo indicado, de equipamento(s) conforme especificações técnicas a seguir 
discriminadas:

EDIFÍCIO: COMPLEXO ESPORTIVO
ENDEREÇO: AV CÔNEGO BATISTA CAMPOS, SN BAIRRO : PIONEIRO, CEP: 68445000, Bairro BETANIA, 
BARCARENA/PA

Grupo:   1 (USO RESTRITO PARA ACESSIBILIDADE)

Quantidade: 1
Capacidade: 225 kg (3 pessoas)
Velocidade: 15 m/min
Número de Paradas: 2
Número de Entradas: 2
Percurso Total: 4500 mm
Tipo de Abertura: Unilateral-Mesmo Lado
Destinação: Uso Restrito e Exclusivo para Acessibilidade
Acionamento: V.V.V.F. (Variação de Voltagem e Variação de Freqüência)
Tipo de Atendimento: Automático Coletivo Seletivo na Descida (ACSD)
Casa de Máquinas: Sistema tipo Room Less, dispensando espaço para casa de máquinas 

(localiza-se dentro da própria caixa de corrida)

Dimensões da Caixa de Corrida (confeccionada / fornecida pelo Cliente):
Largura: Conf. Projeto(s) Executivo(s) do(s) equipamento(s)
Profundidade: Conf. Projeto(s) Executivo(s) do(s) equipamento(s)
Última Altura: 3.500 mm
Poço Inferior: 500 mm

Cabina:
Largura Interna: 900 mm
Profundidade Interna: 1200
Altura Interna Útil: 2.100 mm
Iluminação: Via Led's Eletrônicos
Piso: Antiderrapante

DocuSign Envelope ID: 577C08AF-EF48-457B-82BE-417A9FE2ED8F



                      

Data JSPV: 18/01/2024  Hora JSPV: 18:34:29
2

Portas:
Cabina: Automáticas AL/AL
Pavimentos: Automáticas AL/AL
Altura Útil: 2.000 mm

Botoeiras:
Cabina: Tipo Soft Press Auto-Iluminado
Acabamento: Aço Inox Escovado com identificação em Braile
Pavimento: Tipo Soft Press com botão Auto-Iluminado
Acabamento: Aço Inox Escovado

OPCIONAIS CONTEMPLADOS:

    - No Break de Emergência
    - Botoeiras dos Andares Botões Soft Press c/ Chave Habilit.
    - Portas Automáticas AL/AL em Inox
    - Subteto com Iluminação LED embutida
    - Ventilador acoplado
    - Sinal Sonoro (Gongo / Din-Don)
    - Guarda-Corpo ao Fundo
    - Botoeira de Cabina Vertical c/ Botões Soft Press
    - 1/2 Espelho Superior na Cabina
    - Painéis da Cabina em Aço Inox
    - Audiovox Sintetizador de Voz
    - Balaustrada Proteção encima da Cabina
    - Dispositivo de Excesso de Carga

Características Gerais:

No Break de Emergência (quando fornecido pela TKE em Opcionais Contemplados):    Em caso de falta de 
energia elétrica, o mesmo evita que o usuário fique preso dentro da cabina

Indicador de Posição: Indicador Digital Eletrônico acoplado junto as botoeiras da Cabina e 
Pavimentos

Sistema de Comunicação: Posicionado dentro da Cabina 

Dispositivo de Alarme: Sistema Sinalizador Sonoro acoplado junto a botoeira da cabina 

Sistema de Emergência: Na falta de energia elétrica a Cabina será iluminada internamente pelo 
Sistema Iluminação de Emergência 

Alimentação a ser fornecida pela Contratante: 

Tensão de força: 220 VAC Monofásico ou Bifásico 
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Tensão Luz: 220/110 VAC Monofásico(com disjuntor para iluminação 
independente/separado)

A instalação elétrica deve estar de acordo com a NBR 5410.

Acionamento:

Tipo: Sistema de cabos de aço integrados para deslocamento do conjunto cabina.

Observação: O funcionamento normal do(s) equipamento(s) é assegurado entre os seguintes limites de tensão 
de rede e sob corrente de arranque: 10% como valor mínimo e 10% como valor máximo de tensão nominal.

Destinação e Uso:

O(s) equipamento(s) somente poderá(ão) ser utilizado(s) para a finalidade que se destina(m), ou seja, uso 
restrito e exclusivo para o transporte de pessoas com mobilidade reduzida conforme NBR 12892.

O uso geral e irrestrito do(s) mesmo(s) será caracterizado como uso inapropriado, cuja responsabilidade será 
repassada à Contratante, se eximindo a Contratada de eventuais danos causados e/ou oriundos do mau uso do 
equipamento.

II PREÇO: 

R$    141.648,24 (Cento e quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro  centavos). 
correspondente ao valor total do contrato, inclusive frete e todos os tributos observado o disposto no item d e d.1 
da cláusula VI.

      Serviços: R$ 18.655,07 (Dezoito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e sete centavos)
      Material: R$ 122.993,17 (Cento e vinte e dois mil, novecentos e noventa e três reais e dezessete centavos )

Proposta atualizada em Janeiro de 2024.

III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Será efetuado em 4 parcela(s) conforme o(s) seguinte(s) valor(es) (R$) e data(s) indicada(s) a seguir: 
1 - 05/02/24  R$      35.412,06(Trinta e cinco mil, quatrocentos e doze reais e seis centavos)
2 - 05/03/24  R$      35.412,06(Trinta e cinco mil, quatrocentos e doze reais e seis centavos)
3 - 05/04/24  R$      35.412,06(Trinta e cinco mil, quatrocentos e doze reais e seis centavos)
4 - 05/05/24  R$      35.412,06(Trinta e cinco mil, quatrocentos e doze reais e seis centavos)
    (-) INSS - R$2.052,06 (Dois mil e cinquenta e dois reais e seis centavos)
    (-) ISSQN - R$932,75 (Novecentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos)

1) O preço acima inclui o frete de nossa fábrica até o local de instalação. 
2) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) da(s) mercadoria(s), poderá(ão) ser emitida(s) pela fábrica, CNPJ n° 
90.347.840/0001-18 ou pelo(s) estabelecimento(s) Regional(ais) da CONTRATADA, sendo de escolha da 
mesma a sua expedição. Os serviços de Instalação do(s) equipamento(s) será(ão) prestado(s) pelo 
estabelecimento Regional ou equipe indicada pela CONTRATADA.
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3) O preço pactuado considera benefícios fiscais previstos pelo Convênio ICMS 52/91. Se na emissão da nota 
fiscal, fato gerador da  incidência  do  imposto,  verificar  alteração nos  benefícios concedidos, tal como a 
extinção, revogação, exclusão ou não prorrogação, haverá alteração nos preços pactuados, mediante a 
comprovação da repercussão destes e comunicação formal à CONTRATADA.
4) Endereço do pagador: RUA JOAO GAIA Nº3419 B, Bairro BETANIA, CEP 68445000, BARCARENA, PA.

IV - PRAZO DE ENTREGA 
Para o(s) equipamento(s) do(s) tipo(s): Uso Restrito: 

a) Do informativo para Projeto Executivo (IPE) preenchido integralmente e assinado pelo Comprador por ocasião 
da assinatura do contrato. Este documento será avaliado pela Vendedora, que se reserva o direito de, 
constatada qualquer irregularidade no seu preenchimento, devolvê-lo a CONTRATANTE para as devidas 
correções. Neste caso o prazo especificado no item "b" seguinte será contado a partir da nova data de entrega e 
o prazo para o término da instalação do(s) equipamento(s) será acrescido do mesmo período de tempo, sem 
prejuízo das demais cláusulas deste contrato.
b) Do Projeto Executivo pela CONTRATADA: Baseado nos dados informados no IPE, a CONTRATADA terá os 
prazos listados abaixo contados da data de aceitação deste informativo pela CONTRATADA, para elaborá-lo e 
submetê-lo a aprovação da CONTRATANTE. Esta por sua vez, terá o prazo de dez dias para restituí-lo a 
CONTRATADA, sob pena de, descumprido este último prazo, a CONTRATADA pode acrescentar o tempo de 
atraso a data prevista para entrega do(s) equipamento(s). Data até:  Grupo 1: 06/03/24
c) Os locais para recebimento e guarda do(s) equipamento(s) pela CONTRATANTE deverão estar concluídos 
(caixa de corrida do(s) equipamento(s) e rede elétrica definitiva concluída conforme Projeto Executivo da 
CONTRATADA) até:  Grupo 1: 24/06/24
Locais = Caixa de Corrida do(s) equipamento(s) e Rede Elétrica definitiva liberada pela CONTRATANTE 
conforme o Projeto Executivo da CONTRATADA.
d) Do(s) equipamento(s) instalado(s) e em condições de funcionamento pela CONTRATADA  Grupo 1: até 
14/07/24, desde que tenham sido cumpridos os prazos e obrigações da CONTRATADA, previstos neste 
contrato.

V - REAJUSTAMENTOS

a) A periodicidade de exigência do reajuste será anual ou automaticamente a mínima permitida em Lei.

b) As parcelas mensais serão reajustadas de acordo com Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-
DI), Coluna II, da Fundação Getúlio Vargas (FGV), sendo o acréscimo proporcional a diferença percentual entre 
o índice vigente 30 (trinta) dias antes da data do vencimento da parcela e o índice vigente 30 (trinta) dias antes 
do mês base, especificado na Cláusula Preço. Fica assegurado à CONTRATADA, a cada período de doze 
meses, efetuar o levantamento da eventual diferença constatada entre os valores efetivamente pagos pela 
CONTRATANTE e os valores que deveriam ter sido  pagos  em  razão  da aplicação do reajuste  previsto  nesta  
cláusula,  procedendo-se  a  sua cobrança imediata através de documento hábil. Um novo levantamento será 
realizado quando do término do contrato, para seu encerramento final.

c) Os pagamentos efetuados dentro do primeiro período de 12 (doze) meses, contados da data-base do 
contrato, não sofrerão reajustamentos, observada a possibilidade de alteração da periodicidade.

d) O pagamento antecipado das parcelas só poderá ser efetuado após comunicação prévia e escrita da 
CONTRATADA;

e) As importâncias correspondentes as parcelas do presente contrato e ao reajustamento deverão ser pagas 
quando da apresentação dos documentos   hábeis  de  cobrança  apenas  através  de  instituições bancárias ou 
cheques nominais a CONTRATADA e cruzados. O pagamento em forma diversa não será reconhecido pela 
CONTRATADA;
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f) Qualquer atraso no pagamento das parcelas do preço e/ou do reajustamento ficarão sujeitas aos seguintes 
acréscimos:

f.1) Atualização monetária, pró-rata dia, calculada pelo Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna 
(IGP-DI), Coluna II,  da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou pelo índice legal vigente na época do 
atraso;
f.2) Juros de 2,00% (Dois por cento) ao mês, sobre o valor corrigido;
f.3) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia limitada a 10% (dez por cento), 
calculada  sobre  o valor da parcela em atraso, corrigido e acrescido de juros à taxa legal.
f.4) No valor das parcelas não será considerado qualquer custo financeiro ou expectativa de inflação.

Observação: caso a CONTRATANTE obtenha algum tipo de financiamento junto ao sistema financeiro (ex: 
Construcard, outros), terá que informar a CONTRATADA, mediante a assinatura de um Aditivo, todos os dados 
da operação de financiamento até 30 (trinta) dias antes da expedição de qualquer mercadoria e consequente 
emissão da Nota Fiscal (NF-e). Caso o financiamento ou os dados da operação não sejam informados até a 
data prevista, a cobrança dos valores será feita diretamente da CONTRATANTE.

Parágrafo Único: Independentemente do financiamento obtido, a CONTRATANTE continua responsável por 
todos os pagamentos relativos ao contrato.

VI) TRIBUTOS E ENCARGOS:

a) A.R.T.: o pagamento desta taxa será de responsabilidade da CONTRATADA por ocasião da exigência da 
mesma pelo CREA respectivo.
b) Licenciamento de Instalação e Funcionamento: quando houver necessidade, esta taxa correrá por conta 
exclusiva da  CONTRATANTE.

b.1) Quaisquer impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais ou para-fiscais, encargos sociais, 
previdenciários que vierem a ser criados ou entrarem em vigor após a assinatura do contrato, bem como 
a elevação das alíquotas vigentes, serão de responsabilidade da CONTRATANTE e a ele serão 
repassados quando da ocorrência do fato gerador.

Para casos de equipamento(s) no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos casos cabíveis, a(s) Taxa(s) e 
Processo(s) será(ão) de responsabilidade da CONTRATADA, observando as Documentações de 
responsabilidade da CONTRATANTE, contidas na Cláusula VIII, Item m.

c) A responsabilidade pela informação da condição de contribuinte ou não do ICMS e número de inscrição 
estadual é exclusiva da CONTRATANTE, logo, qualquer ônus decorrente da ausência ou equívoco de 
informação desta qualidade será imputável a CONTRATANTE.

c.1) Quando as mercadorias forem expedidas, a CONTRATADA verificará a situação da 
CONTRATANTE junto ao SINTEGRA. Caso o cadastro esteja irregular, inabilitado, inativo ou qualquer 
qualificação semelhante, as mercadorias não serão expedidas até que a CONTRATANTE regularize sua 
situação perante o referido cadastro.

c.2) A verificação da situação acima descrita, garantirá a CONTRATADA o direito de redefinir o prazo de 
entrega do(s) equipamento(s) objeto deste contrato, bem como de cobrar despesas adicionais 
decorrentes do atraso na entrega.

d) IPI: o valor deste imposto, resultado da incidência da alíquota vigente sobre o valor do equipamento 
discriminado na nota fiscal, será pago pela compradora mediante a apresentação da competente fatura e 
respectiva duplicata, quando da ocorrência do fato gerador, conforme previsto na legislação tributária. 
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d.1) Quando a alíquota do IPI for zero ou isenta, este imposto não será cobrado da CONTRATANTE. 
Qualquer alíquota diferente de zero ou isenta, será exigida da CONTRATANTE. A alíquota será 
determinada pela ocorrência do fato gerador discriminado no item d.

e) A CONTRATANTE (caso pessoa Jurídica, CNPJ), deverá efetuar as retenções tributárias previstas na 
legislação vigente. Nos casos de retenção sem destaque na nota fiscal, a CONTRATANTE deverá entregar o 
comprovante de recolhimento do tributo, caso seja solicitado pela CONTRATADA. Nos casos em que a 
legislação determinar a responsabilidade solidária e/ou subsidiária da CONTRATADA, se a CONTRATANTE
realizar a retenção, mas não o recolhimento do tributo, a CONTRATADA terá direito a ser indenizada, inclusive 
com a aplicação de multa, juros e correção monetária, caso a CONTRATADA seja atuada por procedimento 
ilegal adotado pela CONTRATANTE.

e.1) As retenções descritas no contrato referem-se apenas à incidência dos tributos sobre o valor 
principal da operação. Caso haja necessidade de emissão de nota fiscal para a cobrança de reajuste, 
sobre estes valores poderão incidir novas retenções, de acordo com a legislação vigente à época.
e.2) As retenções ora mencionadas não se aplicam caso a CONTRATANTE seja pessoa física.

VII) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Elaborar o Projeto Executivo de acordo com as informações contidas nas plantas civis e/ou IPE TKE 
(levantamento de medidas) realizado localmente, ainda de acordo com os códigos, normas e regulamentos 
vigentes por lei. 

b) Assessorar tecnicamente a CONTRATANTE quanto aos locais para a instalação do(s) equipamento(s).
c) Fornecer, instalar e entregar para operação o(s) respectivos equipamento(s), bem como emitir o devido 
Termo de Conclusão e Recebimento (Carta de Entrega), desde que tenham sido cumpridas as “Obrigações da 
CONTRATANTE”.

c.1) Após a emissão do Termo de Conclusão e Recebimento, a ausência de manifestação da 
CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias úteis será considerada como aceitação da entrega do(s) 
equipamento(s). 

d) Executar a instalação do(s) equipamento(s) em dias úteis e em horário comercial, desde que em locais 
seguros e sem riscos, em virtude da natureza das obras. Mediante autorização da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA poderá executar a instalação do(s) equipamento(s) em outros horários, mesmo noturnos, 
sábados domingos e feriados, hipótese em que a CONTRATANTE deverá propiciar as condições na obra. Caso 
a necessidade da aplicação dos trabalhos de instalação em horários diferenciados seja motivada por 
necessidade ou conveniência da CONTRATANTE, além de propiciar as condições na obra, a CONTRATANTE 
deverá reembolsar a CONTRATADA do valor relativo ao emprego de horas extras e/ou adicionais noturnos, 
mediante orçamento a ser previamente apresentado.

e) Responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária de seus empregados e eventuais 
terceiros contratados para a execução dos serviços de instalação, responsabilizando-se por toda e qualquer 
ação trabalhista que a CONTRATANTE venha a sofrer decorrente do objeto adquirido.    

f) A instalação do(s) equipamento(s) constitui obrigação e responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sendo 
expressamente vedada sua realização pela CONTRATANTE ou por outra empresa que esta determinar, bem 
como a manipulação, sob qualquer forma, dos componentes e/ou materiais já entregues, sem a concordância 
prévia e por escrito da CONTRATADA.
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g) Comunicar a CONTRATANTE que o(s) equipamento(s) está(ão) pronto(s) para ser(em) “aceito(s)”, devendo a 
CONTRATANTE recebe-lo(s), independentemente do estado da obra civil.

g.1) A não manifestação da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da 
comunicação referida no item anterior, será considerada como aceitação tácita de entrega, retroativa à 
data de conclusão da instalação.

PARA O PRODUTO USO RESTRITO (Etapas básicas pela área de Instalação da CONTRATADA)

1-  Elaborar o Projeto Executivo de acordo com as informações contidas nas plantas civis e/ou IPE TKE 
(levantamento de medidas) realizado localmente, ainda de acordo com os códigos, normas e 
regulamentos vigentes por lei; 2-  Assessorar  a COMPRADORA quanto às recomendações contidas no 
Projeto Executivo;3-  Fornecer, instalar e entregar para operação o(s) equipamento(s) vendido(s)  por  
este  contrato e emitir o devido Termo de Conclusão e Recebimento do(s) Equipamento(s), desde que 
tenham sido cumpridas as "Obrigações da Compradora";Nota: o acompanhamento de obra pela
Vendedora será dividido em quatro (4) etapas técnicas à serem realizadas pela equipe de instalação 
responsável.

Primeira Etapa:

- Colocação da Placa de Obra (quando possível);- Entrega e apresentação do Projeto Executivo pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE.

Segunda Etapa:

- Aplicação de RPI (Relatório de Pré Instalação);- Colocação do Quadro de Prumada por parte da 
CONTRATADA antes da Caixa de Corrida ser rebocada;- Verificação geral das dimensões internas da 
Caixa de Corrida;- Agendamento para a entrega do(s) equipamento(s) na obra.

Terceira Etapa:

- Aplicação de RPI (Relatório de Pré Instalação);- Verificação geral dos locais para recebimento e guarda 
do(s) equipamento(s);- Verificação geral das condições internas da Caixa de Corrida (acabamentos e 
iluminação);- Verificação da parte elétrica para alimentação do(s) equipamento(s):

a)  Disjuntora do quadro de força instalada, identificada e com aterramento;b)  Espera de energia elétrica 
na posição onde será instalado o Quadro de Comando.

Quarta Etapa:

- Aplicação de RPI (Relatório de Pré Instalação);- Liberação dos locais;- Agendamento para inicio da 
instalação/montagem do(s) equipamento(s).

VIII) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) Fornecer documentações e informações técnicas e detalhes técnicos completos para a CONTRATADA para o 
preenchimento e definição do Informativo para o Projeto Executivo (IPE);
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b) Cumprir a legislação em vigor ao objeto do presente contrato com a CONTRATADA; em especial, as  normas 
relativas a segurança e medicina do trabalho, pertinentes à obra em edificação;
      
c) Observar as medidas e especificações constantes do Projeto Executivo. A CONTRATADA se exime de 
qualquer responsabilidade no caso de divergências entre medidas e especificações constatadas na obra e as do 
Projeto. Neste caso, os consequentes atrasos e quaisquer outros ônus serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATANTE;
      
d) Construir de acordo com o Projeto Executivo:    

d.1) Poços impermeabilizados;
d.2) A(s) caixa(s) de corrida e/ou locais para instalação do(s) equipamento(s) com vigas entre-pisos, as    
furações e receptáculos para instalação das tubulações para os sistemas eletro-eletrônicos;

e) Providenciar de acordo com o Projeto Executivo:  
e.1) Na obra, depósito coberto e seguro para a guarda dos materiais fornecidos pela CONTRATADA   
durante o período de instalação do(s) equipamento(s);

e.1.1) Procedida a entrega do(s) equipamento(s), partes e peças na obra, os materiais passam 
à responsabilidade exclusiva e guarda da CONTRATANTE. Dessa forma, quaisquer ocorrências 
relativas ao(s) equipamento(s), partes e peças já entregues na obra, tais como, 
exemplificamente, danos, perdas, furtos ou roubos, devem ser indenizadas pela 
CONTRATANTE de imediato, devendo ser programado o prazo previsto para a entrega do(s) 
equipamento(s) pelo tempo necessário para a reposição da(s) respectiva(s) peça(s) ou 
componente(s), executando-se os casos em que a CONTRATANTE comprovar a 
responsabilidade direta do pessoal da CONTRATADA pela ocorrência. O disposto nesta 
cláusula aplica-se, no que couber, às ferramentas e outros materiais de propriedade da 
CONTRATADA que estejam na obra;
e.1.2) É vedado à CONTRATANTE realizar, sem a autorização da CONTRATADA, qualquer 
manipulação nos componentes e/ou materiais entregues pela CONTRATADA;

e.2) A ligação de energia elétrica  para  instalação  elétrica definitiva, com todos seus acessórios 
necessários para a execução dos serviços de instalação do(s) equipamento(s);

e.3) Quando necessário, instalar tubulações para o sistema de comunicação interligando a caixa de 
corrida à portaria;

f) Comunicar por escrito à CONTRATADA, quando a(s) caixa(s) de corrida(s), poço(s), do(s) equipamento(s), o 
depósito para a guarda dos materiais e a rede elétrica instalada estiverem disponíveis para que sejam 
vistoriadas pela CONTRATADA;  

g) Executar:
      

g.1) Serviços complementares de ajuste e arremate, concretagem, alvenaria, carpintaria, pintura, 
transporte interno dos equipamentos e outros que se revelarem necessários para a instalação do(s) 
equipamento(s). Estes serviços deverão ser executados na oportunidade e forma em que forem 
solicitados e orientados pela CONTRATADA, de modo a não atrasarem a instalação;      
g.2) A limpeza necessária decorrente destes serviços;

     
h) Providenciar:

h.1) Fornecer andaimes e proteções adequadas para a utilização da CONTRATADA durante a fase de 
instalação do(s) equipamento(s);
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h.2) Proteção para as frentes dos vãos da(s) porta(s) do(s) andar(es) do(s) equipamento(s) durante toda 
a fase de instalação conforme NR 18, cláusulas 18.13.2 e 18.13.3 e Projeto Executivo fornecido pela 
CONTRATADA; 
h.3) Instalações para higiene do pessoal da CONTRATADA que executa os serviços de montagem do(s)  
equipamento(s), durante  todo  o  período  destes serviços;
      

i) Oferecer segurança adequada à guarda do material e ao desempenho das atividades da CONTRATADA na 
obra;
j) Providenciar a eventual remoção de obstruções da obra com a finalidade de facilitar os serviços de instalação 
do(s) equipamento(s);

k) Caso a CONTRATANTE, não cumpra suas obrigações contratuais, em especial, aquelas relacionadas às 
cláusulas Prazos de Entrega e Condições de Pagamento, sujeitar-se-à pagar a CONTRATADA, a título de 
perdas e danos (Código Civil,  arts.  389, 409), a multa compensatória calculada a razão de  0,06%  (seis  
centésimos)  do  valor  total  do contrato, por dia de atraso,  limitada  ao  total de 10% (dez por cento). Este valor 
será reajustado pelo IGP-Col. II da FGV, usando-se como referência o mês anterior a data da efetiva conclusão 
destas obrigações;

k.1) Na hipótese do descumprimento das obrigações tratadas no item acima se estender por mais de 12 
(doze) meses, fica facultado à CONTRATADA renegociar com a CONTRATANTE todas as condições 
originalmente pactuadas, trazendo o contrato para a realidade da época ou rescindir o mesmo, face à 
mora da CONTRATANTE;
k.2) Aprovar o Projeto Executivo fornecido pela CONTRATADA, de modo a habilitar a mesma 
tecnicamente para fabricar o(s) equipamento(s);
k.3) A não execução ou o retardamento das obrigações listadas neste item,  garantirá à CONTRATADA 
o direito de redefinir o(s) prazo(s) de entrega do(s) equipamento(s), sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste documento.

   
l) A CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA sua matrícula no CEI (Cadastro Específico do INSS) e/ 
ou CNO (Cadastro Nacional de Obras), até 30 (trinta) dias antes do início da instalação dos equipamentos, 
sendo que após este prazo não será possível solicitar a inclusão deste dado junto à CONTRATADA, nem os 
efeitos desta inclusão. Caso a CONTRATANTE não proceda a sua inscrição ou não informe tal dado a 
CONTRATADA, qualquer penalidade ou autuação advinda da falta desta informação será de responsabilidade 
da CONTRATANTE, que deverá efetuar o pagamento ou reembolsar os valores pagos pela CONTRATADA;

m) No caso da instalação do equipamento no Município do Rio de Janeiro/RJ, em cumprimento a Lei Municipal 
2.743 de 1999, se faz necessário por parte da CONTRATANTE, em no máximo em até 30 dias após a data de 
assinatura deste Contrato, o fornecimento das documentações abaixo relacionadas, para que a CONTRATADA 
possa executar o projeto para o Licenciamento(s) da(s) Instação(ões), projeto este que deverá se assinado pelo 
Proprietário e/ou Procurador da obra e Preo.

Documentações:

- Cópia do Projeto Arquitetônico, contendo a localização e corte do equipamento, devidamente aprovado pelo 
SMU;
- Cópia da Licença da Obra, inicial, prorrogação e atual;
- Cópia do documento que comprove a condição de signatário do proprietário ou propriedade;
- Definição da ventilação para a caixa de corrida:

* Ventilação Natural:  apresentar croqui com a localização das janelas na caixa de corrida e suas respectivas 
medidas e 
    apresentar arquivo DWG com corte lateral das esquadrias.
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* Ventilação Mecânica:  apresentar cópia do projeto e da memória descritiva da ventilação mecânica, ambos 
visados pela 
    GEM.

Em caso de atraso no fornecimento das documentações acima, a montagem do equipamento não poderá 
ocorrer por força da Lei 2.743 de 1999, devendo a CONTRATANTE ser repactuado entre as partes, o(s) novo(s) 
prazo(s) de entrega do(s) equipamento(s) em condição de funcionamento.
Obs. Importante 1:  Quando a Caixa de Corrida ou os Perfis/Vigas para fixação do Sistema de Tracionamento, 
for do tipo Metálico (fornecidos pela CONTRATANTE), todo e qualquer serviço de Soldagem será de 
responsabilidade da mesma. A CONTRATADA irá somente orientar e apoiar durante o processo de execução 
destes serviços. 

Obs. Importante 2: CASO SEJA IDENTIFICADO NO LOCAL DA MONTAGEM DO(S) EQUIPAMENTO(S) 
ALGUMA SITUAÇAO DE FALTA DE SEGURANÇA QUE POSSA VIR A COLOCAR EM RISCO A 
INTEGRIDADE DO(S) MONTADOR(ES), A INSTALAÇÃO NÃO SERÁ INICIADA OU SERÁ PARALISADA ATÉ 
QUE A MESMA SEJA REGULARIZADA. O CLIENTE SERÁ NOTIFICADO PELA ÁREA DE INSTALAÇÃO DA 
CONTRATADA.

IX) CONSERVAÇÃO:

a) Tão logo a instalação do(s) equipamento(s) tenha sido concluída, objetivando  conservar o(s) equipamento(s),  
possibilitar a obtenção de  alvará  de  funcionamento,  preservar  as  garantias e atender a legislação  vigente,  
este(s) passará(ão) à responsabilidade da área de serviços da CONTRATADA (ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  TK 
Elevator) para a necessária assistência técnica e manutenção.

X) GARANTIA:

a) É concedida uma garantia de 01(um) ano, após entrega do(s) equipamento(s) em condições de 
funcionamento, com o compromisso de substituir ou reparar, durante tal prazo, todo o componente com defeito 
de fabricação. Ficam ressalvados os defeitos ou anomalias, desgastes normais (ex: Pintura), negligências, uso 
inapropriado, deficiência de energia elétrica ou condições anormais de ambiente, tais como: sol direto, chuva 
direta, maresia em regiões litorâneas (oxidação/ferrugem), excesso de umidade ou poeira, temperatura 
excessiva, gases corrosivos e etc. Em tais situações a preservação/recuperação do(s) 
componente(s)/equipamento(s) serão de responsabilidade da CONTRATANTE.          

b) As Garantias cessarão, de pleno direito:
      

b.1) Se for constatado que o(s) equipamento(s) sofreu(ram) danos por qualquer motivo e/ou acidentes 
causados pelo seu uso incorreto;      
b.2) Se o(s) equipamento(s) for(em) utilizado(s) em desconformidade com o fim específico para o qual 
foi(ram) projetado(s);     
b.3) Caso terceiros não autorizados pelo fabricante tenham acesso ao(s) equipamento(s), em especial 
às partes cobertas pela garantia TK Elevator;      
b.4) Na hipótese do(s) equipamento(s) ser(em) entregues a assistência técnica não autorizada pelo 
fabricante;      
b.5) Se for constatado o uso irregular, no(s) equipamento(s), de materiais e/ou peças de origem 
desconhecida;

      
c) Quando o destinatário final não seguir as recomendações do fabricante para uso e funcionamento correto 
do(s) equipamento(s) constantes em catálogo;
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d) Se o(s) equipamento(s) for(em) utilizado(s) pela CONTRATANTE, sem autorização por escrito do fabricante,  
durante a fase de instalação do(s) mesmo(s);
  
e) Havendo alteração na destinação de uso do prédio, resultando na insuficiência da capacidade transportada;
      
f) Se os materiais ou conjuntos que compõem o(s) equipamento(s) ficar(em)  total  ou  parcialmente  prontos  e, 
por motivo imputável a CONTRATANTE, a montagem não puder ser concluída até 06(seis) meses após o 
término do  prazo  estabelecido para sua entrega em condições de funcionamento;
      
g) Pela ocorrência de caso fortuito ou força maior que impossibilite a manutenção da garantia;
      
h) Caso não seja aprovado eventual orçamento apresentado pela CONTRATADA para recondicionamento ou 
substituição de alguma de suas partes gastas ou danificadas do equipamento, conforme descrito na cláusula 
(CONDIÇÕES GERAIS) e não cobertas por esta garantia;

i) Ficam excluídas dessa garantia: plásticos, acrílicos, lâmpadas, reatores, bobinas de chaves contactoras, 
condensadores, fusíveis, pilhas e baterias;

j) Caso o equipamento seja entregue à CONTRATANTE e no prazo de 30 (trinta) dias não seja assinado um 
Contrato de Manutenção Preventiva e/ou Corretiva Periódica (NBR 16083:2012), considerando que este tipo de 
produto não pode funcionar sem tal providência. 
                                  
XI) RESCISÃO:
      
a) O contrato poderá ser rescindido por mora de uma das partes caso não venha esta a cumprir sua obrigação 
no prazo estipulado. Fica facultado a outra parte optar entre a rescisão e o envio de notificação à parte 
inadimplente, fixando prazo para o cumprimento da obrigação;
      
b) O inadimplemento de obrigação contratual financeira ou que caracterize pré-condição para a execução do 
objeto deste contrato, poderá, mediante notificação da outra parte, ensejar a rescisão contratual, hipótese em 
que a parte inadimplente responderá por uma multa compensatória no percentual de 20% sobre o preço 
atualizado do contrato, a título de pré-avaliação dos danos causados.
      

b.1)  Caso o inadimplemento ocorra por culpa da CONTRATANTE, esta deverá pagar o valor dos 
equipamentos para a CONTRATADA quando os materiais já tiverem sido fabricados e:

a) Estiverem em posse da CONTRATADA;
b) Estiverem em trânsito com a transportadora;
c) Tenham sido entregues à CONTRATANTE, porém não tenham sido instalados.

    
c) As partes poderão acordar, desde que expressamente, a suspensão deste contrato, por períodos máximos de 
até doze meses, sendo que à parte requerente da suspensão deverá expressamente notificar a outra sobre o 
interesse na reativação do contrato. A falta desta providência no prazo assinalado, ou a desistência imotivada da 
continuidade do contrato, a qualquer tempo, enseja uma multa compensatória em favor da outra parte, no 
percentual de 20% (vinte por cento) do preço original do contrato, atualizado, sem prejuízo das eventuais perdas 
e danos  sofridos,  tudo nos termos dos artigos 409 e 410 do Código Civil.
                                   
XII) REVISÃO:
      
a) O equilíbrio econômico-financeiro objeto deste contrato está estabelecido em função da previsão e da 
expectativa de que os custos a serem utilizados na fabricação e instalação dos elevadores permanecerão 
estáveis, com reajustes previsíveis segundo o indexador do preço eleito, durante toda a execução desse 
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contrato. Assim, se os custos sofrerem variações  extraordinárias que excedam essa previsão inicialmente 
estabelecida, o preço previsto na cláusula II (preço) deste  contrato  será revisto pelas partes, de forma que se 
restabeleça o referido equilíbrio econômico-financeiro.
      
XIII) CONDIÇÕES GERAIS:
     
a) A CONTRATADA não se responsabilizara pela demora na instalação, na hipótese de caso fortuito,  força  
maior,  guerra, lockouts, greves  ou  qualquer outro acontecimento fora de sua previsão.

PARÁGRAFO TRANSITÓRIO: As partes reconhecem que no ato da assinatura do presente contrato existem 
circunstâncias excepcionais, relacionadas com a propagação do vírus SARS-CoV-2 (COVID 19) e a resposta de 
vários governos e autoridades, tanto nacionais como locais, a esta situação, cujos efeitos concretos ainda são 
imprevisíveis, mas que eventualmente podem afetar a execução oportuna das obrigações a cargo da 
Vendedora. Em vista disso, as partes acordam que a Vendedora deverá empregar todos os seus melhores 
esforços por cumprir com os prazos estipulados neste contrato, mas que o cumprimento de ditos prazos estará 
condicionado a ausência de limitações impostas por qualquer autoridade competente em qualquer país, ou as 
decisões corporativas ou operacionais razoáveis que a Vendedora deva tomar para enfrentar a pandemia 
descrita ou seus efeitos, que impactem de maneira negativa na fabricação, importação, transporte, instalação 
e/ou entrega definitiva dos equipamentos, conforme o caso. A título exemplificativo, os eventos que sob esta 
cláusula poderiam afetar os prazos de execução incluem: medidas de isolamento obrigatório ou voluntário, 
restrições a livre circulação de mercadorias, fechamento de fronteiras, restrições à importação de materiais, 
restrições a migração de pessoal estrangeiro que se requeira para a execução do contrato, medidas internas de 
controle e mitigação do vírus por parte da Vendedora, entre outras.

b) Os prejuízos parciais ou totais causados por água, fogo, decorrentes da ação, ou omissão do pessoal da 
construção ou ainda quaisquer outros imputáveis a CONTRATANTE serão de sua exclusiva conta;
c) Na hipótese do comprador solicitar alterações do Projeto Executivo por ele aprovado, estas terão que ser 
submetidas a análise da CONTRATADA. Havendo concordância desta, será emitido um aditamento ao contrato, 
comprometendo-se a compradora a arcar com todos os custos inerentes as alterações e submetendo-se a 
revisão dos prazos. 

d) No caso da CONTRATANTE não efetivar a ligação de energia elétrica definitiva, dentro do cronograma de 
instalação, inviabilizando com isso o ajuste  eletrônico  do  equipamento,  a  CONTRATADA terá que repetir,  
quando  a  ligação  for efetivada, os serviços de inspeção final   de   montagem  (lubrificação,  limpeza,  revisão  
mecânica). Eventualmente, poderá ainda ser necessária a substituição de componentes devido a deterioração 
por longo tempo de desuso. Os custos destes serviços de inspeção adicionais e substituições serão indenizados 
pela CONTRATANTE;

e) Fica estabelecido que depois de aprovado o aditivo de que trata o item anterior, o prazo de conclusão dos 
serviços de entrega do(s) equipamento(s) pendentes, será(ão) revisto(s) pelas partes, dependendo da(s) 
característica(s) do(s) equipamento(s), bem como da data prevista da chegada do material constante do aditivo 

f) Caso os materiais fiquem 6 (seis) meses ou mais depositados no local da instalação sem que a 
CONTRATANTE ofereça condições de montagem, no momento da efetiva liberação para reinício da execução 
do Contrato, a CONTRATADA realizará uma avaliação dos materiais e revisão dos custos de mão-de-obra, 
devendo ser assinado um Termo de Aditivo pelas partes para ajustamento das novas condições contratuais;

g) No caso da retenção dos equipamentos na expedição da fábrica por não existência  de depósito  na obra, 
inadimplência de pagamento ou qualquer outra razão imputável à CONTRATANTE, a  CONTRATADA  se 
encarregará da armazenagem  adequada e transporte adicional,   cujos  custos,  incluindo seguros,  serão 
indenizados pela CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA apresentará os comprovantes destas 
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despesas. Os eventuais custos de reposição de itens deteriorados, devido a longos  períodos  de  estocagem  
serão  igualmente  indenizados pela CONTRATANTE;

h) As obrigações ora convencionadas deverão ser cumpridas independente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial;

i) A CONTRATADA se reserva o direito de sob sua responsabilidade técnica e as suas expensas, sub-contratar 
pessoal especializado para a  execução  dos  serviços de instalação do(s) equipamento(s), ficando desde  já  
acordado  que  os  sub  contratados,  seus  funcionários, prepostos,  etc.,  não  terão  qualquer  vínculo  
empregatício com a CONTRATANTE,  assumindo  isoladamente  a CONTRATADA a responsabilidade pelo  
pessoal que contratar e eventuais fiscalizações dos pagamentos de obrigações trabalhistas e previdenciárias 
acessórias;

j) Toda e qualquer alteração relativa a este contrato só terá validade se inserida em aditivo escrito e assinado 
pelos representantes legais das partes, estes claramente identificados no referido aditamento; 

k) A CONTRATADA recomenda à CONTRATANTE a execução de procedimentos adequados para o correto 
descarte e destinação de embalagens e resíduos oriundos da execução dos serviços ora a serem  contratados, 
visando a reciclagem ou reuso dos mesmos.

l) As correspondências referentes a este documento, só serão consideradas entregues se  protocoladas  ou 
remetidas com aviso de recebimento (A.R.);

m) O presente contrato prevalecerá sobre qualquer estipulação, acordo, pré-contrato, proposta, documento ou 
equivalente anteriormente celebrado entre as partes, caso ocorra divergência entre os termos do presente 
instrumento e eventuais ajustes pretéritos.

DO CÓDIGO DE CONDUTA E COMPLIANCE:

a) As PARTES, neste ato, declaram-se cientes de toda a legislação anticorrupção aplicável e se obrigam, sob as 
penas previstas no contrato e na legislação aplicável, a cumprirem rigorosamente todas as leis cabíveis.

b) A parte INOCENTE não será responsável por ações, perdas ou danos decorrentes ou relacionados ao não 
cumprimento da PARTE INFRATORA de qualquer uma das leis anticorrupção.

c) A CONTRATADA declara que possui seu próprio Código de Conduta e Compliance, o qual está de acordo 
com a legislação vigente e encontra-se disponível no endereço eletrônico: https://www.tkelevator.com/br-
pt/empresa/compliance/

d) As PARTES acordam que caso CONTRATANTE possua seu próprio código de conduta ou compliance, a 
CONTRATADA respeitará a competência da CONTRATANTE para instituir e fazer cumprir dentro de sua 
empresa os procedimentos internos para prevenir as infrações à legislação. Da mesma forma, a 
CONTRATANTE respeitará a competência da CONTRATADA para instituir e fazer cumprir dentro da sua 
empresa os seus procedimentos internos de prevenção do seu código de conduta e compliance. 

e) A CONTRATADA declara, para todos os efeitos, que: 

e.1) Não utiliza, seja direta ou indiretamente, trabalho ilegal, análogo ao escravo ou mão-de-obra infantil; 

e.2) Não utiliza práticas discriminatórias e limitativas do acesso à relação de emprego ou de sua manutenção, 
tais como, mas não se limitando, a motivos de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, 
idade, situação familiar ou estado gravídico; 
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e.3) Respeita a legislação vigente, em especial sobre: (a) os direitos do trabalhador; (b) ao meio ambiente; (c) à 
previdência social; (d) à livre concorrência;

n) É eleito o foro da cidade de BELEM/PA ou o foro da cidade de Guaíba/RS para dirimir as ações oriundas 
deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de perfeito acordo, assinam o presente documento, impresso em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.

BELEM, 23 de Janeiro de 2024

*assinatura1*
_____________________________
TK ELEVADORES BRASIL LTDA
Nome: REGIS RODRIGUES DA SILVA

*assinatura2*
_____________________________
TK ELEVADORES BRASIL LTDA
KELLY CRISTINA R

*assinatura3*
_____________________________
Comprador: SERVICON
Nome: GENESIO RODRIGUES

ID: 

*assinatura5*
_____________________________
Testemunha VENDEDORA
Nome: 

 

*assinatura6*
_____________________________
Testemunha COMPRADORA
Nome: 
CPF: 
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CONTRATO No: 19902525 
 
M CRUZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, situado na RUA: RUA AUGUSTO SEVERO, N° 859, , 
Bairro CENTRO, CANAVIEIRAS/BA, CEP 45860000,  Não Contribuinte de ICMS inscrita no CNPJ 
19526673000108, Inscr.Estadual ISENTO, nesse ato representada pelo(s) Sr.(a) Marcone de Souza Cruz, 
portador(a) do , aqui denominado(a) CONTRATANTE. 
 
TK ELEVADORES BRASIL LTDA, inscrita no C.N.P.J. 90347840001009, Inscrição Estadual 02.215.019, neste 
ato representada pelo(s) seu(s) procurador(es): Sr(a). NANCY DA SILVA GRAMOSA, portador(a) do CPF: 

 Sr(a). ELENILSON SILVA FRANCISCO, portador(a) do 
 aqui denominada CONTRATADA. 

 
Ficou justo e contratado o fornecimento de 1 equipamento(s) TK Elevator no local abaixo mencionado, sob as 
seguintes características e condições: 
 
 
OBJETO DO CONTRATO 
 
Venda e instalação no local abaixo indicado, de equipamento(s) conforme especificações técnicas a seguir 
discriminadas: 
 

EDIFÍCIO: EDF. BRILHO DO ATLANTICO 

ENDEREÇO: AV Tancredo Neves, SN QUADRA F LOTES 8, 9, 15 e 16, CEP: 45655120, Bairro SÃO 
FRANCISCO, ILHEUS/BA 
  
Grupo:   1 (USO RESTRITO PARA ACESSIBILIDADE) 
 
Quantidade: 1 
Capacidade: 225 kg (3 pessoas) 
Velocidade: 15 m/min 
Número de Paradas: 3 
Número de Entradas: 3 
Percurso Total: 6000 mm 
Tipo de Abertura: Unilateral-Mesmo Lado 
Destinação: Uso Restrito e Exclusivo para Acessibilidade 
Acionamento: V.V.V.F. (Variação de Voltagem e Variação de Freqüência) 
Tipo de Atendimento: Automático Coletivo Seletivo na Descida (ACSD) 
Casa de Máquinas: Sistema tipo Room Less, dispensando espaço para casa de máquinas 

(localiza-se dentro da própria caixa de corrida) 
  
Dimensões da Caixa de Corrida (confeccionada / fornecida pelo Cliente): 
Largura: 1860mm 
Profundidade: 1600mm 
Última Altura: 3.000 mm 
Poço Inferior: 500 mm 
  
Cabina: 
Largura Interna: 900 mm 
Profundidade Interna: 1200 
Altura Interna Útil: 2.100 mm 
Iluminação: Via Led's Eletrônicos 
Piso: Antiderrapante 
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Portas: 
Cabina: Automáticas AL/AL 
Pavimentos: Automáticas AL/AL 
Altura Útil: 2.000 mm 
  
Botoeiras: 
Cabina: Tipo Soft Press Auto-Iluminado 
Acabamento: Aço Inox Escovado com identificação em Braile 
Pavimento: Tipo Soft Press com botão Auto-Iluminado 
Acabamento: Aço Inox Escovado 
  
 
 
 
OPCIONAIS CONTEMPLADOS: 
 
    - No Break de Emergência 
    - Painel do Fundo da Cabina Panorâmico 
    - Botoeiras dos Andares Botões Soft Press c/ Chave Habilit. 
    - Portas Automáticas AL/AL em Inox 
    - Subteto com Iluminação LED embutida 
    - Ventilador acoplado 
    - Sinal Sonoro (Gongo / Din-Don) 
    - Guarda-Corpo ao Fundo 
    - Botoeira de Cabina Vertical c/ Botões Soft Press 
    - Painéis da Cabina em Aço Inox 
    - Audiovox Sintetizador de Voz 
    - Aparelho de Segurança no Contrapeso 
    - Balaustrada Proteção encima da Cabina 
    - Dispositivo de Excesso de Carga 
 
Características Gerais: 
 
No Break de Emergência (quando fornecido pela TKE em Opcionais Contemplados):    Em caso de falta de 
energia elétrica, o mesmo evita que o usuário fique preso dentro da cabina 
 
Indicador de Posição: Indicador Digital Eletrônico acoplado junto as botoeiras da Cabina e 

Pavimentos 
 

Sistema de Comunicação: Posicionado dentro da Cabina  
 

Dispositivo de Alarme: Sistema Sinalizador Sonoro acoplado junto a botoeira da cabina  
 

Sistema de Emergência: Na falta de energia elétrica a Cabina será iluminada internamente pelo 
Sistema Iluminação de Emergência  
 

  
 
Alimentação a ser fornecida pela Contratante:  
 
Tensão de força: 220 VAC Monofásico ou Bifásico  
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Tensão Luz: 220/110 VAC Monofásico(com disjuntor para iluminação 

independente/separado) 
  
 
A instalação elétrica deve estar de acordo com a NBR 5410. 
 
 
Acionamento: 
 
Tipo: Sistema de cabos de aço integrados para deslocamento do conjunto cabina. 

 
  
 
Observação: O funcionamento normal do(s) equipamento(s) é assegurado entre os seguintes limites de tensão 
de rede e sob corrente de arranque: 10% como valor mínimo e 10% como valor máximo de tensão nominal. 
 
 
Destinação e Uso: 
 
O(s) equipamento(s) somente poderá(ão) ser utilizado(s) para a finalidade que se destina(m), ou seja, uso 
restrito e exclusivo para o transporte de pessoas com mobilidade reduzida conforme NBR 12892. 
 
O uso geral e irrestrito do(s) mesmo(s) será caracterizado como uso inapropriado, cuja responsabilidade será 
repassada à Contratante, se eximindo a Contratada de eventuais danos causados e/ou oriundos do mau uso do 
equipamento. 
 
 
II PREÇO:  
 
R$    167.000,00 (Cento e sessenta e sete mil reais). correspondente ao valor total do contrato, inclusive frete e 
todos os tributos observado o disposto no item d e d.1 da cláusula VI. 
 
      Serviços: R$ 20.841,60 (Vinte mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta centavos) 
      Material: R$ 146.158,40 (Cento e quarenta e seis mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) 
 
Proposta atualizada em Janeiro de 2024. 
 
III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Será efetuado em 6 parcela(s) conforme o(s) seguinte(s) valor(es) (R$) e data(s) indicada(s) a seguir:  
1 - 01/02/24  R$      27.833,35(Vinte e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos) 
2 - 01/03/24  R$      27.833,33(Vinte e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
3 - 01/04/24  R$      27.833,33(Vinte e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
4 - 01/05/24  R$      27.833,33(Vinte e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
5 - 01/06/24  R$      27.833,33(Vinte e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
6 - 01/07/24  R$      27.833,33(Vinte e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
    (-) INSS - R$2.292,58 (Dois mil, duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos) 
    (-) ISSQN - R$1.042,08 (Hum mil e quarenta e dois reais e oito centavos) 
 
1) O preço acima inclui o frete de nossa fábrica até o local de instalação.  
2) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) da(s) mercadoria(s), poderá(ão) ser emitida(s) pela fábrica, CNPJ n° 
90.347.840/0001-18 ou pelo(s) estabelecimento(s) Regional(ais) da CONTRATADA, sendo de escolha da 
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mesma a sua expedição. Os serviços de Instalação do(s) equipamento(s) será(ão) prestado(s) pelo 
estabelecimento Regional ou equipe indicada pela CONTRATADA. 
3) O preço pactuado considera benefícios fiscais previstos pelo Convênio ICMS 52/91. Se na emissão da nota 
fiscal, fato gerador da  incidência  do  imposto,  verificar  alteração nos  benefícios concedidos, tal como a 
extinção, revogação, exclusão ou não prorrogação, haverá alteração nos preços pactuados, mediante a 
comprovação da repercussão destes e comunicação formal à CONTRATADA. 
4) Endereço do pagador: RUA RUA AUGUSTO SEVERO Nº859 , Bairro CENTRO, CEP 45860000, 
CANAVIEIRAS, BA.  
 
IV - PRAZO DE ENTREGA  
Para o(s) equipamento(s) do(s) tipo(s): Uso Restrito:  
 
a) Do informativo para Projeto Executivo (IPE) preenchido integralmente e assinado pelo Comprador por ocasião 
da assinatura do contrato. Este documento será avaliado pela Vendedora, que se reserva o direito de, 
constatada qualquer irregularidade no seu preenchimento, devolvê-lo a CONTRATANTE para as devidas 
correções. Neste caso o prazo especificado no item "b" seguinte será contado a partir da nova data de entrega e 
o prazo para o término da instalação do(s) equipamento(s) será acrescido do mesmo período de tempo, sem 
prejuízo das demais cláusulas deste contrato. 
b) Do Projeto Executivo pela CONTRATADA: Baseado nos dados informados no IPE, a CONTRATADA terá os 
prazos listados abaixo contados da data de aceitação deste informativo pela CONTRATADA, para elaborá-lo e 
submetê-lo a aprovação da CONTRATANTE. Esta por sua vez, terá o prazo de dez dias para restituí-lo a 
CONTRATADA, sob pena de, descumprido este último prazo, a CONTRATADA pode acrescentar o tempo de 
atraso a data prevista para entrega do(s) equipamento(s). Data até:  Grupo 1: 02/03/24 
c) Os locais para recebimento e guarda do(s) equipamento(s) pela CONTRATANTE deverão estar concluídos 
(caixa de corrida do(s) equipamento(s) e rede elétrica definitiva concluída conforme Projeto Executivo da 
CONTRATADA) até:  Grupo 1: 07/11/24 
Locais = Caixa de Corrida do(s) equipamento(s) e Rede Elétrica definitiva liberada pela CONTRATANTE 
conforme o Projeto Executivo da CONTRATADA. 
d) Do(s) equipamento(s) instalado(s) e em condições de funcionamento pela CONTRATADA  Grupo 1: até 
27/11/24, desde que tenham sido cumpridos os prazos e obrigações da CONTRATADA, previstos neste 
contrato. 
 
V - REAJUSTAMENTOS 
 
a) A periodicidade de exigência do reajuste será anual ou automaticamente a mínima permitida em Lei. 
 
b) As parcelas mensais serão reajustadas de acordo com Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-
DI), Coluna II, da Fundação Getúlio Vargas (FGV), sendo o acréscimo proporcional a diferença percentual entre 
o índice vigente 30 (trinta) dias antes da data do vencimento da parcela e o índice vigente 30 (trinta) dias antes 
do mês base, especificado na Cláusula Preço. Fica assegurado à CONTRATADA, a cada período de doze 
meses, efetuar o levantamento da eventual diferença constatada entre os valores efetivamente pagos pela 
CONTRATANTE e os valores que deveriam ter sido  pagos  em  razão  da aplicação do reajuste  previsto  nesta  
cláusula,  procedendo-se  a  sua cobrança imediata através de documento hábil. Um novo levantamento será 
realizado quando do término do contrato, para seu encerramento final. 
 
c) Os pagamentos efetuados dentro do primeiro período de 12 (doze) meses, contados da data-base do 
contrato, não sofrerão reajustamentos, observada a possibilidade de alteração da periodicidade. 
 
d) O pagamento antecipado das parcelas só poderá ser efetuado após comunicação prévia e escrita da 
CONTRATADA; 
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e) As importâncias correspondentes as parcelas do presente contrato e ao reajustamento deverão ser pagas 
quando da apresentação dos documentos   hábeis  de  cobrança  apenas  através  de  instituições bancárias ou 
cheques nominais a CONTRATADA e cruzados. O pagamento em forma diversa não será reconhecido pela 
CONTRATADA; 
           
f) Qualquer atraso no pagamento das parcelas do preço e/ou do reajustamento ficarão sujeitas aos seguintes 
acréscimos: 
 

f.1) Atualização monetária, pró-rata dia, calculada pelo Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna 
(IGP-DI), Coluna II,  da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou pelo índice legal vigente na época do 
atraso; 
f.2) Juros de 2,00% (Dois por cento) ao mês, sobre o valor corrigido; 
f.3) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia limitada a 10% (dez por cento), 
calculada  sobre  o valor da parcela em atraso, corrigido e acrescido de juros à taxa legal. 
f.4) No valor das parcelas não será considerado qualquer custo financeiro ou expectativa de inflação. 

 
Observação: caso a CONTRATANTE obtenha algum tipo de financiamento junto ao sistema financeiro (ex: 
Construcard, outros), terá que informar a CONTRATADA, mediante a assinatura de um Aditivo, todos os dados 
da operação de financiamento até 30 (trinta) dias antes da expedição de qualquer mercadoria e consequente 
emissão da Nota Fiscal (NF-e). Caso o financiamento ou os dados da operação não sejam informados até a 
data prevista, a cobrança dos valores será feita diretamente da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único: Independentemente do financiamento obtido, a CONTRATANTE continua responsável por 
todos os pagamentos relativos ao contrato. 
 
 
VI) TRIBUTOS E ENCARGOS: 
 
a) A.R.T.: o pagamento desta taxa será de responsabilidade da CONTRATADA por ocasião da exigência da 
mesma pelo CREA respectivo. 
b) Licenciamento de Instalação e Funcionamento: quando houver necessidade, esta taxa correrá por conta 
exclusiva da  CONTRATANTE. 

b.1) Quaisquer impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais ou para-fiscais, encargos sociais, 
previdenciários que vierem a ser criados ou entrarem em vigor após a assinatura do contrato, bem como 
a elevação das alíquotas vigentes, serão de responsabilidade da CONTRATANTE e a ele serão 
repassados quando da ocorrência do fato gerador. 

 
Para casos de equipamento(s) no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos casos cabíveis, a(s) Taxa(s) e 
Processo(s) será(ão) de responsabilidade da CONTRATADA, observando as Documentações de 
responsabilidade da CONTRATANTE, contidas na Cláusula VIII, Item m. 

 
c) A responsabilidade pela informação da condição de contribuinte ou não do ICMS e número de inscrição 
estadual é exclusiva da CONTRATANTE, logo, qualquer ônus decorrente da ausência ou equívoco de 
informação desta qualidade será imputável a CONTRATANTE. 

c.1) Quando as mercadorias forem expedidas, a CONTRATADA verificará a situação da 
CONTRATANTE junto ao SINTEGRA. Caso o cadastro esteja irregular, inabilitado, inativo ou qualquer 
qualificação semelhante, as mercadorias não serão expedidas até que a CONTRATANTE regularize sua 
situação perante o referido cadastro. 

 
c.2) A verificação da situação acima descrita, garantirá a CONTRATADA o direito de redefinir o prazo de 
entrega do(s) equipamento(s) objeto deste contrato, bem como de cobrar despesas adicionais 
decorrentes do atraso na entrega. 
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d) IPI: o valor deste imposto, resultado da incidência da alíquota vigente sobre o valor do equipamento 
discriminado na nota fiscal, será pago pela compradora mediante a apresentação da competente fatura e 
respectiva duplicata, quando da ocorrência do fato gerador, conforme previsto na legislação tributária.  
 

d.1) Quando a alíquota do IPI for zero ou isenta, este imposto não será cobrado da CONTRATANTE. 
Qualquer alíquota diferente de zero ou isenta, será exigida da CONTRATANTE. A alíquota será 
determinada pela ocorrência do fato gerador discriminado no item d. 

 
e) A CONTRATANTE (caso pessoa Jurídica, CNPJ), deverá efetuar as retenções tributárias previstas na 
legislação vigente. Nos casos de retenção sem destaque na nota fiscal, a CONTRATANTE deverá entregar o 
comprovante de recolhimento do tributo, caso seja solicitado pela CONTRATADA. Nos casos em que a 
legislação determinar a responsabilidade solidária e/ou subsidiária da CONTRATADA, se a CONTRATANTE 
realizar a retenção, mas não o recolhimento do tributo, a CONTRATADA terá direito a ser indenizada, inclusive 
com a aplicação de multa, juros e correção monetária, caso a CONTRATADA seja atuada por procedimento 
ilegal adotado pela CONTRATANTE. 
 

e.1) As retenções descritas no contrato referem-se apenas à incidência dos tributos sobre o valor 
principal da operação. Caso haja necessidade de emissão de nota fiscal para a cobrança de reajuste, 
sobre estes valores poderão incidir novas retenções, de acordo com a legislação vigente à época. 
e.2) As retenções ora mencionadas não se aplicam caso a CONTRATANTE seja pessoa física.  

 
VII) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Elaborar o Projeto Executivo de acordo com as informações contidas nas plantas civis e/ou IPE TKE 
(levantamento de medidas) realizado localmente, ainda de acordo com os códigos, normas e regulamentos 
vigentes por lei.  
 
b) Assessorar tecnicamente a CONTRATANTE quanto aos locais para a instalação do(s) equipamento(s). 
c) Fornecer, instalar e entregar para operação o(s) respectivos equipamento(s), bem como emitir o devido 
Termo de Conclusão e Recebimento (Carta de Entrega), desde que tenham sido cumpridas as “Obrigações da 
CONTRATANTE”. 
 

c.1) Após a emissão do Termo de Conclusão e Recebimento, a ausência de manifestação da 
CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias úteis será considerada como aceitação da entrega do(s) 
equipamento(s).  

 
d) Executar a instalação do(s) equipamento(s) em dias úteis e em horário comercial, desde que em locais 
seguros e sem riscos, em virtude da natureza das obras. Mediante autorização da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA poderá executar a instalação do(s) equipamento(s) em outros horários, mesmo noturnos, 
sábados domingos e feriados, hipótese em que a CONTRATANTE deverá propiciar as condições na obra. Caso 
a necessidade da aplicação dos trabalhos de instalação em horários diferenciados seja motivada por 
necessidade ou conveniência da CONTRATANTE, além de propiciar as condições na obra, a CONTRATANTE 
deverá reembolsar a CONTRATADA do valor relativo ao emprego de horas extras e/ou adicionais noturnos, 
mediante orçamento a ser previamente apresentado. 
 
e) Responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária de seus empregados e eventuais 
terceiros contratados para a execução dos serviços de instalação, responsabilizando-se por toda e qualquer 
ação trabalhista que a CONTRATANTE venha a sofrer decorrente do objeto adquirido.     
 
f) A instalação do(s) equipamento(s) constitui obrigação e responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sendo 
expressamente vedada sua realização pela CONTRATANTE ou por outra empresa que esta determinar, bem 
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como a manipulação, sob qualquer forma, dos componentes e/ou materiais já entregues, sem a concordância 
prévia e por escrito da CONTRATADA. 
 
g) Comunicar a CONTRATANTE que o(s) equipamento(s) está(ão) pronto(s) para ser(em) “aceito(s)”, devendo a 
CONTRATANTE recebe-lo(s), independentemente do estado da obra civil. 

g.1) A não manifestação da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da 
comunicação referida no item anterior, será considerada como aceitação tácita de entrega, retroativa à 
data de conclusão da instalação. 

 
PARA O PRODUTO USO RESTRITO (Etapas básicas pela área de Instalação da CONTRATADA) 
 
1-  Elaborar o Projeto Executivo de acordo com as informações contidas nas plantas civis e/ou IPE TKE 
(levantamento de medidas) realizado localmente, ainda de acordo com os códigos, normas e 
regulamentos vigentes por lei; 2-  Assessorar  a COMPRADORA quanto às recomendações contidas no 
Projeto Executivo;3-  Fornecer, instalar e entregar para operação o(s) equipamento(s) vendido(s)  por  
este  contrato e emitir o devido Termo de Conclusão e Recebimento do(s) Equipamento(s), desde que 
tenham sido cumpridas as "Obrigações da Compradora";Nota: o acompanhamento de obra pela 
Vendedora será dividido em quatro (4) etapas técnicas à serem realizadas pela equipe de instalação 
responsável. 
 
 
Primeira Etapa: 
 
- Colocação da Placa de Obra (quando possível);- Entrega e apresentação do Projeto Executivo pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE. 
 
Segunda Etapa: 
 
- Aplicação de RPI (Relatório de Pré Instalação);- Colocação do Quadro de Prumada por parte da 
CONTRATADA antes da Caixa de Corrida ser rebocada;- Verificação geral das dimensões internas da 
Caixa de Corrida;- Agendamento para a entrega do(s) equipamento(s) na obra. 
 
Terceira Etapa: 
 
- Aplicação de RPI (Relatório de Pré Instalação);- Verificação geral dos locais para recebimento e guarda 
do(s) equipamento(s);- Verificação geral das condições internas da Caixa de Corrida (acabamentos e 
iluminação);- Verificação da parte elétrica para alimentação do(s) equipamento(s): 
 
a)  Disjuntora do quadro de força instalada, identificada e com aterramento;b)  Espera de energia elétrica 
na posição onde será instalado o Quadro de Comando. 
 
Quarta Etapa: 
 
- Aplicação de RPI (Relatório de Pré Instalação);- Liberação dos locais;- Agendamento para inicio da 
instalação/montagem do(s) equipamento(s). 
 
 
 
 
 
VIII) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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a) Fornecer documentações e informações técnicas e detalhes técnicos completos para a CONTRATADA para o 
preenchimento e definição do Informativo para o Projeto Executivo (IPE);  
 
b) Cumprir a legislação em vigor ao objeto do presente contrato com a CONTRATADA; em especial, as  normas 
relativas a segurança e medicina do trabalho, pertinentes à obra em edificação; 
       
c) Observar as medidas e especificações constantes do Projeto Executivo. A CONTRATADA se exime de 
qualquer responsabilidade no caso de divergências entre medidas e especificações constatadas na obra e as do 
Projeto. Neste caso, os consequentes atrasos e quaisquer outros ônus serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATANTE; 
       
d) Construir de acordo com o Projeto Executivo:     

d.1) Poços impermeabilizados; 
d.2) A(s) caixa(s) de corrida e/ou locais para instalação do(s) equipamento(s) com vigas entre-pisos, as     
furações e receptáculos para instalação das tubulações para os sistemas eletro-eletrônicos; 

 
e) Providenciar de acordo com o Projeto Executivo:   

e.1) Na obra, depósito coberto e seguro para a guarda dos materiais fornecidos pela CONTRATADA   
durante o período de instalação do(s) equipamento(s); 

e.1.1) Procedida a entrega do(s) equipamento(s), partes e peças na obra, os materiais passam 
à responsabilidade exclusiva e guarda da CONTRATANTE. Dessa forma, quaisquer ocorrências 
relativas ao(s) equipamento(s), partes e peças já entregues na obra, tais como, 
exemplificamente, danos, perdas, furtos ou roubos, devem ser indenizadas pela 
CONTRATANTE de imediato, devendo ser programado o prazo previsto para a entrega do(s) 
equipamento(s) pelo tempo necessário para a reposição da(s) respectiva(s) peça(s) ou 
componente(s), executando-se os casos em que a CONTRATANTE comprovar a 
responsabilidade direta do pessoal da CONTRATADA pela ocorrência. O disposto nesta 
cláusula aplica-se, no que couber, às ferramentas e outros materiais de propriedade da 
CONTRATADA que estejam na obra; 
e.1.2) É vedado à CONTRATANTE realizar, sem a autorização da CONTRATADA, qualquer 
manipulação nos componentes e/ou materiais entregues pela CONTRATADA; 

e.2) A ligação de energia elétrica  para  instalação  elétrica definitiva, com todos seus acessórios 
necessários para a execução dos serviços de instalação do(s) equipamento(s); 

 
e.3) Quando necessário, instalar tubulações para o sistema de comunicação interligando a caixa de 
corrida à portaria; 

 
f) Comunicar por escrito à CONTRATADA, quando a(s) caixa(s) de corrida(s), poço(s), do(s) equipamento(s), o 
depósito para a guarda dos materiais e a rede elétrica instalada estiverem disponíveis para que sejam 
vistoriadas pela CONTRATADA;   
 
g) Executar: 
       

g.1) Serviços complementares de ajuste e arremate, concretagem, alvenaria, carpintaria, pintura, 
transporte interno dos equipamentos e outros que se revelarem necessários para a instalação do(s) 
equipamento(s). Estes serviços deverão ser executados na oportunidade e forma em que forem 
solicitados e orientados pela CONTRATADA, de modo a não atrasarem a instalação;       
g.2) A limpeza necessária decorrente destes serviços; 

      
h) Providenciar: 
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h.1) Fornecer andaimes e proteções adequadas para a utilização da CONTRATADA durante a fase de 
instalação do(s) equipamento(s); 
h.2) Proteção para as frentes dos vãos da(s) porta(s) do(s) andar(es) do(s) equipamento(s) durante toda 
a fase de instalação conforme NR 18, cláusulas 18.13.2 e 18.13.3 e Projeto Executivo fornecido pela 
CONTRATADA;  
h.3) Instalações para higiene do pessoal da CONTRATADA que executa os serviços de montagem do(s)  
equipamento(s), durante  todo  o  período  destes serviços; 
       

i) Oferecer segurança adequada à guarda do material e ao desempenho das atividades da CONTRATADA na 
obra; 
j) Providenciar a eventual remoção de obstruções da obra com a finalidade de facilitar os serviços de instalação 
do(s) equipamento(s); 
 
k) Caso a CONTRATANTE, não cumpra suas obrigações contratuais, em especial, aquelas relacionadas às 
cláusulas Prazos de Entrega e Condições de Pagamento, sujeitar-se-à pagar a CONTRATADA, a título de 
perdas e danos (Código Civil,  arts.  389, 409), a multa compensatória calculada a razão de  0,06%  (seis  
centésimos)  do  valor  total  do contrato, por dia de atraso,  limitada  ao  total de 10% (dez por cento). Este valor 
será reajustado pelo IGP-Col. II da FGV, usando-se como referência o mês anterior a data da efetiva conclusão 
destas obrigações; 
 

k.1) Na hipótese do descumprimento das obrigações tratadas no item acima se estender por mais de 12 
(doze) meses, fica facultado à CONTRATADA renegociar com a CONTRATANTE todas as condições 
originalmente pactuadas, trazendo o contrato para a realidade da época ou rescindir o mesmo, face à 
mora da CONTRATANTE; 
k.2) Aprovar o Projeto Executivo fornecido pela CONTRATADA, de modo a habilitar a mesma 
tecnicamente para fabricar o(s) equipamento(s); 
k.3) A não execução ou o retardamento das obrigações listadas neste item,  garantirá à CONTRATADA 
o direito de redefinir o(s) prazo(s) de entrega do(s) equipamento(s), sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste documento. 

    
l) A CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA sua matrícula no CEI (Cadastro Específico do INSS) e/ 
ou CNO (Cadastro Nacional de Obras), até 30 (trinta) dias antes do início da instalação dos equipamentos, 
sendo que após este prazo não será possível solicitar a inclusão deste dado junto à CONTRATADA, nem os 
efeitos desta inclusão. Caso a CONTRATANTE não proceda a sua inscrição ou não informe tal dado a 
CONTRATADA, qualquer penalidade ou autuação advinda da falta desta informação será de responsabilidade 
da CONTRATANTE, que deverá efetuar o pagamento ou reembolsar os valores pagos pela CONTRATADA; 
 
m) No caso da instalação do equipamento no Município do Rio de Janeiro/RJ, em cumprimento a Lei Municipal 
2.743 de 1999, se faz necessário por parte da CONTRATANTE, em no máximo em até 30 dias após a data de 
assinatura deste Contrato, o fornecimento das documentações abaixo relacionadas, para que a CONTRATADA 
possa executar o projeto para o Licenciamento(s) da(s) Instação(ões), projeto este que deverá se assinado pelo 
Proprietário e/ou Procurador da obra e Preo. 
 
Documentações: 
 
- Cópia do Projeto Arquitetônico, contendo a localização e corte do equipamento, devidamente aprovado pelo 
SMU; 
- Cópia da Licença da Obra, inicial, prorrogação e atual; 
- Cópia do documento que comprove a condição de signatário do proprietário ou propriedade; 
- Definição da ventilação para a caixa de corrida: 
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* Ventilação Natural:  apresentar croqui com a localização das janelas na caixa de corrida e suas respectivas 
medidas e  
    apresentar arquivo DWG com corte lateral das esquadrias. 
* Ventilação Mecânica:  apresentar cópia do projeto e da memória descritiva da ventilação mecânica, ambos 
visados pela  
    GEM. 
 
Em caso de atraso no fornecimento das documentações acima, a montagem do equipamento não poderá 
ocorrer por força da Lei 2.743 de 1999, devendo a CONTRATANTE ser repactuado entre as partes, o(s) novo(s) 
prazo(s) de entrega do(s) equipamento(s) em condição de funcionamento. 
Obs. Importante 1:  Quando a Caixa de Corrida ou os Perfis/Vigas para fixação do Sistema de Tracionamento, 
for do tipo Metálico (fornecidos pela CONTRATANTE), todo e qualquer serviço de Soldagem será de 
responsabilidade da mesma. A CONTRATADA irá somente orientar e apoiar durante o processo de execução 
destes serviços.  
 
Obs. Importante 2:  CASO SEJA IDENTIFICADO NO LOCAL DA MONTAGEM DO(S) EQUIPAMENTO(S) 
ALGUMA SITUAÇAO DE FALTA DE SEGURANÇA QUE POSSA VIR A COLOCAR EM RISCO A 
INTEGRIDADE DO(S) MONTADOR(ES), A INSTALAÇÃO NÃO SERÁ INICIADA OU SERÁ PARALISADA ATÉ 
QUE A MESMA SEJA REGULARIZADA. O CLIENTE SERÁ NOTIFICADO PELA ÁREA DE INSTALAÇÃO DA 
CONTRATADA. 
 
IX) CONSERVAÇÃO: 
 
a) Tão logo a instalação do(s) equipamento(s) tenha sido concluída, objetivando  conservar o(s) equipamento(s),  
possibilitar a obtenção de  alvará  de  funcionamento,  preservar  as  garantias e atender a legislação  vigente,  
este(s) passará(ão) à responsabilidade da área de serviços da CONTRATADA (ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  TK 
Elevator) para a necessária assistência técnica e manutenção. 
 
X) GARANTIA: 

a) É concedida uma garantia de  01(um) ano, após entrega do(s) equipamento(s) em condições de 
funcionamento, com o compromisso de substituir ou  reparar, durante tal prazo, todo o componente com defeito 
de fabricação. Ficam ressalvados os defeitos ou anomalias, desgastes normais (ex: Pintura), negligências, uso 
inapropriado, deficiência de energia elétrica ou condições anormais de ambiente, tais como: sol direto, chuva 
direta, maresia em regiões litorâneas (oxidação/ferrugem), excesso de umidade ou poeira, temperatura 
excessiva, gases corrosivos e etc. Em tais situações a preservação/recuperação do(s) 
componente(s)/equipamento(s) serão de responsabilidade da CONTRATANTE.           

b) As Garantias cessarão, de pleno direito: 
       

b.1) Se for constatado que o(s) equipamento(s) sofreu(ram) danos por qualquer motivo e/ou acidentes 
causados pelo seu uso incorreto;       
b.2) Se o(s) equipamento(s) for(em) utilizado(s) em desconformidade com o fim específico para o qual 
foi(ram) projetado(s);      
b.3) Caso terceiros não autorizados pelo fabricante tenham acesso ao(s) equipamento(s), em especial 
às partes cobertas pela garantia TK Elevator;       
b.4) Na hipótese do(s) equipamento(s) ser(em) entregues a assistência técnica não autorizada pelo 
fabricante;       
b.5) Se for constatado o uso irregular, no(s) equipamento(s), de materiais e/ou peças de origem 
desconhecida; 
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c) Quando o destinatário final não seguir as recomendações do fabricante para uso e funcionamento correto 
do(s) equipamento(s) constantes em catálogo; 
       
d) Se o(s) equipamento(s) for(em) utilizado(s) pela CONTRATANTE, sem autorização por escrito do fabricante,  
durante a fase de instalação do(s) mesmo(s); 
   
e) Havendo alteração na destinação de uso do prédio, resultando na insuficiência da capacidade transportada; 
       
f) Se os materiais ou conjuntos que compõem o(s) equipamento(s) ficar(em)  total  ou  parcialmente  prontos  e, 
por motivo imputável a CONTRATANTE, a montagem não puder ser concluída até 06(seis) meses após o 
término do  prazo  estabelecido para sua entrega em condições de funcionamento; 
       
g) Pela ocorrência de caso fortuito ou força maior que impossibilite a manutenção da garantia; 
       
h) Caso não seja aprovado eventual orçamento apresentado pela CONTRATADA para recondicionamento ou 
substituição de alguma de suas partes gastas ou danificadas do equipamento, conforme descrito na cláusula 
(CONDIÇÕES GERAIS) e não cobertas por esta garantia; 
 
i) Ficam excluídas dessa garantia: plásticos, acrílicos, lâmpadas, reatores, bobinas de chaves contactoras, 
condensadores, fusíveis, pilhas e baterias; 
 
j) Caso o equipamento seja entregue à CONTRATANTE e no prazo de 30 (trinta) dias não seja assinado um 
Contrato de Manutenção Preventiva e/ou Corretiva Periódica (NBR 16083:2012), considerando que este tipo de 
produto não pode funcionar sem tal providência.  
                                   
XI) RESCISÃO: 
       
a) O contrato poderá ser rescindido por mora de uma das partes caso não venha esta a cumprir sua obrigação 
no prazo estipulado. Fica facultado a outra parte optar entre a rescisão e o envio de notificação à parte 
inadimplente, fixando prazo para o cumprimento da obrigação; 
       
b) O inadimplemento de obrigação contratual financeira ou que caracterize pré-condição para a execução do 
objeto deste contrato, poderá, mediante notificação da outra parte, ensejar a rescisão contratual, hipótese em 
que a parte inadimplente responderá por uma multa compensatória no percentual de 20% sobre o preço 
atualizado do contrato, a título de pré-avaliação dos danos causados. 
       

b.1)  Caso o inadimplemento ocorra por culpa da CONTRATANTE, esta deverá pagar o valor dos 
equipamentos para a CONTRATADA quando os materiais já tiverem sido fabricados e: 

 
a) Estiverem em posse da CONTRATADA; 
b) Estiverem em trânsito com a transportadora; 
c) Tenham sido entregues à CONTRATANTE, porém não tenham sido instalados. 

     
c) As partes poderão acordar, desde que expressamente, a suspensão deste contrato, por períodos máximos de 
até doze meses, sendo que à parte requerente da suspensão deverá expressamente notificar a outra sobre o 
interesse na reativação do contrato. A falta desta providência no prazo assinalado, ou a desistência imotivada da 
continuidade do contrato, a qualquer tempo, enseja uma multa compensatória em favor da outra parte, no 
percentual de 20% (vinte por cento) do preço original do contrato, atualizado, sem prejuízo das eventuais perdas 
e danos  sofridos,  tudo nos termos dos artigos 409 e 410 do Código Civil. 
                                    
XII) REVISÃO: 
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a) O equilíbrio econômico-financeiro objeto deste contrato está estabelecido em função da previsão e da 
expectativa de que os custos a serem utilizados na fabricação e instalação dos elevadores permanecerão 
estáveis, com reajustes previsíveis segundo o indexador do preço eleito, durante toda a execução desse 
contrato. Assim, se os custos sofrerem variações  extraordinárias que excedam essa previsão inicialmente 
estabelecida, o preço previsto na cláusula II (preço) deste  contrato  será revisto pelas partes, de forma que se 
restabeleça o referido equilíbrio econômico-financeiro. 
       
XIII) CONDIÇÕES GERAIS: 
      
a) A CONTRATADA não se responsabilizara pela demora na instalação, na hipótese de caso fortuito,  força  
maior,  guerra, lockouts, greves  ou  qualquer outro acontecimento fora de sua previsão. 
 
PARÁGRAFO TRANSITÓRIO: As partes reconhecem que no ato da assinatura do presente contrato existem 
circunstâncias excepcionais, relacionadas com a propagação do vírus SARS-CoV-2 (COVID 19) e a resposta de 
vários governos e autoridades, tanto nacionais como locais, a esta situação, cujos efeitos concretos ainda são 
imprevisíveis, mas que eventualmente podem afetar a execução oportuna das obrigações a cargo da 
Vendedora. Em vista disso, as partes acordam que a Vendedora deverá empregar todos os seus melhores 
esforços por cumprir com os prazos estipulados neste contrato, mas que o cumprimento de ditos prazos estará 
condicionado a ausência de limitações impostas por qualquer autoridade competente em qualquer país, ou as 
decisões corporativas ou operacionais razoáveis que a Vendedora deva tomar para enfrentar a pandemia 
descrita ou seus efeitos, que impactem de maneira negativa na fabricação, importação, transporte, instalação 
e/ou entrega definitiva dos equipamentos, conforme o caso. A título exemplificativo, os eventos que sob esta 
cláusula poderiam afetar os prazos de execução incluem: medidas de isolamento obrigatório ou voluntário, 
restrições a livre circulação de mercadorias, fechamento de fronteiras, restrições à importação de materiais, 
restrições a migração de pessoal estrangeiro que se requeira para a execução do contrato, medidas internas de 
controle e mitigação do vírus por parte da Vendedora, entre outras. 
 
b) Os prejuízos parciais ou totais causados por água, fogo, decorrentes da ação, ou omissão do pessoal da 
construção ou ainda quaisquer outros imputáveis a CONTRATANTE serão de sua exclusiva conta; 
c) Na hipótese do comprador solicitar alterações do Projeto Executivo por ele aprovado, estas terão que ser 
submetidas a análise da CONTRATADA. Havendo concordância desta, será emitido um aditamento ao contrato, 
comprometendo-se a compradora a arcar com todos os custos inerentes as alterações e submetendo-se a 
revisão dos prazos.  
 
d) No caso da CONTRATANTE não efetivar a ligação de energia elétrica definitiva, dentro do cronograma de 
instalação, inviabilizando com isso o ajuste  eletrônico  do  equipamento,  a  CONTRATADA terá que repetir,  
quando  a  ligação  for efetivada, os serviços de inspeção final   de   montagem  (lubrificação,  limpeza,  revisão  
mecânica). Eventualmente, poderá ainda ser necessária a substituição de componentes devido a deterioração 
por longo tempo de desuso. Os custos destes serviços de inspeção adicionais e substituições serão indenizados 
pela CONTRATANTE; 
 
e) Fica estabelecido que depois de aprovado o aditivo de que trata o item anterior, o prazo de conclusão dos 
serviços de entrega do(s) equipamento(s) pendentes, será(ão) revisto(s) pelas partes, dependendo da(s) 
característica(s) do(s) equipamento(s), bem como da data prevista da chegada do material constante do aditivo  
 
f) Caso os materiais fiquem 6 (seis) meses ou mais depositados no local da instalação sem que a 
CONTRATANTE ofereça condições de montagem, no momento da efetiva liberação para reinício da execução 
do Contrato, a CONTRATADA realizará uma avaliação dos materiais e revisão dos custos de mão-de-obra, 
devendo ser assinado um Termo de Aditivo pelas partes para ajustamento das novas condições contratuais; 
 
g) No caso da retenção dos equipamentos na expedição da fábrica por não existência  de depósito  na obra, 
inadimplência de pagamento ou qualquer outra razão imputável à CONTRATANTE, a  CONTRATADA  se 
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encarregará da armazenagem  adequada e transporte adicional,   cujos  custos,  incluindo seguros,  serão 
indenizados pela CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA apresentará os comprovantes destas 
despesas. Os eventuais custos de reposição de itens deteriorados, devido a longos  períodos  de  estocagem  
serão  igualmente  indenizados pela CONTRATANTE; 
 
h) As obrigações ora convencionadas deverão ser cumpridas independente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
 
i) A CONTRATADA se reserva o direito de sob sua responsabilidade técnica e as suas expensas, sub-contratar 
pessoal especializado para a  execução  dos  serviços de instalação do(s) equipamento(s), ficando desde  já  
acordado  que  os  sub  contratados,  seus  funcionários, prepostos,  etc.,  não  terão  qualquer  vínculo  
empregatício com a CONTRATANTE,  assumindo  isoladamente  a CONTRATADA a responsabilidade pelo  
pessoal que contratar e eventuais fiscalizações dos pagamentos de obrigações trabalhistas e previdenciárias 
acessórias; 
 
j) Toda e qualquer alteração relativa a este contrato só terá validade se inserida em aditivo escrito e assinado 
pelos representantes legais das partes, estes claramente identificados no referido aditamento;  
 
k) A CONTRATADA recomenda à CONTRATANTE a execução de procedimentos adequados para o correto 
descarte e destinação de embalagens e resíduos oriundos da execução dos serviços ora a serem  contratados, 
visando a reciclagem ou reuso dos mesmos. 
 
l) As correspondências referentes a este documento, só serão consideradas entregues se  protocoladas  ou 
remetidas com aviso de recebimento (A.R.); 
 
m) O presente contrato prevalecerá sobre qualquer estipulação, acordo, pré-contrato, proposta, documento ou 
equivalente anteriormente celebrado entre as partes, caso ocorra divergência entre os termos do presente 
instrumento e eventuais ajustes pretéritos. 
 
DO CÓDIGO DE CONDUTA E COMPLIANCE: 
 
a) As PARTES, neste ato, declaram-se cientes de toda a legislação anticorrupção aplicável e se obrigam, sob as 
penas previstas no contrato e na legislação aplicável, a cumprirem rigorosamente todas as leis cabíveis. 
  

b) A parte INOCENTE não será responsável por ações, perdas ou danos decorrentes ou relacionados ao não 
cumprimento da PARTE INFRATORA de qualquer uma das leis anticorrupção. 
 
c) A CONTRATADA declara que possui seu próprio Código de Conduta e Compliance, o qual está de acordo 
com a legislação vigente e encontra-se disponível no endereço eletrônico: https://www.tkelevator.com/br-
pt/empresa/compliance/ 
 
d) As PARTES acordam que caso CONTRATANTE possua seu próprio código de conduta ou compliance, a 
CONTRATADA respeitará a competência da CONTRATANTE para instituir e fazer cumprir dentro de sua 
empresa os procedimentos internos para prevenir as infrações à legislação. Da mesma forma, a 
CONTRATANTE respeitará a competência da CONTRATADA para instituir e fazer cumprir dentro da sua 
empresa os seus procedimentos internos de prevenção do seu código de conduta e compliance.  
 
e) A CONTRATADA declara, para todos os efeitos, que:  
 
e.1) Não utiliza, seja direta ou indiretamente, trabalho ilegal, análogo ao escravo ou mão-de-obra infantil;  
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e.2) Não utiliza práticas discriminatórias e limitativas do acesso à relação de emprego ou de sua manutenção, 
tais como, mas não se limitando, a motivos de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, 
idade, situação familiar ou estado gravídico;  
 
e.3) Respeita a legislação vigente, em especial sobre: (a) os direitos do trabalhador; (b) ao meio ambiente; (c) à 
previdência social; (d) à livre concorrência;  
 
n) É eleito o foro da cidade de SALVADOR/BA ou o foro da cidade de Guaíba/RS para dirimir as ações oriundas 
deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E, por estarem de perfeito acordo, assinam o presente documento, impresso em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas. 
 
 
SALVADOR,             *dataassinatura* 
 
 
 
*assinatura1* 
_____________________________ 
TK ELEVADORES BRASIL LTDA 
Nome: NANCY DA SILVA GRAMOSA 

 
 
 
*assinatura2* 
_____________________________ 
TK ELEVADORES BRASIL LTDA 
ELENILSON SILVA FRANCISCO 

 

 
 
 
 
 
*assinatura3* 
_____________________________ 
Comprador: PONTUAL ENGENHARIA 
Nome: Marcone de Souza Cruz 

 
ID: 442.055 
 
*assinatura5* 
_____________________________ 
Testemunha VENDEDORA 
Nome: DANIELE DOS REIS GONCALVES 

 
 
 
*assinatura6* 
_____________________________ 
Testemunha COMPRADORA 
Nome: ANTONIO HENRIQUE VILAS BOAS ALMEIDA 

 
 

DocuSign Envelope ID: 10CC289F-EB96-4D21-B14D-02A8530B566B

23/1/2024 | 16:37 BRT



                        

 

Data JSPV: 12/01/2024  Hora JSPV: 15:44:15 

 

1 

CONTRATO No: 19893838 
 
AXXO CONSTRUTORA LTDA, situado na AV: CENTENARIO, N° 2411, 14 A, Bairro CHAME-CHAME, 
SALVADOR/BA, CEP 40157151,  Não Contribuinte de ICMS inscrita no CNPJ 01327233000166, Inscr.Estadual 
ISENTO, nesse ato representada pelo(s) Sr.(a) ADRIANO DE CARVALHO VAZ PORTO, portador(a) do CPF 

, aqui denominado(a) CONTRATANTE. 
 
TK ELEVADORES BRASIL LTDA, inscrita no C.N.P.J. 90347840001009, Inscrição Estadual 02.215.019, neste 
ato representada pelo(s) seu(s) procurador(es): Sr(a). EDUARDO AUGUSTO BARBOSA DA SILVA, portador(a) 
do  e Sr(a). AELIO ANDRADE ARAUJO JUNIOR, 
portador(a) do , aqui denominada CONTRATADA. 
 
Ficou justo e contratado o fornecimento de 1 equipamento(s) TK Elevator no local abaixo mencionado, sob as 
seguintes características e condições: 
 
 
OBJETO DO CONTRATO 
 
Venda e instalação no local abaixo indicado, de equipamento(s) conforme especificações técnicas a seguir 
discriminadas: 
 

EDIFÍCIO: Hospital de Cuidados Paliativos - Prédio Adm 

ENDEREÇO: RUA Rio São Francisco, S/N , CEP: 40425060, Bairro MONTE SERRAT, SALVADOR/BA 
  
Grupo:   1 (USO RESTRITO PARA ACESSIBILIDADE) 
 
Quantidade: 1 
Capacidade: 225 kg (3 pessoas) 
Velocidade: 15 m/min 
Número de Paradas: 3 
Número de Entradas: 3 
Percurso Total: 7500 mm 
Tipo de Abertura: Opostas - 180 Graus 
Destinação: Uso Restrito e Exclusivo para Acessibilidade 
Acionamento: V.V.V.F. (Variação de Voltagem e Variação de Freqüência) 
Tipo de Atendimento: Automático Coletivo Seletivo na Descida (ACSD) 
Casa de Máquinas: Sistema tipo Room Less, dispensando espaço para casa de máquinas 

(localiza-se dentro da própria caixa de corrida) 
  
Dimensões da Caixa de Corrida (confeccionada / fornecida pelo Cliente): 
Largura: Conf. Projeto(s) Executivo(s) do(s) equipamento(s) 
Profundidade: Conf. Projeto(s) Executivo(s) do(s) equipamento(s) 
Última Altura: 3.500 mm 
Poço Inferior: 500 mm 
  
Cabina: 
Largura Interna: 900 mm 
Profundidade Interna: 1200 
Altura Interna Útil: 2.100 mm 
Iluminação: Via Led's Eletrônicos 
Piso: Antiderrapante 
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Portas: 
Cabina: Automáticas AL/AL 
Pavimentos: Automáticas AL/AL 
Altura Útil: 2.000 mm 
  
Botoeiras: 
Cabina: Tipo Soft Press Auto-Iluminado 
Acabamento: Aço Inox Escovado com identificação em Braile 
Pavimento: Tipo Soft Press com botão Auto-Iluminado 
Acabamento: Aço Inox Escovado 
  
 
 
 
OPCIONAIS CONTEMPLADOS: 
 
    - No Break de Emergência 
    - Botoeiras dos Andares Botões Soft Press c/ Chave Habilit. 
    - Portas Automáticas AL/AL em Inox 
    - Subteto com Iluminação LED embutida 
    - Ventilador acoplado 
    - Sinal Sonoro (Gongo / Din-Don) 
    - Botoeira de Cabina Vertical c/ Botões Soft Press 
    - Painéis da Cabina em Aço Inox 
    - Audiovox Sintetizador de Voz 
    - Balaustrada Proteção encima da Cabina 
    - Dispositivo de Excesso de Carga 
 
Características Gerais: 
 
No Break de Emergência (quando fornecido pela TKE em Opcionais Contemplados):    Em caso de falta de 
energia elétrica, o mesmo evita que o usuário fique preso dentro da cabina 
 
Indicador de Posição: Indicador Digital Eletrônico acoplado junto as botoeiras da Cabina e 

Pavimentos 
 

Sistema de Comunicação: Posicionado dentro da Cabina  
 

Dispositivo de Alarme: Sistema Sinalizador Sonoro acoplado junto a botoeira da cabina  
 

Sistema de Emergência: Na falta de energia elétrica a Cabina será iluminada internamente pelo 
Sistema Iluminação de Emergência  
 

  
 
Alimentação a ser fornecida pela Contratante:  
 
Tensão de força: 220 VAC Monofásico ou Bifásico  

 
Tensão Luz: 220/110 VAC Monofásico(com disjuntor para iluminação 

independente/separado) 
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A instalação elétrica deve estar 
de acordo com a NBR 5410. 
 
 
Acionamento: 
 
Tipo: Sistema de cabos de aço integrados para deslocamento do conjunto cabina. 

 
  

 

  
Observação: O funcionamento normal do(s) equipamento(s) é assegurado entre os seguintes limites de tensão 
de rede e sob corrente de arranque: 10% como valor mínimo e 10% como valor máximo de tensão nominal. 
 
 
Destinação e Uso: 
 
O(s) equipamento(s) somente poderá(ão) ser utilizado(s) para a finalidade que se destina(m), ou seja, uso 
restrito e exclusivo para o transporte de pessoas com mobilidade reduzida conforme NBR 12892. 
 
O uso geral e irrestrito do(s) mesmo(s) será caracterizado como uso inapropriado, cuja responsabilidade será 
repassada à Contratante, se eximindo a Contratada de eventuais danos causados e/ou oriundos do mau uso do 
equipamento. 
 
 
II PREÇO:  
 
R$    153.000,00 (Cento e cinquenta e três mil reais). correspondente ao valor total do contrato, inclusive frete e 
todos os tributos observado o disposto no item d e d.1 da cláusula VI. 
 
      Serviços: R$ 14.688,00 (Quatorze mil, seiscentos e oitenta e oito reais) 
      Material: R$ 138.312,00 (Cento e trinta e oito mil, trezentos e doze reais) 
 
Proposta atualizada em Janeiro de 2024. 
 
III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Será efetuado em 2 parcela(s) conforme o(s) seguinte(s) valor(es) (R$) e data(s) indicada(s) a seguir:  
1 - 29/01/24  R$      76.500,00(Setenta e seis mil e quinhentos reais) 
2 - 29/02/24  R$      76.500,00(Setenta e seis mil e quinhentos reais) 
    (-) INSS - R$1.615,68 (Hum mil, seiscentos e quinze reais e sessenta e oito centavos) 
    (-) ISSQN - R$734,40 (Setecentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos) 
 
1) O preço acima inclui o frete de nossa fábrica até o local de instalação.  
2) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) da(s) mercadoria(s), poderá(ão) ser emitida(s) pela fábrica, CNPJ n° 
90.347.840/0001-18 ou pelo(s) estabelecimento(s) Regional(ais) da CONTRATADA, sendo de escolha da 
mesma a sua expedição. Os serviços de Instalação do(s) equipamento(s) será(ão) prestado(s) pelo 
estabelecimento Regional ou equipe indicada pela CONTRATADA. 
3) O preço pactuado considera benefícios fiscais previstos pelo Convênio ICMS 52/91. Se na emissão da nota 
fiscal, fato gerador da  incidência  do  imposto,  verificar  alteração nos  benefícios concedidos, tal como a 
extinção, revogação, exclusão ou não prorrogação, haverá alteração nos preços pactuados, mediante a 
comprovação da repercussão destes e comunicação formal à CONTRATADA. 
4) Endereço do pagador: AV CENTENARIO Nº2411 14 A, Bairro CHAME-CHAME, CEP 40157151, SALVADOR, 
BA. 
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IV - PRAZO DE ENTREGA  
Para o(s) equipamento(s) do(s) tipo(s): Uso Restrito:  
 
a) Do informativo para Projeto Executivo (IPE) preenchido integralmente e assinado pelo Comprador por ocasião 
da assinatura do contrato. Este documento será avaliado pela Vendedora, que se reserva o direito de, 
constatada qualquer irregularidade no seu preenchimento, devolvê-lo a CONTRATANTE para as devidas 
correções. Neste caso o prazo especificado no item "b" seguinte será contado a partir da nova data de entrega e 
o prazo para o término da instalação do(s) equipamento(s) será acrescido do mesmo período de tempo, sem 
prejuízo das demais cláusulas deste contrato. 
b) Do Projeto Executivo pela CONTRATADA: Baseado nos dados informados no IPE, a CONTRATADA terá os 
prazos listados abaixo contados da data de aceitação deste informativo pela CONTRATADA, para elaborá-lo e 
submetê-lo a aprovação da CONTRATANTE. Esta por sua vez, terá o prazo de dez dias para restituí-lo a 
CONTRATADA, sob pena de, descumprido este último prazo, a CONTRATADA pode acrescentar o tempo de 
atraso a data prevista para entrega do(s) equipamento(s). Data até:  Grupo 1: 11/02/24 
c) Os locais para recebimento e guarda do(s) equipamento(s) pela CONTRATANTE deverão estar concluídos 
(caixa de corrida do(s) equipamento(s) e rede elétrica definitiva concluída conforme Projeto Executivo da 
CONTRATADA) até:  Grupo 1: 01/05/24 
Locais = Caixa de Corrida do(s) equipamento(s) e Rede Elétrica definitiva liberada pela CONTRATANTE 
conforme o Projeto Executivo da CONTRATADA. 
d) Do(s) equipamento(s) instalado(s) e em condições de funcionamento pela CONTRATADA  Grupo 1: até 
21/05/24, desde que tenham sido cumpridos os prazos e obrigações da CONTRATADA, previstos neste 
contrato. 
 
V - REAJUSTAMENTOS 
 
a) A periodicidade de exigência do reajuste será anual ou automaticamente a mínima permitida em Lei. 
 
b) As parcelas mensais serão reajustadas de acordo com Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-
DI), Coluna II, da Fundação Getúlio Vargas (FGV), sendo o acréscimo proporcional a diferença percentual entre 
o índice vigente 30 (trinta) dias antes da data do vencimento da parcela e o índice vigente 30 (trinta) dias antes 
do mês base, especificado na Cláusula Preço. Fica assegurado à CONTRATADA, a cada período de doze 
meses, efetuar o levantamento da eventual diferença constatada entre os valores efetivamente pagos pela 
CONTRATANTE e os valores que deveriam ter sido  pagos  em  razão  da aplicação do reajuste  previsto  nesta  
cláusula,  procedendo-se  a  sua cobrança imediata através de documento hábil. Um novo levantamento será 
realizado quando do término do contrato, para seu encerramento final. 
 
c) Os pagamentos efetuados dentro do primeiro período de 12 (doze) meses, contados da data-base do 
contrato, não sofrerão reajustamentos, observada a possibilidade de alteração da periodicidade. 
 
d) O pagamento antecipado das parcelas só poderá ser efetuado após comunicação prévia e escrita da 
CONTRATADA; 
 
e) As importâncias correspondentes as parcelas do presente contrato e ao reajustamento deverão ser pagas 
quando da apresentação dos documentos   hábeis  de  cobrança  apenas  através  de  instituições bancárias ou 
cheques nominais a CONTRATADA e cruzados. O pagamento em forma diversa não será reconhecido pela 
CONTRATADA; 
           
f) Qualquer atraso no pagamento das parcelas do preço e/ou do reajustamento ficarão sujeitas aos seguintes 
acréscimos: 
 

DocuSign Envelope ID: BE3A3A22-8A70-4956-80C6-BD5332C2218B



                        

 

Data JSPV: 12/01/2024  Hora JSPV: 15:44:15 

 

5 

f.1) Atualização monetária, pró-rata dia, calculada pelo Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna 
(IGP-DI), Coluna II,  da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou pelo índice legal vigente na época do 
atraso; 
f.2) Juros de 2,00% (Dois por cento) ao mês, sobre o valor corrigido; 
f.3) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia limitada a 10% (dez por cento), 
calculada  sobre  o valor da parcela em atraso, corrigido e acrescido de juros à taxa legal. 
f.4) No valor das parcelas não será considerado qualquer custo financeiro ou expectativa de inflação. 

 
Observação: caso a CONTRATANTE obtenha algum tipo de financiamento junto ao sistema financeiro (ex: 
Construcard, outros), terá que informar a CONTRATADA, mediante a assinatura de um Aditivo, todos os dados 
da operação de financiamento até 30 (trinta) dias antes da expedição de qualquer mercadoria e consequente 
emissão da Nota Fiscal (NF-e). Caso o financiamento ou os dados da operação não sejam informados até a 
data prevista, a cobrança dos valores será feita diretamente da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único: Independentemente do financiamento obtido, a CONTRATANTE continua responsável por 
todos os pagamentos relativos ao contrato. 
 
 
VI) TRIBUTOS E ENCARGOS: 
 
a) A.R.T.: o pagamento desta taxa será de responsabilidade da CONTRATADA por ocasião da exigência da 
mesma pelo CREA respectivo. 
b) Licenciamento de Instalação e Funcionamento: quando houver necessidade, esta taxa correrá por conta 
exclusiva da  CONTRATANTE. 

b.1) Quaisquer impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais ou para-fiscais, encargos sociais, 
previdenciários que vierem a ser criados ou entrarem em vigor após a assinatura do contrato, bem como 
a elevação das alíquotas vigentes, serão de responsabilidade da CONTRATANTE e a ele serão 
repassados quando da ocorrência do fato gerador. 

 
Para casos de equipamento(s) no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos casos cabíveis, a(s) Taxa(s) e 
Processo(s) será(ão) de responsabilidade da CONTRATADA, observando as Documentações de 
responsabilidade da CONTRATANTE, contidas na Cláusula VIII, Item m. 

 
c) A responsabilidade pela informação da condição de contribuinte ou não do ICMS e número de inscrição 
estadual é exclusiva da CONTRATANTE, logo, qualquer ônus decorrente da ausência ou equívoco de 
informação desta qualidade será imputável a CONTRATANTE. 

c.1) Quando as mercadorias forem expedidas, a CONTRATADA verificará a situação da 
CONTRATANTE junto ao SINTEGRA. Caso o cadastro esteja irregular, inabilitado, inativo ou qualquer 
qualificação semelhante, as mercadorias não serão expedidas até que a CONTRATANTE regularize sua 
situação perante o referido cadastro. 

 
c.2) A verificação da situação acima descrita, garantirá a CONTRATADA o direito de redefinir o prazo de 
entrega do(s) equipamento(s) objeto deste contrato, bem como de cobrar despesas adicionais 
decorrentes do atraso na entrega. 

 
d) IPI: o valor deste imposto, resultado da incidência da alíquota vigente sobre o valor do equipamento 
discriminado na nota fiscal, será pago pela compradora mediante a apresentação da competente fatura e 
respectiva duplicata, quando da ocorrência do fato gerador, conforme previsto na legislação tributária.  
 

d.1) Quando a alíquota do IPI for zero ou isenta, este imposto não será cobrado da CONTRATANTE. 
Qualquer alíquota diferente de zero ou isenta, será exigida da CONTRATANTE. A alíquota será 
determinada pela ocorrência do fato gerador discriminado no item d. 
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e) A CONTRATANTE (caso pessoa Jurídica, CNPJ), deverá efetuar as retenções tributárias previstas na 
legislação vigente. Nos casos de retenção sem destaque na nota fiscal, a CONTRATANTE deverá entregar o 
comprovante de recolhimento do tributo, caso seja solicitado pela CONTRATADA. Nos casos em que a 
legislação determinar a responsabilidade solidária e/ou subsidiária da CONTRATADA, se a CONTRATANTE 
realizar a retenção, mas não o recolhimento do tributo, a CONTRATADA terá direito a ser indenizada, inclusive 
com a aplicação de multa, juros e correção monetária, caso a CONTRATADA seja atuada por procedimento 
ilegal adotado pela CONTRATANTE. 
 

e.1) As retenções descritas no contrato referem-se apenas à incidência dos tributos sobre o valor 
principal da operação. Caso haja necessidade de emissão de nota fiscal para a cobrança de reajuste, 
sobre estes valores poderão incidir novas retenções, de acordo com a legislação vigente à época. 
e.2) As retenções ora mencionadas não se aplicam caso a CONTRATANTE seja pessoa física.  

 
VII) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Elaborar o Projeto Executivo de acordo com as informações contidas nas plantas civis e/ou IPE TKE 
(levantamento de medidas) realizado localmente, ainda de acordo com os códigos, normas e regulamentos 
vigentes por lei.  
 
b) Assessorar tecnicamente a CONTRATANTE quanto aos locais para a instalação do(s) equipamento(s). 
c) Fornecer, instalar e entregar para operação o(s) respectivos equipamento(s), bem como emitir o devido 
Termo de Conclusão e Recebimento (Carta de Entrega), desde que tenham sido cumpridas as “Obrigações da 
CONTRATANTE”. 
 

c.1) Após a emissão do Termo de Conclusão e Recebimento, a ausência de manifestação da 
CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias úteis será considerada como aceitação da entrega do(s) 
equipamento(s).  

 
d) Executar a instalação do(s) equipamento(s) em dias úteis e em horário comercial, desde que em locais 
seguros e sem riscos, em virtude da natureza das obras. Mediante autorização da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA poderá executar a instalação do(s) equipamento(s) em outros horários, mesmo noturnos, 
sábados domingos e feriados, hipótese em que a CONTRATANTE deverá propiciar as condições na obra. Caso 
a necessidade da aplicação dos trabalhos de instalação em horários diferenciados seja motivada por 
necessidade ou conveniência da CONTRATANTE, além de propiciar as condições na obra, a CONTRATANTE 
deverá reembolsar a CONTRATADA do valor relativo ao emprego de horas extras e/ou adicionais noturnos, 
mediante orçamento a ser previamente apresentado. 
 
e) Responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciária de seus empregados e eventuais 
terceiros contratados para a execução dos serviços de instalação, responsabilizando-se por toda e qualquer 
ação trabalhista que a CONTRATANTE venha a sofrer decorrente do objeto adquirido.     
 
f) A instalação do(s) equipamento(s) constitui obrigação e responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sendo 
expressamente vedada sua realização pela CONTRATANTE ou por outra empresa que esta determinar, bem 
como a manipulação, sob qualquer forma, dos componentes e/ou materiais já entregues, sem a concordância 
prévia e por escrito da CONTRATADA. 
 
g) Comunicar a CONTRATANTE que o(s) equipamento(s) está(ão) pronto(s) para ser(em) “aceito(s)”, devendo a 
CONTRATANTE recebe-lo(s), independentemente do estado da obra civil. 

g.1) A não manifestação da CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da 
comunicação referida no item anterior, será considerada como aceitação tácita de entrega, retroativa à 
data de conclusão da instalação. 
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PARA O PRODUTO USO RESTRITO (Etapas básicas pela área de Instalação da CONTRATADA) 
 
1-  Elaborar o Projeto Executivo de acordo com as informações contidas nas plantas civis e/ou IPE TKE 
(levantamento de medidas) realizado localmente, ainda de acordo com os códigos, normas e 
regulamentos vigentes por lei; 2-  Assessorar  a COMPRADORA quanto às recomendações contidas no 
Projeto Executivo;3-  Fornecer, instalar e entregar para operação o(s) equipamento(s) vendido(s)  por  
este  contrato e emitir o devido Termo de Conclusão e Recebimento do(s) Equipamento(s), desde que 
tenham sido cumpridas as "Obrigações da Compradora";Nota: o acompanhamento de obra pela 
Vendedora será dividido em quatro (4) etapas técnicas à serem realizadas pela equipe de instalação 
responsável. 
 
 
Primeira Etapa: 
 
- Colocação da Placa de Obra (quando possível);- Entrega e apresentação do Projeto Executivo pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE. 
 
Segunda Etapa: 
 
- Aplicação de RPI (Relatório de Pré Instalação);- Colocação do Quadro de Prumada por parte da 
CONTRATADA antes da Caixa de Corrida ser rebocada;- Verificação geral das dimensões internas da 
Caixa de Corrida;- Agendamento para a entrega do(s) equipamento(s) na obra. 
 
Terceira Etapa: 
 
- Aplicação de RPI (Relatório de Pré Instalação);- Verificação geral dos locais para recebimento e guarda 
do(s) equipamento(s);- Verificação geral das condições internas da Caixa de Corrida (acabamentos e 
iluminação);- Verificação da parte elétrica para alimentação do(s) equipamento(s): 
 
a)  Disjuntora do quadro de força instalada, identificada e com aterramento;b)  Espera de energia elétrica 
na posição onde será instalado o Quadro de Comando. 
 
Quarta Etapa: 
 
- Aplicação de RPI (Relatório de Pré Instalação);- Liberação dos locais;- Agendamento para inicio da 
instalação/montagem do(s) equipamento(s). 
 
 
 
 
 
VIII) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
a) Fornecer documentações e informações técnicas e detalhes técnicos completos para a CONTRATADA para o 
preenchimento e definição do Informativo para o Projeto Executivo (IPE);  
 
b) Cumprir a legislação em vigor ao objeto do presente contrato com a CONTRATADA; em especial, as  normas 
relativas a segurança e medicina do trabalho, pertinentes à obra em edificação; 
       
c) Observar as medidas e especificações constantes do Projeto Executivo. A CONTRATADA se exime de 
qualquer responsabilidade no caso de divergências entre medidas e especificações constatadas na obra e as do 
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Projeto. Neste caso, os consequentes atrasos e quaisquer outros ônus serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATANTE; 
       
d) Construir de acordo com o Projeto Executivo:     

d.1) Poços impermeabilizados; 
d.2) A(s) caixa(s) de corrida e/ou locais para instalação do(s) equipamento(s) com vigas entre-pisos, as     
furações e receptáculos para instalação das tubulações para os sistemas eletro-eletrônicos; 

 
e) Providenciar de acordo com o Projeto Executivo:   

e.1) Na obra, depósito coberto e seguro para a guarda dos materiais fornecidos pela CONTRATADA   
durante o período de instalação do(s) equipamento(s); 

e.1.1) Procedida a entrega do(s) equipamento(s), partes e peças na obra, os materiais passam 
à responsabilidade exclusiva e guarda da CONTRATANTE. Dessa forma, quaisquer ocorrências 
relativas ao(s) equipamento(s), partes e peças já entregues na obra, tais como, 
exemplificamente, danos, perdas, furtos ou roubos, devem ser indenizadas pela 
CONTRATANTE de imediato, devendo ser programado o prazo previsto para a entrega do(s) 
equipamento(s) pelo tempo necessário para a reposição da(s) respectiva(s) peça(s) ou 
componente(s), executando-se os casos em que a CONTRATANTE comprovar a 
responsabilidade direta do pessoal da CONTRATADA pela ocorrência. O disposto nesta 
cláusula aplica-se, no que couber, às ferramentas e outros materiais de propriedade da 
CONTRATADA que estejam na obra; 
e.1.2) É vedado à CONTRATANTE realizar, sem a autorização da CONTRATADA, qualquer 
manipulação nos componentes e/ou materiais entregues pela CONTRATADA; 

e.2) A ligação de energia elétrica  para  instalação  elétrica definitiva, com todos seus acessórios 
necessários para a execução dos serviços de instalação do(s) equipamento(s); 

 
e.3) Quando necessário, instalar tubulações para o sistema de comunicação interligando a caixa de 
corrida à portaria; 

 
f) Comunicar por escrito à CONTRATADA, quando a(s) caixa(s) de corrida(s), poço(s), do(s) equipamento(s), o 
depósito para a guarda dos materiais e a rede elétrica instalada estiverem disponíveis para que sejam 
vistoriadas pela CONTRATADA;   
 
g) Executar: 
       

g.1) Serviços complementares de ajuste e arremate, concretagem, alvenaria, carpintaria, pintura, 
transporte interno dos equipamentos e outros que se revelarem necessários para a instalação do(s) 
equipamento(s). Estes serviços deverão ser executados na oportunidade e forma em que forem 
solicitados e orientados pela CONTRATADA, de modo a não atrasarem a instalação;       
g.2) A limpeza necessária decorrente destes serviços; 

      
h) Providenciar: 
 

h.1) Fornecer andaimes e proteções adequadas para a utilização da CONTRATADA durante a fase de 
instalação do(s) equipamento(s); 
h.2) Proteção para as frentes dos vãos da(s) porta(s) do(s) andar(es) do(s) equipamento(s) durante toda 
a fase de instalação conforme NR 18, cláusulas 18.13.2 e 18.13.3 e Projeto Executivo fornecido pela 
CONTRATADA;  
h.3) Instalações para higiene do pessoal da CONTRATADA que executa os serviços de montagem do(s)  
equipamento(s), durante  todo  o  período  destes serviços; 
       

DocuSign Envelope ID: BE3A3A22-8A70-4956-80C6-BD5332C2218B



                        

 

Data JSPV: 12/01/2024  Hora JSPV: 15:44:15 

 

9 

i) Oferecer segurança adequada à guarda do material e ao desempenho das atividades da CONTRATADA na 
obra; 
j) Providenciar a eventual remoção de obstruções da obra com a finalidade de facilitar os serviços de instalação 
do(s) equipamento(s); 
 
k) Caso a CONTRATANTE, não cumpra suas obrigações contratuais, em especial, aquelas relacionadas às 
cláusulas Prazos de Entrega e Condições de Pagamento, sujeitar-se-à pagar a CONTRATADA, a título de 
perdas e danos (Código Civil,  arts.  389, 409), a multa compensatória calculada a razão de  0,06%  (seis  
centésimos)  do  valor  total  do contrato, por dia de atraso,  limitada  ao  total de 10% (dez por cento). Este valor 
será reajustado pelo IGP-Col. II da FGV, usando-se como referência o mês anterior a data da efetiva conclusão 
destas obrigações; 
 

k.1) Na hipótese do descumprimento das obrigações tratadas no item acima se estender por mais de 12 
(doze) meses, fica facultado à CONTRATADA renegociar com a CONTRATANTE todas as condições 
originalmente pactuadas, trazendo o contrato para a realidade da época ou rescindir o mesmo, face à 
mora da CONTRATANTE; 
k.2) Aprovar o Projeto Executivo fornecido pela CONTRATADA, de modo a habilitar a mesma 
tecnicamente para fabricar o(s) equipamento(s); 
k.3) A não execução ou o retardamento das obrigações listadas neste item,  garantirá à CONTRATADA 
o direito de redefinir o(s) prazo(s) de entrega do(s) equipamento(s), sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste documento. 

    
l) A CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA sua matrícula no CEI (Cadastro Específico do INSS) e/ 
ou CNO (Cadastro Nacional de Obras), até 30 (trinta) dias antes do início da instalação dos equipamentos, 
sendo que após este prazo não será possível solicitar a inclusão deste dado junto à CONTRATADA, nem os 
efeitos desta inclusão. Caso a CONTRATANTE não proceda a sua inscrição ou não informe tal dado a 
CONTRATADA, qualquer penalidade ou autuação advinda da falta desta informação será de responsabilidade 
da CONTRATANTE, que deverá efetuar o pagamento ou reembolsar os valores pagos pela CONTRATADA; 
 
m) No caso da instalação do equipamento no Município do Rio de Janeiro/RJ, em cumprimento a Lei Municipal 
2.743 de 1999, se faz necessário por parte da CONTRATANTE, em no máximo em até 30 dias após a data de 
assinatura deste Contrato, o fornecimento das documentações abaixo relacionadas, para que a CONTRATADA 
possa executar o projeto para o Licenciamento(s) da(s) Instação(ões), projeto este que deverá se assinado pelo 
Proprietário e/ou Procurador da obra e Preo. 
 
Documentações: 
 
- Cópia do Projeto Arquitetônico, contendo a localização e corte do equipamento, devidamente aprovado pelo 
SMU; 
- Cópia da Licença da Obra, inicial, prorrogação e atual; 
- Cópia do documento que comprove a condição de signatário do proprietário ou propriedade; 
- Definição da ventilação para a caixa de corrida: 
 
* Ventilação Natural:  apresentar croqui com a localização das janelas na caixa de corrida e suas respectivas 
medidas e  
    apresentar arquivo DWG com corte lateral das esquadrias. 
* Ventilação Mecânica:  apresentar cópia do projeto e da memória descritiva da ventilação mecânica, ambos 
visados pela  
    GEM. 
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Em caso de atraso no fornecimento das documentações acima, a montagem do equipamento não poderá 
ocorrer por força da Lei 2.743 de 1999, devendo a CONTRATANTE ser repactuado entre as partes, o(s) novo(s) 
prazo(s) de entrega do(s) equipamento(s) em condição de funcionamento. 
Obs. Importante 1:  Quando a Caixa de Corrida ou os Perfis/Vigas para fixação do Sistema de Tracionamento, 
for do tipo Metálico (fornecidos pela CONTRATANTE), todo e qualquer serviço de Soldagem será de 
responsabilidade da mesma. A CONTRATADA irá somente orientar e apoiar durante o processo de execução 
destes serviços.  
 
Obs. Importante 2:  CASO SEJA IDENTIFICADO NO LOCAL DA MONTAGEM DO(S) EQUIPAMENTO(S) 
ALGUMA SITUAÇAO DE FALTA DE SEGURANÇA QUE POSSA VIR A COLOCAR EM RISCO A 
INTEGRIDADE DO(S) MONTADOR(ES), A INSTALAÇÃO NÃO SERÁ INICIADA OU SERÁ PARALISADA ATÉ 
QUE A MESMA SEJA REGULARIZADA. O CLIENTE SERÁ NOTIFICADO PELA ÁREA DE INSTALAÇÃO DA 
CONTRATADA. 
 
IX) CONSERVAÇÃO: 
 
a) Tão logo a instalação do(s) equipamento(s) tenha sido concluída, objetivando  conservar o(s) equipamento(s),  
possibilitar a obtenção de  alvará  de  funcionamento,  preservar  as  garantias e atender a legislação  vigente,  
este(s) passará(ão) à responsabilidade da área de serviços da CONTRATADA (ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  TK 
Elevator) para a necessária assistência técnica e manutenção. 
 
X) GARANTIA: 

a) É concedida uma garantia de  01(um) ano, após entrega do(s) equipamento(s) em condições de 
funcionamento, com o compromisso de substituir ou  reparar, durante tal prazo, todo o componente com defeito 
de fabricação. Ficam ressalvados os defeitos ou anomalias, desgastes normais (ex: Pintura), negligências, uso 
inapropriado, deficiência de energia elétrica ou condições anormais de ambiente, tais como: sol direto, chuva 
direta, maresia em regiões litorâneas (oxidação/ferrugem), excesso de umidade ou poeira, temperatura 
excessiva, gases corrosivos e etc. Em tais situações a preservação/recuperação do(s) 
componente(s)/equipamento(s) serão de responsabilidade da CONTRATANTE.           

b) As Garantias cessarão, de pleno direito: 
       

b.1) Se for constatado que o(s) equipamento(s) sofreu(ram) danos por qualquer motivo e/ou acidentes 
causados pelo seu uso incorreto;       
b.2) Se o(s) equipamento(s) for(em) utilizado(s) em desconformidade com o fim específico para o qual 
foi(ram) projetado(s);      
b.3) Caso terceiros não autorizados pelo fabricante tenham acesso ao(s) equipamento(s), em especial 
às partes cobertas pela garantia TK Elevator;       
b.4) Na hipótese do(s) equipamento(s) ser(em) entregues a assistência técnica não autorizada pelo 
fabricante;       
b.5) Se for constatado o uso irregular, no(s) equipamento(s), de materiais e/ou peças de origem 
desconhecida; 

       
c) Quando o destinatário final não seguir as recomendações do fabricante para uso e funcionamento correto 
do(s) equipamento(s) constantes em catálogo; 
       
d) Se o(s) equipamento(s) for(em) utilizado(s) pela CONTRATANTE, sem autorização por escrito do fabricante,  
durante a fase de instalação do(s) mesmo(s); 
   
e) Havendo alteração na destinação de uso do prédio, resultando na insuficiência da capacidade transportada; 
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f) Se os materiais ou conjuntos que compõem o(s) equipamento(s) ficar(em)  total  ou  parcialmente  prontos  e, 
por motivo imputável a CONTRATANTE, a montagem não puder ser concluída até 06(seis) meses após o 
término do  prazo  estabelecido para sua entrega em condições de funcionamento; 
       
g) Pela ocorrência de caso fortuito ou força maior que impossibilite a manutenção da garantia; 
       
h) Caso não seja aprovado eventual orçamento apresentado pela CONTRATADA para recondicionamento ou 
substituição de alguma de suas partes gastas ou danificadas do equipamento, conforme descrito na cláusula 
(CONDIÇÕES GERAIS) e não cobertas por esta garantia; 
 
i) Ficam excluídas dessa garantia: plásticos, acrílicos, lâmpadas, reatores, bobinas de chaves contactoras, 
condensadores, fusíveis, pilhas e baterias; 
 
j) Caso o equipamento seja entregue à CONTRATANTE e no prazo de 30 (trinta) dias não seja assinado um 
Contrato de Manutenção Preventiva e/ou Corretiva Periódica (NBR 16083:2012), considerando que este tipo de 
produto não pode funcionar sem tal providência.  
                                   
XI) RESCISÃO: 
       
a) O contrato poderá ser rescindido por mora de uma das partes caso não venha esta a cumprir sua obrigação 
no prazo estipulado. Fica facultado a outra parte optar entre a rescisão e o envio de notificação à parte 
inadimplente, fixando prazo para o cumprimento da obrigação; 
       
b) O inadimplemento de obrigação contratual financeira ou que caracterize pré-condição para a execução do 
objeto deste contrato, poderá, mediante notificação da outra parte, ensejar a rescisão contratual, hipótese em 
que a parte inadimplente responderá por uma multa compensatória no percentual de 20% sobre o preço 
atualizado do contrato, a título de pré-avaliação dos danos causados. 
       

b.1)  Caso o inadimplemento ocorra por culpa da CONTRATANTE, esta deverá pagar o valor dos 
equipamentos para a CONTRATADA quando os materiais já tiverem sido fabricados e: 

 
a) Estiverem em posse da CONTRATADA; 
b) Estiverem em trânsito com a transportadora; 
c) Tenham sido entregues à CONTRATANTE, porém não tenham sido instalados. 

     
c) As partes poderão acordar, desde que expressamente, a suspensão deste contrato, por períodos máximos de 
até doze meses, sendo que à parte requerente da suspensão deverá expressamente notificar a outra sobre o 
interesse na reativação do contrato. A falta desta providência no prazo assinalado, ou a desistência imotivada da 
continuidade do contrato, a qualquer tempo, enseja uma multa compensatória em favor da outra parte, no 
percentual de 20% (vinte por cento) do preço original do contrato, atualizado, sem prejuízo das eventuais perdas 
e danos  sofridos,  tudo nos termos dos artigos 409 e 410 do Código Civil. 
                                    
XII) REVISÃO: 
       
a) O equilíbrio econômico-financeiro objeto deste contrato está estabelecido em função da previsão e da 
expectativa de que os custos a serem utilizados na fabricação e instalação dos elevadores permanecerão 
estáveis, com reajustes previsíveis segundo o indexador do preço eleito, durante toda a execução desse 
contrato. Assim, se os custos sofrerem variações  extraordinárias que excedam essa previsão inicialmente 
estabelecida, o preço previsto na cláusula II (preço) deste  contrato  será revisto pelas partes, de forma que se 
restabeleça o referido equilíbrio econômico-financeiro. 
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XIII) CONDIÇÕES GERAIS: 
      
a) A CONTRATADA não se responsabilizara pela demora na instalação, na hipótese de caso fortuito,  força  
maior,  guerra, lockouts, greves  ou  qualquer outro acontecimento fora de sua previsão. 
 
PARÁGRAFO TRANSITÓRIO: As partes reconhecem que no ato da assinatura do presente contrato existem 
circunstâncias excepcionais, relacionadas com a propagação do vírus SARS-CoV-2 (COVID 19) e a resposta de 
vários governos e autoridades, tanto nacionais como locais, a esta situação, cujos efeitos concretos ainda são 
imprevisíveis, mas que eventualmente podem afetar a execução oportuna das obrigações a cargo da 
Vendedora. Em vista disso, as partes acordam que a Vendedora deverá empregar todos os seus melhores 
esforços por cumprir com os prazos estipulados neste contrato, mas que o cumprimento de ditos prazos estará 
condicionado a ausência de limitações impostas por qualquer autoridade competente em qualquer país, ou as 
decisões corporativas ou operacionais razoáveis que a Vendedora deva tomar para enfrentar a pandemia 
descrita ou seus efeitos, que impactem de maneira negativa na fabricação, importação, transporte, instalação 
e/ou entrega definitiva dos equipamentos, conforme o caso. A título exemplificativo, os eventos que sob esta 
cláusula poderiam afetar os prazos de execução incluem: medidas de isolamento obrigatório ou voluntário, 
restrições a livre circulação de mercadorias, fechamento de fronteiras, restrições à importação de materiais, 
restrições a migração de pessoal estrangeiro que se requeira para a execução do contrato, medidas internas de 

controle e mitigação do vírus por parte da Vendedora, entre outras. 
 
b) Os prejuízos parciais ou totais causados por água, fogo, decorrentes da ação, ou omissão do pessoal da 
construção ou ainda quaisquer outros imputáveis a CONTRATANTE serão de sua exclusiva conta; 
c) Na hipótese do comprador solicitar alterações do Projeto Executivo por ele aprovado, estas terão que ser 
submetidas a análise da CONTRATADA. Havendo concordância desta, será emitido um aditamento ao contrato, 
comprometendo-se a compradora a arcar com todos os custos inerentes as alterações e submetendo-se a 
revisão dos prazos.  
 
d) No caso da CONTRATANTE não efetivar a ligação de energia elétrica definitiva, dentro do cronograma de 
instalação, inviabilizando com isso o ajuste  eletrônico  do  equipamento,  a  CONTRATADA terá que repetir,  
quando  a  ligação  for efetivada, os serviços de inspeção final   de   montagem  (lubrificação,  limpeza,  revisão  
mecânica). Eventualmente, poderá ainda ser necessária a substituição de componentes devido a deterioração 
por longo tempo de desuso. Os custos destes serviços de inspeção adicionais e substituições serão indenizados 
pela CONTRATANTE; 
 
e) Fica estabelecido que depois de aprovado o aditivo de que trata o item anterior, o prazo de conclusão dos 
serviços de entrega do(s) equipamento(s) pendentes, será(ão) revisto(s) pelas partes, dependendo da(s) 
característica(s) do(s) equipamento(s), bem como da data prevista da chegada do material constante do aditivo  
 
f) Caso os materiais fiquem 6 (seis) meses ou mais depositados no local da instalação sem que a 
CONTRATANTE ofereça condições de montagem, no momento da efetiva liberação para reinício da execução 
do Contrato, a CONTRATADA realizará uma avaliação dos materiais e revisão dos custos de mão-de-obra, 
devendo ser assinado um Termo de Aditivo pelas partes para ajustamento das novas condições contratuais; 
 
g) No caso da retenção dos equipamentos na expedição da fábrica por não existência  de depósito  na obra, 
inadimplência de pagamento ou qualquer outra razão imputável à CONTRATANTE, a  CONTRATADA  se 
encarregará da armazenagem  adequada e transporte adicional,   cujos  custos,  incluindo seguros,  serão 
indenizados pela CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA apresentará os comprovantes destas 
despesas. Os eventuais custos de reposição de itens deteriorados, devido a longos  períodos  de  estocagem  
serão  igualmente  indenizados pela CONTRATANTE; 
 
h) As obrigações ora convencionadas deverão ser cumpridas independente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 

DocuSign Envelope ID: BE3A3A22-8A70-4956-80C6-BD5332C2218B



                        

 

Data JSPV: 12/01/2024  Hora JSPV: 15:44:15 

 

13 

 
i) A CONTRATADA se reserva o direito de sob sua responsabilidade técnica e as suas expensas, sub-contratar 
pessoal especializado para a  execução  dos  serviços de instalação do(s) equipamento(s), ficando desde  já  
acordado  que  os  sub  contratados,  seus  funcionários, prepostos,  etc.,  não  terão  qualquer  vínculo  
empregatício com a CONTRATANTE,  assumindo  isoladamente  a CONTRATADA a responsabilidade pelo  
pessoal que contratar e eventuais fiscalizações dos pagamentos de obrigações trabalhistas e previdenciárias 
acessórias; 
 
j) Toda e qualquer alteração relativa a este contrato só terá validade se inserida em aditivo escrito e assinado 
pelos representantes legais das partes, estes claramente identificados no referido aditamento;  
 
k) A CONTRATADA recomenda à CONTRATANTE a execução de procedimentos adequados para o correto 
descarte e destinação de embalagens e resíduos oriundos da execução dos serviços ora a serem  contratados, 
visando a reciclagem ou reuso dos mesmos. 
 
l) As correspondências referentes a este documento, só serão consideradas entregues se  protocoladas  ou 
remetidas com aviso de recebimento (A.R.); 
 
m) O presente contrato prevalecerá sobre qualquer estipulação, acordo, pré-contrato, proposta, documento ou 
equivalente anteriormente celebrado entre as partes, caso ocorra divergência entre os termos do presente 
instrumento e eventuais ajustes pretéritos. 
 
DO CÓDIGO DE CONDUTA E COMPLIANCE: 
 
a) As PARTES, neste ato, declaram-se cientes de toda a legislação anticorrupção aplicável e se obrigam, sob as 
penas previstas no contrato e na legislação aplicável, a cumprirem rigorosamente todas as leis cabíveis. 
  

b) A parte INOCENTE não será responsável por ações, perdas ou danos decorrentes ou relacionados ao não 
cumprimento da PARTE INFRATORA de qualquer uma das leis anticorrupção. 
 
c) A CONTRATADA declara que possui seu próprio Código de Conduta e Compliance, o qual está de acordo 
com a legislação vigente e encontra-se disponível no endereço eletrônico: https://www.tkelevator.com/br-
pt/empresa/compliance/ 
 
d) As PARTES acordam que caso CONTRATANTE possua seu próprio código de conduta ou compliance, a 
CONTRATADA respeitará a competência da CONTRATANTE para instituir e fazer cumprir dentro de sua 
empresa os procedimentos internos para prevenir as infrações à legislação. Da mesma forma, a 
CONTRATANTE respeitará a competência da CONTRATADA para instituir e fazer cumprir dentro da sua 
empresa os seus procedimentos internos de prevenção do seu código de conduta e compliance.  
 
e) A CONTRATADA declara, para todos os efeitos, que:  
 
e.1) Não utiliza, seja direta ou indiretamente, trabalho ilegal, análogo ao escravo ou mão-de-obra infantil;  
 
e.2) Não utiliza práticas discriminatórias e limitativas do acesso à relação de emprego ou de sua manutenção, 
tais como, mas não se limitando, a motivos de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, 
idade, situação familiar ou estado gravídico;  
 
e.3) Respeita a legislação vigente, em especial sobre: (a) os direitos do trabalhador; (b) ao meio ambiente; (c) à 
previdência social; (d) à livre concorrência;  
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n) É eleito o foro da cidade de SALVADOR/BA ou o foro da cidade de Guaíba/RS para dirimir as ações oriundas 
deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E, por estarem de perfeito acordo, assinam o presente documento, impresso em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas. 
 
 
SALVADOR,             *dataassinatura* 
 
 
 
*assinatura1* 
_____________________________ 
TK ELEVADORES BRASIL LTDA 
Nome: EDUARDO AUGUSTO BARBOSA DA SILVA 

 
 
 
*assinatura2* 
_____________________________ 
TK ELEVADORES BRASIL LTDA 
AELIO ANDRADE ARAUJO JUNIOR 

 

 
 
 
 
 
*assinatura3* 
_____________________________ 
Comprador: AXXO CONSTRUTORA LTDA 
Nome: ADRIANO DE CARVALHO VAZ PORTO 

 
ID: 38667-D 
 
*assinatura5* 
_____________________________ 
Testemunha VENDEDORA 
Nome: MARCELO GOMES MOURA COSTA 

 
 
 
*assinatura6* 
_____________________________ 
Testemunha COMPRADORA 
Nome: DANIELE DOS REIS GONCALVES 
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Termo de Referência 48/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

48/2024 150002-SUBSECRETARIA DE GESTAO 
ADMINISTRATIVA

ADALBERTO PEREIRA 
MACHADO

11/02/2025 10:47 
(v 4.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

40/2025 23000.048123
/2024-11

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC)

(Processo Administrativo n° 23000.045510/2024-97)

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de empresa especializada para fornecimento, instalação, testes e comissionamento de ELEVADOR
DE PASSAGEIROS (PCD), DUAS PARADAS, a ser instalado no Edifício Sede do Ministério da Educação, situado na
Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Brasília - DF. O equipamento deverá atender integralmente às normas de acessibilidade
vigentes, incluindo requisitos de segurança, funcionalidade, adequação ao espaço disponível e conformidade com a legislação
aplicável, de modo a garantir plena acessibilidade e mobilidade autônoma às Pessoas Com Deficiência – PCD - no referido
edifício público  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.,

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Fornecimento, instalação, testes e
comissionamento de ELEVADOR DE
PASSAGEIROS (PCD), DUAS
PARADAS, a ser instalado no Edifício
Sede do Ministério da Educação,

619722  unidade 1 R$ 136.000,00 R$ 136.000,00
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

situado na Esplanada dos Ministérios,
Bloco L, Brasília-DF

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

 

OU

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) .............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando
[...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica .../...;

 

OU

 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano da ocorrência da emergência ou calamidade)
contados do(a) ............................., improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.

1.5. O contrato  oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas emou outro instrumento hábil que o substitua
relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP:[ ];00394445000101-0-000004/2025 
Data de publicação no PNCP: [ ];14/05/2024
Id do item no PCA: [ ];45
Classe/Grupo: [ ];3960
Identificador da Futura Contratação: [ ].150002-40/2025

OU

 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações básicas
deste termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

 



UASG 150002 Termo de Referência 48/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

3 de 18

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.1.1 A CONTRATADA deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e favoreçam, por 
exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, controlando e, se possível, evitando, produtos irritantes 
para o consumidor, equipamentos de reparos (ferramental) que causem menor incômodo e sejam mais eficientes devendo, no que 
couber, durante toda a execução contratual, observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que 
reduzam tais impactos observando, no que se aplicar, os termos definidos na Instrução Normativa SLTI n° 1, de 19/01/2010.

4.1.2 A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais não utilizados
/trocados/rejeitados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de seus resíduos e 
embalagens, nos termos da Lei nº 12.305/2010. Sempre que possível e viável, deverá optar pelo emprego de 
materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local, bem como observar as condições a seguir:

4.1.2.1 Utilização racional de recursos naturais como água e energia.

4.1.2.2 Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local.

4.1.2.3 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem fornecido.

4.1.2.4 Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais.

4.1.2.5 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços. 

 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS

 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da seguinte marca, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos
Técnicos Preliminares: 

4.2.1 TKE Elevadores

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

 

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos
/marcas: 

4.3.1. ...

4.3.2....

4.3.3....

Da exigência de carta de solidariedade 

 

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.

SUBCONTRATAÇÃO

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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OU

 

4.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.6.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: (...).

4.6.2. A subcontratação fica limitada a parcela referente as o

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação

 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razõesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

OU

 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua.

4.5. Em caso de opção pelo seguro-garantia, o particular deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato.

4.7. O contrato  oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas emou outro instrumento hábil que o substitua
relação à garantia da contratação. 

Vistoria

 

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

OU

 

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das ..... horas às ...... horas.  

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria. 

4.16.1.  ... [incluir outras instruções sobre vistoria]

4.16.2. .. [incluir outras instruções sobre vistoria]

4.17. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto:  após a assinatura do contrato, prazo no A execução será iniciada 10(dez) dias úteis
qual deverá ser elaborada cronograma físico financeiro.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho: (...)

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:  Conforme cronograma físico financeiro a ser elaborado após assinatura
do contrato.

5.1.4. Etapa ... Período / a partir de / após concluído ...

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios Bloco L Edifício Sede -  Brasília/DF. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08:00 às 18:00 em horário comercial.

Rotinas a serem cumpridas

 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. Deverá ser realizado imediatamente após a assinatura do contrato o início da instalação do elevador P.C.D, testes e
comissionamento de um elevador de passageiros para Pessoas com Deficiência (PCD), com duas paradas e capacidade
mínima de 220 kg, o que inclui a desmontagem do elevador P.C.D existente, realização de obras civis no fosso do
elevador, produção de laudo técnico conclusivo preliminar, para a execução dos serviços contratados, seguindo um plano
detalhado que contemple as seguintes fases:

5.4.1.1 Planejamento Inicial: A execução dos serviços deverá seguir um planejamento meticuloso, abrangendo
todas as etapas, desde a desmontagem e retirada do elevador existente até a instalação e comissionamento do
novo elevador PCD.

5.4.1.2 O planejamento inicial deverá ser elaborado pela contratada e aprovado pela fiscalização do Ministério
da Educação, garantindo que todas as fases sejam executadas conforme as normas técnicas de acessibilidade
(NBR 12892/2020 e NBR 9050/2020);

5.4.1.3 A contratada deverá assegurar a preservação dos componentes estruturais do edifício, incluindo sistemas
de cabeamento, painéis de controle e dispositivos de segurança, garantindo a integridade da instalação durante
todo o processo.

5.4.1.4  Aquisição de Peças e Componentes (quando a contratada não for a própria fabricante do sistema):
Selecionar e adquirir peças e componentes conforme as normas técnicas aplicáveis, sobretudo aquelas
recomendadas pelo fabricante dos equipamentos, garantindo qualidade e desempenho superiores.

5.4.1.5  A empresa contratada será responsável pela entrega completa do elevador e de todos os serviços
necessários para a sua instalação e funcionamento adequados, seguindo as normas técnicas da ABNT e as
recomendações do fabricante.

5.4.1.6  A contratada deverá fornecer e instalar todos os componentes, realizar testes operacionais e de
comissionamento e, ainda, corrigir eventuais falhas identificadas durante os testes ou na entrada em operação.

5.4.1.7  A Contratada deverá, ainda, apresentar laudo técnico detalhado após a conclusão dos serviços,
documentando todas as etapas da instalação e atestando a conformidade do equipamento com as normas de
acessibilidade e segurança.
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5.4.2. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

5.4.3 . A Contratada deverá atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, os encargos oriundos de
normas regulamentares estabelecidas pela legislação específica, bem assim a quaisquer outras obrigações relacionadas ou
decorrentes da relação de contratos terceirizados.

5.4.3 .  Caso os serviços não sejam aprovados pela fiscalização o mesmo deverá ser refeito de acordo com as especificações
técnicas contidas no estudo técnico preliminar bem como nos normativos vigentes.

5.4.4 . Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou entidade e a prestadora de serviços poderão ser
rádio, telefone, e-mail,  ou ainda ofício que poderá ser enviado via Sistema Eletrônico de Informação (SEI).  Ressalta-se que
deverá haver disponibilidade de comunicação fora do horário comercial.

5.4.5 . O contrato será gerido pela Coordenação Geral de Infraestrutura Predial - CGIP/SGA/SE/MEC.

5.4.6 . A fiscalização do contrato será realizada, preferencialmente, por servidores da carreira de engenharia e arquitetura, lotados
na Coordenação Geral de Infraestutura Predial.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário: 

5.5.1.  Um elevador PCD completo, incluindo todos os componentes e acessórios necessários à instalação, conforme
especificações técnicas estabelecidas neste documento inclusive desinstalação e remoção de 1 (um) elevador existente, com
posterior disponibilização e entrega ao patrimônio do Ministério da Educação e Instalação completa do Elevador PCD e um
ponto de acesso, abrangendo a realização de obras civis e quando necessário.

5.5.2. [.......];

5.5.3. [.......].

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

 

5.6. Além das informações contidas no item 3 deste documento, a demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1.  Os serviços objeto deste termo de referência, serão  executados por equipe  disponibilizada pela Contratada, devendo
obrigatoriamente contar com profissionais devidamente habilitados e capacitados.

5.6.2. A Contratada deverá disponibilizar sistema de comunicação para realizar a comunicação direta entre a Fiscalização, e os
prepostos da empresa, sem custos adicionais ao Contratante.

5.6.3.   A empresa Contratada deverá manter os equipamentos e as instalações objeto deste Termo de Referência em perfeitas
condições de funcionamento e segurança,  executando-as com pessoal técnico comprovadamente qualificado, sem qualquer
despesa adicional para o Ministério da Educação.

5.6.4.    A empresa Contratada  a deverá arcar com todos os custos relacionados a eventuais retiradas, movimentações e
transporte de peças e equipamentos durante a execução dos serviços.

5.6.5.   Deverão estar inclusos nos preços todos os custos relacionados à emissão de ART´s, elaboração de laudos técnicos de
peças e equipamentos.

5.6.6.  Deverão ser considerado nos custos fixos dos serviços, todos aqueles relacionados ao descarte de materiais ou resíduos
resultantes da execução do objeto deste termo de referência em conformidade com o Tópico 4 "Critérios de Sustentabilidade",
previsto neste documento.

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
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5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

OU

 

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo _____ (___) meses,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 

5.9. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas [...];

a) ...

b) ....

c) ...

OU

 

 5.10. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período ..........

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese
em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
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6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.18.1. (...)

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

o7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará  Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo
XXX,  outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU  o disposto neste item.OU

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1.não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços
. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Demonstração em fatura dos valores aferidos pela fiscalização;

7.3.2. O pagamento será realizado em etapas de acordo com o cronograma físico financeiro.

7.3.3.  Não se   caracteriza como descontinuidade dos serviços a sua interrupção em situação de emergência ou, após
prévio aviso, quando:.

a) Deficiência técnica ou de segurança em instalações existentes que ofereçam risco iminente de danos a
pessoas, bens;

b) Motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e

c) Impedimento do acesso de empregados e representantes da CONTRATADA;

 

Do recebimento

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.4.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.4.2  O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022.
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7.5.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com

a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022.

7.5.3 O O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022.

7.5.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.

7.5.5  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a 
ser feito, com a entrega do último.

7.5.7  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.8  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021.

7.5.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis.

7.5.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.

7.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022.

7.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções.

7.7.3  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas, e:

7.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético - profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022:

7.11.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a)    o prazo de validade;

b)     a data da emissão;

c)     os dados do contrato e do órgão contratante;

d)     o período respectivo de execução do contrato

 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante.

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público,, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018);

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

7.20.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária.
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7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso ......... da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, 
conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de ...............(MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM
/GLOBAL OU MAIOR DESCONTO).

OU

 

8.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso ........., da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme o
caso concreto).  

 

OU

 

8.3. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput ou um dos incisos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021,
conforme o caso concreto).  

 

Regime de execução 

 

8.4. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

 

Exigências de habilitação

 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais,
tais como:   



UASG 150002 Termo de Referência 48/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

13 de 18

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o  comprovar os seguintes requisitosinteressado , que serão exigidos conforme sua
: natureza jurídica

 

Habilitação jurídica

 

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de8.16. Pessoa física:
identificação em todo o território nacional; 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva8.17. Empresário individual
sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja8.18. Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da8.20. Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada8.21. Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado8.23. Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.24. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização),
expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.32. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.35. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

8.36. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando: 

8.37.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.37.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
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8.37.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. 

8.37.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.38. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [patrimônio líquido mínimo] de [capital mínimo]  OU
10% do [valor total estimado da contratação] . [até 10%]  [valor total estimado da parcela pertinente]OU

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

 

8.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação;

8.42. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.43. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 

8.43.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.44. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.44.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

Instalação de no mínimo 10 elevadores do modelo "ROOMLESS", elétrico, com capacidade mínima de 6 pessoas e com8.44.1.1. 
antecipador de chamadas;

4.4.1.1.2 Serviços de manutenção em no mínimo 10 elevadores do modelo "ROOMLESS", elétrico, com capacidade8.44.1.2.
mínima de 6 pessoas e com antecipador de chamadas;

8.44.1.3. [....]. 

8.44.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.44.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa interessada. 

8.44.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.45 - As documentações comprobatórias dos requisitos de contratação encontram-se anexo ao presente Estudo Técnico
Preliminar. 

8.44.5. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: 

8.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
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8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

 8.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

8.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e

8.45.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 150.000,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de  150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)R$ , conforme custos unitários apostos
na tabela abaixo: . 

9.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na nos valores obtidos na pesquisa de preços, junto as empresas prestadoras
do serviço.

9.3 Salienta-se que foram consultadas as empresas TKE, Atlas e OTIS, sendo que devido as características técnicas e
operacionais do elevador PCD do Ministério da Educação, a empresa TKE é a única que fornece a prestação dos serviços, as
demais empresas  (Atlas e OTIS) nos comunicaram por e mail e outros meios de comunicação que não executam os serviços
devido as características técnicas do elevador em tela, a saber:

9.3.1 A empresa Atlas nos comunicou que a medida do poço do elevador existente no Ministério da Educação, não
atende o menor equipamento fornecido pela empresa. Também afirmaram que não possuem produtos que atendam a
profundidade do poço/cabina do equipamento.

9.3.2 A empresa OTIS nos comunicou via e mail que não possui equipamento disponível para as especificações
solicitadas, quais sejam elevador PCD com capacidade para 3 pessoas, velocidade 15m/min, tipo de abertura de portas
opostas (característica essencial para os padrões intrínsecos da edificação do MEC), e duas paradas, ROOMLESS
(equipamento sem casa de máquinas).

9.4. Para o cálculo do preço estimado, utilizamos como referência a única fornecedora consultada capaz de atender aos
requisitos do elevador PCD existente na edificação, conforme demonstrado por proposta anexa ao ETP.

 

OU

 

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....

OU
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9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das
propostas.

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.5.  Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ADALBERTO PEREIRA MACHADO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 07/02/2025 às 10:56:11.

 

 

 

 

 

 

PAULO RONALDO DOS SANTOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/02/2025 às 10:47:27.

 

 

 

 

 

 

AMANDA FREIRE DO NASCIMENTO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 07/02/2025 às 11:02:38.
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ALISSANDRA PESSOA ALMEIDA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 11/02/2025 às 10:36:49.

 

 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE GESTÃO PÚBLICA
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE SERVIÇOS SEM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA EM BRASÍLIA

 
PARECER n. 01164/2024/CGSEM-BSB/SCGP/CGU/AGU

 
NUP: 23000.048123/2024-11
INTERESSADOS: COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PREDIAL
ASSUNTOS: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 74, INCISO I, DA LEI 14133/2021, NA MODELAGEM
DO "PARECER NOTA 10".

 
EMENTA: Parecer  sem restrição de acesso até a publicação do contrato (art. 7º, §3º, da Lei nº
12.527/2011).  Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Possibilidade jurídica da contratação, desde que atendidas as
recomendações previstas nos itens 18, 21, 38, 44, 47, 54, 61, 63 e 65.

 
I. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo oriundo do Ministério  da Educação, com vistas à realização de
procedimento de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº
14.133/2021, da empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, para fornecimento, instalação, testes e comissionamento
de ELEVADOR DE PASSAGEIROS (PCD), DUAS PARADAS, a ser instalado no Edifício Sede do Ministério da
Educação. O valor total estimado da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

 
2. Os presentes autos, enviados via sistema SAPIENS, com acesso ao SEI no
link  https://sei.mec.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?
id_acesso_externo=46187&infra_hash=60aee3d188e04e795e5ebb66141a114a, foram distribuídos para análise e emissão
de parecer, nos termos do caput e §§ 1º e 4º do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, do art. 11, VI, a, da LC nº 73/93, assim
como artigo 35, do Decreto n. 11.328, de 01.01.2023, c/c artigos 5º, inciso I e 16, da Portaria Normativa AGU n. 83, de
27.01.2023, encontrando-se instruídos com os seguintes documentos, no que interessa à presente análise:

 
a) Documento de Formalização da Demanda (SEI nº 5360760);
b) Documento de ciência da Equipe de Planejamento da Contratação (SEI nº 5383756);
c) PORTARIA. Nº 289, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024, que institui a Equipe de Planejamento
da Contratação (SEI nº 5383759);
d) Estudo Técnico Preliminar 67/2024 (SEI nº 5383800);
e) Termo de Referência 48/2024 (SEI nº 5383806);
f) Documentos de habilitação da contratada (SEI nº 5383817);
g) Matriz de Gerenciamento de Riscos (SEI nº 5383825);
h) Declaração de Exclusividade e Proposta Comercial (SEI nº 5383831);
i) Lista de Verificação (SEI nº 5385537);
j) Nota Técnica nº 64/2024/DICOMP/COLIC/CGLC/SGA/SGA (SEI nº 5385540);
k) Minuta de contrato (SEI nº 5427479).

 
3. Registro que a minuta de contrato só foi colacionada aos autos na data de 03/12/2024, de forma que não
foi possível exarar a manifestação jurídica conclusiva no prazo conferido inicialmente a este Advogado da União
subscritor.

 

04/12/2024, 15:17 SAPIENS

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/coordenacao/15226/tarefa/238281185/processo/42792808/visualizar/latest 1/19



4. É o relatório.
 
II.  INTRODUÇÃO
 

5. A manifestação da Advocacia-Geral da União tem como referência os parâmetros de controle prévio de
legalidade indicados no art. 53, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e será apresentada com linguagem simples e
compreensível, de forma clara e objetiva.

 
6. Os elementos indispensáveis à contratação e aqueles considerados relevantes pela AGU serão apreciados
juridicamente com exposição dos pressupostos de fato, pressupostos específicos de direito e pressupostos gerais
de direito.

 
7. Os pressupostos de fato serão expostos com a indicação dos documentos apresentados no
processo administrativo.

 
8. Os pressupostos específicos de direito serão expostos durante o parecer, em caso de não atendimento dos
requisitos normativos da contratação, situação em que o advogado apresentará recomendações jurídicas para o
prosseguimento do processo. Em qualquer situação, o advogado poderá fazer sugestões para seu aperfeiçoamento. As
recomendações jurídicas e as sugestões de aperfeiçoamento não vinculam a decisão do gestor, que poderá prosseguir com
a contratação motivadamente (art. 50, inciso VII, da Lei nº 9.784/1999).

 
9. Os pressupostos gerais de direito, que representam os entendimentos da Consultoria-Geral da União sobre
questões jurídicas transversais envolvendo contratações, estão expostos após a assinatura do advogado, nas Notas
Jurídicas Complementares.

 
10. A padronização de modelos de documentos da licitação e da contratação constitui medida de eficiência e
celeridade administrativa que encontra previsão no inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133/2021. A seu turno, seu art. 25, §
1º, dispõe que a Administração deve adotar minutas padronizadas de contrato com cláusulas uniformes, sempre que o
objeto assim permitir, preceito reforçado pelo art. 29, caput, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017 e pelo
Enunciado BPC nº 06, do manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União.

 
11. Assim, para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que o
órgão assessorado: i) certifique se utilizou o modelo padronizado atualizado; ii) indique qual modelo foi adotado, iii)
justifique a eventual não utilização do modelo padronizado e iv) destaque e justifique as modificações ou adaptações
eventualmente efetuadas no modelo

 
12. O parecer somente analisará itens padronizados em modelos de editais, instrumentos de contrato e outros
documentos padronizados pela AGU se o órgão houver indicado alteração na redação padronizada. O mesmo raciocínio se
aplica aos casos em que os modelos oferecem ao gestor opções fixas de escolha.

 
13. A profundidade da análise de cada tópico dependerá das circunstâncias do caso concreto e da percepção
do advogado parecerista. Quanto maior a discricionariedade ou o aspecto técnico do tema, menor o espaço para opiniões
jurídicas conclusivas, a exemplo do exame: dos requisitos da contratação; da descrição da solução; das contratações
correlatas ou independentes; do demonstrativo da previsão no plano de contratações anual e de resultados pretendidos e
das providências prévias a serem adotadas.

 
14. A opinião manifestada pelo advogado sobre o atendimento dos requisitos legais em todos os itens do
parecer, restringe-se aos aspectos jurídicos e não abrange o mérito e as propriedades técnicas da contratação.

 
III. ANÁLISE JURÍDICA
 
1. Governança e conformidade legal
 
1.1.Limites e instâncias de governança
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15. O art. 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, exige autorização das autoridades
competentes para celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor
relativos a atividades de custeio.

 
16. A análise considerou como pressupostos de fato aqueles atestados pela  Lista de Verificação  (SEI nº
5385537) e como pressupostos gerais de direito o detalhamento da Nota Jurídica Complementar 1.1.

 
17. Da citada Lista de Verificação, extrai-se que: 

 
Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a observância do art. 3º do Decreto
10.193/2019 c/c art. 3º da Portaria MP nº 249/2012?

 NA 
  

 
18. Sem embargo, não consta manifestação expressa nos autos sobre o enquadramento ou não do objeto
da licitação como atividade de custeio, o que deverá ser remediado.

 
1.2. Instrumentos de governança
 

19. O art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, determina que o Termo
de Referência deve estar alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística Sustentável,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

 
20. A análise considerou como pressupostos de fato aqueles atestados pelo item 2.2 do Termo de
Referência (SEI nº 5383806) e como pressupostos gerais de direito o detalhamento da Nota Jurídica Complementar 1.2.

 
21. No entanto, não há menção ao Plano Diretor de Logística Sustentável ou outros instrumentos de
governança apontados pela Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021. Sendo assim,  recomenda-se  que o órgão
demandante se manifeste quanto ao assunto.

 
1.3. Avaliação de conformidade legal
 

22. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, menciona as listas de verificação como um importante instrumento
para avaliar a conformidade da fase de planejamento da contratação com as disposições normativas pertinentes e com as
iniciativas mais atualizadas dos órgãos. Sua juntada aos autos é fundamental para a instrução e análise do processo.

 
23. A análise considerou como pressupostos de fato aqueles atestados pela  Lista de Verificação (SEI nº
5385537) e como pressupostos gerais de direito o detalhamento da Nota Jurídica Complementar 1.3.

 
24. Neste ponto, o requisito legal foi atendido.

 
2. Pressupostos legais para a contratação direta
 
2.1. Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

25. O art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca as hipóteses legais de inexigibilidade de licitação. A
autoridade administrativa enquadrou a inexigibilidade de licitação na hipótese descrita no art. 74, inciso I, da Lei nº
14.133, de 2021, com as devidas justificativas.

 
26. Nesta hipótese, o § 1º do art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021, impõe à Administração o dever de demonstrar
a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou
outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
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27. A análise considerou como pressupostos de fato aqueles atestados pela Declaração de Exclusividade (SEI
nº 5383831, fl. 01) e como pressupostos gerais de direito o detalhamento da Nota Jurídica Complementar 2.1.

 
28. Neste ponto, o requisito legal foi atendido.

 
3. Planejamento da contratação
 

29. Ainda que seja relativizada a observância de alguns dos procedimentos relativos às modalidades de
licitação, é importante esclarecer que a contratação direta não dispensa a realização de um procedimento formal, destinado
a justificar a escolha da contratação e o delineamento dos seus parâmetros objetivos, devendo o processo ser instruído
com os documentos listados no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
3.1. Documentos indispensáveis à contratação pretendida
 

30. O art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, determina que os autos devem ser instruídos
com  documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo.

 
31. A análise considerou como pressupostos de fato aqueles atestados pelo Documento de Formalização da
Demanda (SEI nº  5360760),  Estudo Técnico Preliminar 67/2024  (SEI nº  5383800),  Matriz de Gerenciamento de
Riscos (SEI nº 5383825) e Termo de Referência 48/2024 (SEI nº 5383806), tendo como pressupostos gerais de direito o
detalhamento da Nota Jurídica Complementar 3.1.

 
32. Neste ponto, o requisito legal foi atendido.

 
3.2. Estimativa de despesa e da justificativa do preço
 

33. Os incisos II e VII  do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, demandam a apresentação da estimativa da
despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no artigo 23, da referida Lei, e da justificativa do preço.

 
34. A análise considerou como pressupostos de fato aqueles atestados pelo item 9 do Termo de Referência
48/2024 (SEI nº 5383806) e pela Documentação Pesquisa de Preços (SEI nº 5383831), tendo como pressupostos gerais de
direito o detalhamento da Nota Jurídica Complementar 3.2.

 
35. Verifica-se, no entanto, que não houve manifestação técnica nos autos que avaliasse a
compatibilidade dos valores propostos pela TKE com os preços praticados pela empresa em outros contratos
semelhantes, conforme previsto no art. 7º da IN SEGES/ME nº 65/2021. Ademais, o Termo de Referência  não
demonstra a metodologia utilizada para calcular o preço estimado, limitando-se à proposta apresentada pela única
empresa consultada, sem referência a parâmetros adicionais que poderiam reforçar a razoabilidade do valor
estimado.

 
36. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), a justificativa de preços em contratações
diretas deve ser baseada na comparação com valores praticados pelo fornecedor em outros contratos, sempre que possível
(Acórdão 1565/2015-Plenário). No presente caso, a ausência dessa análise deixa margem para questionamentos sobre a
razoabilidade do valor estimado.

 
37. Além disso, o art. 5º, § 1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021 exige que as pesquisas de mercado incluam
fontes adicionais sempre que os valores coletados de fornecedores forem insuficientes ou exclusivos. No caso, poderiam
ter sido utilizados dados de contratações semelhantes realizadas pela Administração Pública com valores de manutenção
de elevadores de padrão técnico próximo.

 
38. Nesse contexto, para garantir a conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e a IN SEGES/ME nº
65/2021, recomenda-se que o processo seja complementado com as seguintes providências:
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i) Ampliação da justificativa de preços, aplicando-se preferencialmente as diretrizes do art.
5º da IN SEGES/ME nº 65/2021. Se não for possível cumprir integralmente o disposto no art.
5º, a justificativa de preços deve ser elaborada com base em valores praticados pela futura
contratada em contratações anteriores de objetos idênticos,    por meio da apresentação de
notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.  Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço  poderá ser realizada com objetos semelhantes de
mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade
com o objeto pretendido.
 
ii) Documentação e análise crítica: Todos os elementos da pesquisa de preços, incluindo
valores coletados, parâmetros de comparação e justificativas, devem ser documentados nos
autos e submetidos a análise crítica, conforme o §4º do art. 6º da IN SEGES/ME nº 65/2021,
para garantir a compatibilidade com o mercado e a razoabilidade do valor estimado.

 
3.3. Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos
 

39. Quanto ao requisito do art. 72, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, em relação ao aspecto jurídico, o
presente parecer jurídico atende a exigência, ressalvada a possibilidade de a Administração entender necessários outros
pareceres técnicos de sua responsabilidade, a serem emitidos pelas respectivas áreas técnicas do órgão assessorado.

 
3.4. Previsão orçamentária
 

40. O art. 72, inciso VI, da Lei nº 14.133, de 2021, exige a demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

 
41. Incumbe também à Administração informar a natureza das ações pretendidas para, em seguida,
manifestar-se sobre a situação que reclama ou não o cumprimento do art. 16, incisos I e II, da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000.

 
42. A análise considerou como pressupostos de fato aqueles atestados  pela    Lista de Verificação  (SEI nº
5385537) e como pressupostos gerais de direito o detalhamento da Nota Jurídica Complementar 3.4.

 
43. Da citada Lista de Verificação, extrai-se que: 

 
Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é compatível com a despesa
estimada?[xix]

Não
 

 
44. Neste ponto, o requisito legal NÃO foi atendido, o que deverá ser remediado para o prosseguimento
da contratação.

 
3.5. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária
 

45. O art. 72, inciso V, da Lei nº 14.133, de 2021, exige a  comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, os quais serão aferidos mediante a verificação dos requisitos
estabelecidos no art. 68, da referida Lei.

 
46. A análise considerou como pressupostos de fato aqueles atestados pela Documentação de
Habilitação (SEI nº 5383817) e como pressupostos gerais de direito o detalhamento da Nota Jurídica Complementar 3.5.
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47. É importante lembrar que cabe ao Administrador zelar pela efetiva validade dessas
certidões/declarações por ocasião da contratação. Ademais, recomenda-se:

 
i) que seja realizada consulta à Lista de Inidôneos mantida pelo TCU, bem como à Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, que   abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do
próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da
Transparência;
 
ii) que as consultas também sejam realizadas em nome de seu sócio majoritário, por força do
art. 12 da Lei n. 8.429, de 1992;
 
iii)  que, antes da celebração do contrato, a área responsável  realize  nova consulta para
aferição dos requisitos de habilitação/regularidade,  sendo que quaisquer pendências
impeditivas da celebração do contrato constatadas devem ser sanadas antes da assinatura.

 
3.6. Razão da escolha do contratado
 

48. O inciso  VI, do art.  72,  da Lei nº 14.133, de 2021, determina  a apresentação da  razão da escolha do
contratado.

 
49. A análise considerou como pressupostos de fato aqueles atestados pelo item 5 do  Estudo Técnico
Preliminar 67/2024  (SEI nº  5383800)  e como pressupostos gerais de direito o detalhamento da Nota Jurídica
Complementar 3.6.

 
50. Neste ponto, o requisito legal foi atendido.

 
3.7. Autorização expressa da autoridade competente
 

51. O art. 72, inciso VIII,  da Lei nº 14.133, de 2021,  demanda  a juntada aos autos da  autorização da
autoridade competente. Diferentemente do regime jurídico da Lei nº 8.666/93, que previa a necessidade dos dois atos -
reconhecimento e ratificação, a Lei nº 14.133/21 prevê uma única autorização.

 
52. Quanto à publicação do ato, a Orientação Normativa AGU nº 85, de 3 de julho de 2024, prescreve que a
divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma dos artigos 94, inc. II, e 174 da Lei
nº 14.133, de 2021, supre a exigência de publicidade prevista no artigo 72, p. único, do mesmo diploma.

 
53. A análise considerou como pressupostos gerais de direito o detalhamento da Nota Jurídica Complementar
3.7.

 
54. Neste ponto, o requisito legal ainda não foi atendido, o que deverá ser remediado.

 
4. Considerações sobre critérios de sustentabilidade
 

55. O inciso IV do art. 11 da Lei nº 14.133/2021 prevê que um dos objetivos do processo licitatório é
incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável, razão por que, sempre que possível, é necessário que as
contratações contemplem critérios e práticas de sustentabilidade.

 
56. A análise considerou como pressupostos de fato aqueles atestados no item 4.3 do  Estudo Técnico
Preliminar 67/2024  (SEI nº  5383800) e no  item 4 do  Termo de Referência 48/2024  (SEI nº  5383806), tendo   como
pressupostos gerais de direito o detalhamento da Nota Jurídica Complementar 4.

 
57. Neste ponto, o requisito legal foi atendido.
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    5. Designação de agentes públicos
 

58. O art. 7º da Lei nº 14.133/2021 demanda a designação, por ato formal, de agentes públicos para o
desempenho das funções essenciais à execução da Lei.

 
59. Outrossim, o artigo 22, § 2º da In nº 05/2017, aplicável ao procedimento por força do disposto na In
SEGES nº 98/2022, determina que os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa
da indicação das suas respectivas atribuições, antes de serem formalmente designados.

 
60. A análise considerou  como pressupostos de fato aqueles atestados pelo Documento de ciência da Equipe
de Planejamento da Contratação (SEI nº 5383756) e pela PORTARIA. Nº 289, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024, que
institui a Equipe de Planejamento da Contratação (SEI nº  5383759), tendo como pressupostos gerais de direito o
detalhamento da Nota Jurídica Complementar 5.

 
61. Neste ponto, resta a comprovação da publicação da citada Portaria.

 
6.  Análise da minuta do contrato
 

62. O art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração do
termo de contrato. A seu turno, o §1º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021 determina, sempre que o objeto permitir, a adoção
de minutas padronizadas de edital e contrato com cláusulas uniformes.

 
63. Revela-se necessário, ainda, o atendimento ao exposto no art. 94, da Lei nº 14.133/2021, que impõe a
divulgação do contrato firmado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), enquanto condição
indispensável para a eficácia do instrumento, devendo ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de
sua assinatura.

 
64. No caso dos autos, a minuta do contrato que foi juntada ao processo (SEI nº 5427479) segue o modelo
elaborado pela Advocacia-Geral da União  e reúne as cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da
espécie, as quais estão de acordo com os  pressupostos gerais de direito constantes do detalhamento da Nota Jurídica
Complementar 6.

 
65. Sem embargo, apresento as seguintes recomendações para aperfeiçoamento do instrumento:

 
i) Considerando a opção pela redação dos itens 2.1 e 2.2 do modelo da AGU, referente a
contratos por escopo, com prorrogação automática da vigência, necessária a exclusão dos
itens 2.5 a 2.8;
 
ii) Complementar o item 5.2 com o valor total da contratação;
 
iii) Complementar a Cláusula Décima Quinta;
 
iv) Excluir as observações e justificativas apontadas. Ao final, uniformizar o texto com a cor
preta;
 
v) Não incluir nos instrumentos de contratação números de documentos pessoais, limitando-
se a informar, no preâmbulo do ajuste, o nome do contratado, de um lado, e, do outro, o
nome e a matrícula funcional do  representante  da contratante (Parecer n.
00004/2022/CNMLC/CGU/AGU).

 
IV. CONCLUSÃO
 

66. Este órgão consultivo conclui pela viabilidade jurídica da contratação, desde que atendidas as
recomendações mencionadas nos itens 18, 21, 38, 44, 47, 54, 61, 63 e 65 desta manifestação.
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67. As recomendações jurídicas e as sugestões de aperfeiçoamento não vinculam a decisão do gestor, que
poderá prosseguir com a contratação motivadamente (inciso VII do art. 50 da Lei nº 9.784/1999).

 
68. O gestor pode entrar em contato com o advogado para tratar deste parecer, pelo e-mail jose.albuquerque-
filho@agu.gov.br, em dias úteis, das 8h às 18h.

 
69. Dispensada a aprovação superior, na forma do DESPACHO n.00489/2024/DISEMEX/SCGP/CGU/AGU
(NUP 00688.001241/2024-70), remeto os autos ao Protocolo para restituição à chefia da CONJUR do Ministério da
Educação,  conforme rito estabelecido pelos §§1º e 2º do artigo 5º da  Portaria AGU nº 83, de 2023, para ciência da
presente manifestação jurídica e adoção das providências pertinentes.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 03 de dezembro de 2024.
 
 

JOSÉ NILSON CARNEIRO ALBUQUERQUE FILHO
ADVOGADO DA UNIÃO

 

 
NOTAS JURÍDICAS COMPLEMENTARES
 
Nota Jurídica Complementar 1.1 - Limites e instâncias de governança
 
Quanto à competência para a celebração de novos contratos relativos a atividades de custeio, o art. 3º do

Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, dispõe:
 

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
§ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às
seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2º:
I- titulares de cargos de natureza especial;
II- dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e
III- dirigentes máximos das entidades vinculadas.
§ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência
de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento,
orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do
disposto no § 3º.
§ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

 
A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o cumprimento

do Decreto nº 10.193/2019, incumbindo ao órgão contratante atentar tanto para tais normas complementares quanto para
eventuais diplomas que suplementem referido Decreto.

 
Assim, uma vez atestado que o serviço a ser contratado se qualifica como atividade de custeio, é

importante providenciar a autorização da autoridade competente antes da celebração ou da prorrogação do contrato,
observados os valores e os eventuais atos de delegação de competência vigentes.

 
Nota Jurídica Complementar 1.2 - Instrumentos de governança
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O art. 6º da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, prevê instrumentos de governança nas

contratações públicas, como o Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS e o Plano de Contratações Anual – PCA.
 
O PLS é instrumento vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento

equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou
entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade nas dimensões econômica, social,
ambiental e cultural. Segundo o caput do art. 7º da Portaria SEGES/ME nº 8.678/2021, os órgãos e as entidades devem
elaborar e implementar seu PLS de acordo com modelo de referência, que foi definido pela Portaria SEGES/MGI nº
5.376, de 14 de setembro de 2023.

 
Consoante o p. único do art. 7º e §1º do art. 8º da Portaria SEGES/ME nº 8.678/2021, o PLS deverá

nortear a elaboração do PCA, dos estudos técnicos preliminares e dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de
referência de cada contratação e seus critérios e práticas deverão ser considerados para fins de definição da especificação
do objeto a ser contratado, das obrigações da contratada ou de requisito previsto em lei especial.

 
O Decreto nº 10.947, de 2022, ao regulamentar o PCA, impôs aos órgãos e entidades a obrigatoriedade de

elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anuais, os quais conterão todas
as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente. Conforme art. 12, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, o
PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e deverá ser observado na realização
de licitações e na execução dos contratos.

 
De acordo com o art. 6º do Decreto nº  10.947, de 2022, as contratações diretas, nas hipóteses previstas

nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021, devem estar inseridas no Plano Anual de Contratações. Todavia o art. 7º do
referido Decreto dispensa o registro nas hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021.

 
Por fim, o art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022, prevê que o TR deverá estar alinhado

com o PCA e com o PLS, além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
 
Nota Jurídica Complementar 1.3 - Avaliação de conformidade legal
 
O art. 19 da Lei nº 14.133/2021 prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir

mecanismos e ferramentas voltados ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços,
inclusive documentos padronizados.

 
Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às disposições

normativas e às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares na seara de contratações
públicas. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de verificação
elaborada pela Advocacia-Geral da União, disponível no endereço  https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-verificacao.

 
Para que a avaliação de conformidade seja precisa, é recomendável que a nova lista de verificação seja

juntada após a análise jurídica, que incorpore os eventuais ajustes sugeridos e complemente os campos faltantes, inclusive
indicando os documentos do processo em que foram atendidas as exigências e as justificativas para os casos de "não" e
"não se aplica".

 
Nota Jurídica Complementar 2 - Pressupostos legais para a contratação direta com base na hipótese

de inexigibilidade de licitação descrita no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
 
O art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece a obrigatoriedade de realização do

procedimento de licitação pelos entes da Administração Pública, ressalvando, porém, as exceções legalmente previstas,nas
quais é permitida a contratação direta, seja por inexigibilidade de licitação, seja por dispensa.

 
Quanto à contratação direta por meio de inexigibilidade, Marçal Justen Filho leciona que:
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"1.2) 'Inviabilidade de competição' como uma decorrência
É imperioso destacar que a inviabilidade de competição não é um conceito simples, que
corresponda a uma ideia única. Trata-se de um gênero, comportando diferentes modalidades. Mais
precisamente, a inviabilidade de competição é uma consequência, que pode ser produzida por
diferentes causas, as quais consistem nas diversas hipóteses de ausência de pressupostos
necessários à licitação".
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 18ª Ed. São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2019, p. 594.)

 
A inviabilidade de competição deve restar comprovada nos autos, com fundamentação robusta da área

técnica competente. Ao tratar sobre a ausência de pressupostos necessários à licitação, Marçal Justen
Filho  (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 18ª Ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2019, p. 610) sugere que as causas de inviabilidade de competição são reunidas em dois grandes grupos - a inviabilidade
decorrente de circunstâncias referentes à existência de único sujeito a ser contratado e a inviabilidade oriunda da natureza
da atividade a ser desenvolvida ou de peculiaridade quanto à profissão desempenhada. 

 
A dispensa ocorre quando a licitação seria possível, em tese, em face da necessidade pública específica e

da existência de bens e serviços disponíveis, mas razões de ordem superior de interesse público justificam a contratação
direta, sem a licitação. Já a inexigibilidade incide quando a licitação é inteiramente descabida porque inviável a
competição pela singularidade do objeto visado ou do ofertante do serviço ou do produto desejado, ou seja, apenas um
fornecedor poderá atender ao interesse público.

 
Em suma, nos casos de inexigibilidade o procedimento licitatório é materialmente impossível ou

desnecessário, na medida em que não será eficaz para o atendimento do interesse público, enquanto na dispensa há
possibilidade de realizar-se a licitação, mas, em razão das características do caso concreto, mostra-se mais vantajosa e
conveniente a contratação direta, cabendo à Administração Pública analisar, em cada caso, a sua conveniência e
oportunidade.

 
Ainda acerca da inviabilidade de competição, eis as as lições expostas na obra Lei de Licitações Públicas

comentadas:
 

"Nesta feita, competição inviável, para fins de aplicação da hipótese de inexigibilidade licitatória,
não ocorreria apenas nas situações em que é impossível haver disputa, mas também naquelas em
que a disputa é inútil ou prejudicial ao atendimento da pretensão contratual, pelo confronto e
contradição com aquilo que a justifica (o interesse público)"
(TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas comentadas. Lei n.14.133/2021,
São Paulo: Editora Juspodivm, 12ª ed., 2021, p. 390.)​

 
O art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021 elenca hipóteses de inexigibilidade de licitação em seus incisos,

todavia, elas são meramente exemplificativas. Ou seja, qualquer situação em que fique comprovada a inviabilidade de
competição pode ser enquadrada na hipótese de inexigibilidade de licitação abrangida pelo caput do art. 74 da referida
Lei.

 
O inciso I do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021 traz a hipótese de inexigibilidade de licitação, no caso de

fornecedor exclusivo, in verbis:
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...)
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

 
Nesta hipótese, a Administração deve  "demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o
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objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos", em cumprimento ao
disposto no § 1º do art. 74 da referida Lei.

 
Por fim, registre-se o teor  da Súmula n° 255, do Tribunal de Contas da União:

"Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, é dever do agente público responsável pela contratação a adoção das
providências necessárias para confirmar a veracidade da documentação comprobatória da
condição de exclusividade."

 
Nota Jurídica Complementar 3.1 - Documentos indispensáveis à contratação pretendida
 
O art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, determina que os autos devem ser instruídos com

documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo.

 
a) Documento de formalização da demanda
 
É o documento que dá início ao processo de contratação e deverá conter os elementos descritos no art. 8º,

do Decreto nº 10.947, de 2022.
 
b) Estudo Técnico Preliminar
 
Elaborado pelos servidores da área técnica e requisitante ou pela equipe de planejamento da contratação, é

o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação. Referido documento deve conter, de forma
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público
envolvido, além de abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

 
Além das exigências da Lei nº 14.133, de 2021, deve a Administração observar as normas constantes da

IN SEGES/ME n. 58, de 08.08.2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares para a aquisição
de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e
sobre o Sistema ETP digital. Segundo o art. 4º, do referido normativo, o ETP deve ser elaborado no Sistema ETP Digital
ou em ferramenta informatizada própria, conforme o caso.

 
Os elementos que devem ser considerados na elaboração do ETP encontram-se previstos no art. 18, § 1º,

da Lei nº 14.1332021, c/c art. 9º, da IN SEGES/ME n. 58/2022, cabendo ao órgão assessorado elaborar o documento e
certificar-se quanto à inclusão destes. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV,
VI, VIII  e XIII, do mencionado  § 1º, do art. 18, da Lei n.  14.133/2021, conforme expressamente exigido pelo §2º da
referida norma. Quando não contemplar os demais elementos, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

 
b.1) Descrição da necessidade da contratação
 
A identificação da necessidade da contratação e a consequente descrição do objeto (art. 18, § 1º, I, da  Lei

nº 14.133, de 2021, e art. 9º, I, da IN n. 58/2022) são os primeiros aspectos a serem abordado no Estudo Técnico
Preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada,
investigando qual a necessidade final a ser atendida. e identificando os requisitos essenciais da contratação.

 
No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas

eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1º da Lei nº 4.150, de 1962.

 
Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações correspondam

àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro
lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente.
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Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está contemplado no catálogo
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional, instituído pela Portaria SEGES/ME nº 938/2022, conforme art. 19, II, da Lei nº 14.133/2021.

 
Registre-se que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo

ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação  (art. 10, parágrafo único, da Portaria n.
938/2022 e art. 19, §2º, da Lei nº 14.133/2021).

 
b.2) Levantamento de mercado
 
Essa etapa sucede a de identificação da necessidade da contratação. Ela tem como objetivo escolher a

melhor solução em termos técnicos e econômicos, atendendo às necessidades que motivaram a demanda por meio da
análise das alternativas oferecidas pelo mercado. O levantamento de mercado pode ser dividido em duas partes.

 
A primeira, consiste na busca por informações relativas às soluções de mercado: necessidades similares de

outros órgãos ou entidades; diferentes tipos de soluções em termos de especificação, composição e característica; novas
metodologias de execução e adequação da solução ao ambiente ou estrutura do órgão ou entidade. Por exemplo: na
compra de aparelhos de ar-condicionado, a instalação elétrica é adequada? Há espaço para a instalação? A segunda,
consiste na análise crítica das diferentes soluções levantadas para embasar a escolha da melhor solução dentre as opções
identificadas na primeira etapa. A escolha deverá ser motivada nos autos e abordar aspectos de natureza técnica e
econômica.

 
Frise-se, portanto, que o levantamento de mercado não se trata de realizar estimativa de preços, e sim

estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existem outras soluções ou
metodologias de execução/contratação que atendam a necessidade administrativa ou gerem ganhos de produtividade ou
economia. Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de que as metodologias já
tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade administrativa.

 
O art. 9º, III, “a” a “d”, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022 indica algumas opções para

realizar essa busca e o art. 12 estabelece que “os órgãos e entidades deverão pesquisar, no Sistema ETP Digital, os ETP de
outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração”.

 
Pontos de atenção: i) a repetição irrefletida de uma modelagem adotada em contratação anterior não será

necessariamente a mais adequada, caso o segmento do serviço e/ou bem pretendido rotineiramente apresente inovações. A
prospecção do mercado poderá encontrar solução metodológica e tecnologicamente mais eficiente e inovadora; ii) o órgão
poderá realizar audiência pública, preferencialmente na forma eletrônica, em situações específicas ou nos casos de
complexidade técnica do objeto; iii) se a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os
requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis (inciso I e § 2º do art. 9º da IN SEGES/ME nº
58/2022); iv) levantamento de mercado não se confunde com pesquisa de preços. A pesquisa de preços é feita
posteriormente, porque depende do conhecimento do resultado do levantamento de mercado (melhor solução); e v) a
Administração Pública deve promover a avaliação dos custos e benefícios das opções de compra e locação de bens, de
modo a indicar a alternativa mais vantajosa no caso concreto, considerando o ciclo de vida do objeto.

 
b.3) Estimativas das quantidades para a contratação
 
A Administração Pública deve estimar o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade

administrativa por meio da solução escolhida. Essa definição requer demonstração de como se chegou ao quantitativo
estimado, evitando-se estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos, devendo estar acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte.

 
No que se refere ao quantitativo demandado, deverá, a rigor, ser dimensionado em atenção ao histórico de

serviço já prestado, tornando-se, por isso mesmo, imperativo que o gestor diligencie uma descrição real e fidedigna da
necessidade administrativa, uma vez que impactará na elaboração das propostas em consonância com o dimensionamento
do objeto.
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Ademais, mister destacar trecho do voto proferido pelo do Ministro do Tribunal de Contas da União, João
Augusto Ribeiro Nardes, nos autos do Processo nº 023.599/2018-9, aprovado pelo Plenário do Tribunal (Acórdão nº
2459/2021), por meio do qual consolidou-se o entendimento de que a ausência de justificativa, na fase de planejamento,
para o quantitativo a ser contratado, caracteriza erro grosseiro e, consequentemente, responsabilização do agente público
que elaborou o documento correspondente, in litteris:

 
"17. Nesse sentido, a elaboração, pelo recorrente, dos documentos que fundamentaram a
contratação com ausência de justificativas para o quantitativo de licenças estimado em relação à
solução de gerenciamento de portifólio e projetos caracteriza erro grosseiro. Ao deixar de
fundamentar as quantidades contratadas, o recorrente contribuiu com culpa grave para
ocorrência da irregularidade verificada. Sendo assim, considero devidamente caracterizados os
fatores que levaram à sua responsabilização, razão pela qual mantenho inalterados os termos da
deliberação recorrida".

 
Não pode a Administração adquirir serviço do qual não necessita, ou em quantitativo aquém ou além da

necessidade. É indispensável que a autoridade planeje a contratação com base em estudos que demonstrem não só a
necessidade do serviço, mas também a necessidade dos quantitativos propostos.

 
b.4) Justificativas para o parcelamento ou não da contratação
 
O parcelamento do objeto em itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, é a regra geral,

devendo ser adotado quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, nos termos do art. 47, II, da Lei nº 14.133,
de 2021, e, ainda, levando-se em consideração a responsabilidade técnica; o custo para a Administração de vários
contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado, conforme previsto no §1º do art. 47 da referida Lei.

 
Nessa linha, o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula nº 247, pacificou o seguinte

entendimento:
 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível,
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo
em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade".
 

Registre-se que  cabe ao órgão técnico competente analisar a situação em concreto e verificar se a
fundamentação exposta atende às orientações acerca das vantagens do parcelamento ou não do objeto, especialmente em
razão da natureza técnica da contratação pretendida.

 
b.5) Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a

que se destina.
 
A declaração de viabilidade da contratação é a conclusão do Estudo Técnico Preliminar. A análise da

viabilidade considerará aspectos técnico-econômicos e precisará analisar a adequação da solução para o atendimento da
necessidade e verificar os custos, considerando os quantitativos necessários do objeto a ser contratado.

 
Quanto aos custos, a análise da viabilidade econômica levará em conta dois fatores: (i) se podem ser

arcados com verba já prevista no orçamento e (ii) se o preço de mercado é razoável. Caso a solução seja nova no mercado,
com oferta restrita e com preço elevado, é necessário examinar a proporcionalidade do uso dos recursos públicos,
considerando outras necessidades da Administração Pública.

 
Elementos facultativos do ETP também podem influenciar a decisão pela viabilidade da contratação, tais

como a dependência da contratação pretendida da execução de outra contratação.
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c) Análise de riscos
 
O inciso I do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021 estabelece que o planejamento da contratação poderá

contemplar a análise dos riscos.
 
No Portal de Compras do Governo Federal, consta tópico dedicado à identificação e à avaliação de riscos,

que oferece orientações com base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. Essas recomendações devem ser
incorporadas no planejamento da contratação.

 
Em cumprimento ao disposto no art. 26, §1º , inciso IV, da  IN SEGES nº 5/2017, recomenda-se que tal

documento seja atualizado e novamente juntado aos autos "após eventos relevantes durante a gestão do contrato".
 
d) Termo de Referência
 
O Termo de Referência é documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de

licitação, elaborado conjuntamente pelos servidores da área técnica e requisitante ou pela equipe de planejamento da
contratação, que deverá conter as informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da
contratação de bens e serviços,  elaborado com fundamento no Estudo Técnico Preliminar, sobretudo em relação à
avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o
prazo da execução do contrato.

 
Em sua elaboração, deve-se atentar para os parâmetros e elementos descritivos elencados no inciso XXIII

do art. 6º da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 9º da IN SEGES/ME n. 81/2022, que dispõe sobre a elaboração do Termo de
Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR Digital.  

 
Segundo o art. 4º da referida IN SEGES/ME n. 81/2022, os Termos de Referência deverão ser elaborados

no Sistema TR Digital, e, no caso de não utilização do Sistema TR Digital pelos órgãos, a elaboração do TR deverá
ocorrer em ferramenta informatizada própria, atendidas as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução
Normativa. 

 
Deve-se atentar que o  art. 10 da IN SEGES n. 81/2022, demanda que seja avaliada a necessidade de

classificar o TR nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI).
 
Como medida de eficiência e celeridade administrativa, em atendimento ao disposto no art. 19, inciso IV,

e §2º, da Lei nº.  14.133, de 2021, recomenda-se a utilização da  correspondente minuta de Termo de Referência
padronizada  e atualizada, a  qual  encontra-se disponível em:  https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelos-da-lei no-14-133-21-para-contratacao-direta,  ressaltando
que eventuais alterações na referida minuta deverão ser acompanhadas de justificativas.

 
Salienta-se, por fim, que os aspectos técnicos dos serviços (exemplo: forma de prestação dos serviços,

execução dos serviços, materiais a serem disponibilizados, dentre outros) devem estar devidamente delineados no Termo
de Referência, sendo da área técnica especializada do órgão a responsabilidade para avaliar se o citado documento
contempla os elementos necessários e suficientes à perfeita e regular execução dos serviços.

 
Nota Jurídica Complementar 3.2 - Valor estimado da contratação e pesquisa de preço
 
A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada estimativa

de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial das
parcelas de uma licitação como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das
empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável. Outrossim, a consulta deve ocorrer
nos moldes do Termo de Referência, considerando exatamente as especificações do objeto, a fim de preservar a fidelidade
dos preços pesquisados em relação à aquisição almejada. 
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Nesse contexto, recomenda-se que para a pesquisa de preços seja observado fielmente os parâmetros
dispostos de forma taxativa no art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como as normas da Instrução Normativa
SEGES/ME n. 65/2021, que estabelece, em seu art. 3º, as exigências do documento que materializa a pesquisa de preços.

 
 O §1º do art. 5º da IN SEGES/ME n. 65/2021 indica a utilização prioritária dos referenciais indicados nos

incisos I e II do caput do artigo: consulta ao painel de preços ou banco de preços em saúde e contratações similares feitas
pela Administração Pública. Em caso de impossibilidade de adoção desses parâmetros prioritários, o órgão deve
apresentar justificativa.

 
Um segundo ponto de atenção é o limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa

de preços, que visa evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do art. 5º da
IN SEGES/ME n. 65/2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que for ultrapassado.

 
Quando a pesquisa utilizar os parâmetros coletados diretamente de fornecedores, deve-se comprovar nos

autos a observância das exigências de legitimidade dos dados previstas no §2º do art. 5º da IN SEGES/ME n. 65/2021. Por
fim, os preços coletados devem ser analisados de forma crítica pelo agente competente, a teor do §4º do art. 6º da IN
SEGES/ME n. 65/2021.

 
Ao disciplinar as regras específicas atinentes à contratação direta, a IN SEGES/ME n. 65/2021 prevê de

forma expressa a necessidade de observância dos parâmetros previstos no art. 5º  para fins de determinação do preço
estimado, ressalvadas as situações descritas em seus §§ 1º e 2º:

 
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 5º.
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente,
a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem
similaridade com o objeto pretendido.

 
Ainda quanto ao preço do objeto a ser contratado, o Tribunal de Contas da União deixou consignado o

entendimento segundo o qual a justificativa do preço em contratações diretas, no caso de inexigibilidade de licitação, deve
ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços praticados pelo fornecedor junto a outras
instituições públicas ou privadas (Acórdão 1565/2015-Plenário, TC 031.478/2011-5, relator Ministro Vital do Rêgo,
24.06.2015).

 
As orientações acima transcritas encontram-se plenamente compatíveis com a Orientação Normativa

AGU n. 17, de 1º de abril de 2009, segundo a qual a razoabilidade do valor das contratações através de inexigibilidade de
licitação pode ser aferida "por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura
contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos".

 
 
Nota Jurídica Complementar 3.4 - Indicação de disponibilidade orçamentária e empenho
 
De acordo com o art. 72, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, o processo de contratação direta deve

compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 
 
A existência de disponibilidade orçamentária, com a respectiva indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica da despesa, é uma imposição legal (inciso IX do art. 10, da Lei 8.429/1992 e art.
105 da Lei nº 14.133/2021).
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Caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que acarrete aumento da despesa, devem ser
anexadas a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem coma a declaração sobre a
adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com os arts. 16 e 17 da Lei
Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 
O órgão ou entidade deve verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa AGU nº 52, segundo a qual

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar nº
101/2000".

 
Ademais, a realização da despesa decorrente da contratação demanda prévio empenho, materializado no

documento intitulado "nota de empenho", em atenção ao disposto nos arts. 60, caput, 61 e 63, § 2º, II, da Lei nº 4.320, de
1964.

 
Nota Jurídica Complementar 3.5   -  Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária
 
Nos termos do artigo 72, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, no que tange  aos aspectos essenciais à

regularidade da contratação,  a comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida na  dispensa  ou
inexigibilidade  de licitação. Ressalte-se que  os requisitos exigidos devem ser aqueles necessários à garantia do
cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de
1988.

 
O art. 68 da Lei nº 14.133/2021 determina que as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
 É importante lembrar que cabe ao Administrador zelar pela efetiva validade dessas ceridões por
ocasião da contratação. Por isso, recomenda-se: 
i) que a autoridade responsável verifique se não há certidões de regularidade vencidas ou na
iminência de expirar; e
 ii) que, antes da celebração do contrato, a área responsável realize nova consulta para aferição dos
requisitos de habilitação/regularidade, sendo que quaisquer pendências impeditivas da celebração
do contrato constatadas devem ser sanadas antes da assinatura.
 

Ademais, em vista da exigência imposta no art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 2002, e, também, conforme
recomendação do TCU constante do Acórdão nº 1.793/2011 - Plenário, recomenda-se consultar previamente os seguintes
cadastros: SICAF; CADIN; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça; Lista de Inidôneos mantida pelo TCU; Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -
a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência.

 
Vale lembrar que as consultas quanto à inexistência de sanções impeditivas da contratação deverão ser

realizadas em nome da empresa contratada e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429, de
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1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 
Antes da efetiva assinatura do contrato, deverá a área técnica atentar-se para a validade de todas as

certidões que comprovam os requisitos de habilitação, pois estas refletem a possibilidade da contratada em contratar com
o Poder Público.

 
Nota Jurídica Complementar 3.6 - Razão da escolha do contratado
 
A razão da escolha do contratado se confunde com o próprio fundamento da hipótese de inexigibilidade

de licitação, amparada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, que deriva da inviabilidade de competição decorrente da
solução pretendida, cuja execução ou fornecimento são exclusivos, de maneira que não resta alternativa senão a
contratação direta com a empresa indicada.

 
 
Nota Jurídica Complementar 3.7- Autorização expressa da autoridade competente
 
A autorização expressa da autoridade competente é condição essencial para o prosseguimento do

processo, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. A referida Lei  não exige a comunicação
da inexigibilidade ou dispensa de licitação à autoridade superior para ratificação, como o faz a lei antiga.

 
Quanto à publicação da autorização, salienta-se que, nas contratações diretas, a divulgação do contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma dos artigos 94, inc. II, e 174 da Lei nº 14.133, de 2021, supre
a exigência de publicidade prevista no artigo 72, p.único, do mesmo diploma, de acordo com o que prescreve a Orientação
Normativa AGU 85/2024:

 
"Nas contratações diretas, a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma dos artigos 94, inc. II, e 174 da Lei nº 14.133, de 2021, supre a exigência de
publicidade prevista no artigo 72, p. único, do mesmo diploma".
 

 
Nota Jurídica Complementar 4 - Considerações sobre critérios de sustentabilidade
 
As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional

sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a
aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da
Lei nº 12.305, de 2010). 

 
Constituem aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social,

ambiental e cultural das ações de sustentabilidade,  pelo que o detalhamento no tocante às providências em relação ao
desenvolvimento sustentável devem constar no Estudo Técnico Preliminar, na descrição da necessidade da contratação, no
levantamento de mercado, na consideração da vantajosidade, na definição do objeto (com a utilização do Catálogo de
Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia, que permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser
adquiridos em substituição a itens similares), no Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de
Referência. O órgão assessorado deve avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso concreto; indicar as
dimensões dessa incidência; e definir condições para sua aplicação. 

 
Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para

parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis, 6ª edição, atualizado em setembro de 2023, disponível em https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf, o qual já foi citado como exemplo de boa
prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União, conforme Acórdão 1056/2017-Plenário.
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Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos
critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, deverá apresentar a devida justificativa, nos termos do    Parecer 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela
Consultoria-Geral da União.

 
Nota Jurídica Complementar 5 - Designação de agentes públicos
 
Os arts. 7º e 8º da Lei nº 14.133/2021 tratam da designação dos agentes públicos para desempenho das

funções essenciais para a execução da Lei. As regras dos §§1º e 2º do art. 9º também apresentam algumas limitações a
serem observadas no caso concreto.

 
O Decreto nº 11.246/2022 trata das regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio,

bem como para o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos.
 
O planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no Decreto nº 11.246/ 2022. O

art. 12 tratou de forma mais aprofundada sobre o princípio da segregação de funções. O administrador deve cuidar para
que essas normas sejam observadas ao longo das fases interna e externa da licitação. O art. 29 permite a edição de normas
internas sobre procedimentos operacionais a serem observados pelos agentes públicos que atuam em licitações
e contratos.

 
Nota Jurídica Complementar 6 -  Minuta de contrato
 
O art. 92 da Lei nº 14.133/2021 trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração da

minuta de termo de contrato. A seu turno, seu art. 25, §1º, da referida Lei dispõe que a Administração deve adotar minutas
padronizadas de contrato com cláusulas uniformes, sempre que o objeto assim permitir, preceito reforçado pelo art. 29,
caput, da IN SEGES/MPDG nº 5/2017 e pelo Enunciado BPC nº 06 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União.

 
Assim, ​recomenda-se a utilização do modelo da  correspondente minuta de contrato   padronizada  e

atualizado, a  qual  encontra-se disponível em:  https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelos-da-lei-no-14-133-21-para-contratacao-direta,  ressaltando
que eventuais alterações na referida minuta deverão ser acompanhadas de justificativas.

 
Qquanto à proteção de dados, consigne-se que o PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP:

00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e
aprovado pelo Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de
licitação e contratos, fixou a orientação que, nas minutas de contratos administrativos, "não constem os números de
documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da
Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da
Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional (...). Com relação aos representantes da contratada
também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666,
de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado".

 
​​​Por fim, revela-se necessário o atendimento ao exposto no art. 94, da Lei nº 14.133/2021, que impõe a

divulgação do contrato firmado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), enquanto condição indispensável
para a eficácia do instrumento, devendo ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23000048123202411 e da chave de acesso d6ba9d12
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ NILSON CARNEIRO ALBUQUERQUE FILHO, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1774606583 e chave de
acesso d6ba9d12 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JOSÉ NILSON CARNEIRO ALBUQUERQUE FILHO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-12-2024 18:23. Número de Série: 65437255745187764576406211080.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TK ELEVADORES BRASIL LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

020

046

2247

2015

GUAIBA

3 Dezembro 2020

Nº FCN/REMP

RSP2000343546

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208863392 em 05/01/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo
207580090 - 10/12/2020. Autenticação: E5429540F9BC1EE192A2DB252B4E56897FC30. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/758.009-0 e o código de segurança EU8a Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/758.009-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000343546

Data

03/12/2020

512.769.849-87 PAULO ROBERTO MANFROI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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1 

THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A. 
CNPJ nº 90.347.840/0001-18 

NIRE nº 43300000982 
 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária  
 
LOCAL, HORA E DATA: Na sede da THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A. (“Companhia”), na Rua Santa 
Maria, nº 1000, na cidade de Guaíba, Bairro Columbia City, CEP 92.717-190, Rio Grande do Sul, às 10:00 
horas, no dia 27 de novembro de 2020.  
 
CONVOCAÇÕES: Dispensada, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a 
presença de acionistas detentores da totalidade do capital social. 
 
PRESENÇAS: Compareceu a acionista detentora de 100% (cem por cento) do capital social, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 
 
MESA DIRETORA: Atuaram como Presidente e Secretário da Assembleia, respectivamente, o senhor 
Paulo Henrique Estefan e o senhor Márcio de Andrade, escolhidos por aclamação. 
 
FORMA DA ATA: Foi deliberada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do art. 130, 
§ 1º da Lei n. 6.404/76. 
 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a transformação da Companhia em sociedade limitada unipessoal; 
(ii) a aprovação de seu respectivo ato constitutivo; e (iii) a autorização aos administradores da Companhia 
para a prática de todos e quaisquer atos, incluindo a outorga de procurações, e a assinatura de todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar e efetivar as decisões tomadas nesta 
assembleia, perante todos e quaisquer órgãos, sejam estes públicos ou não. 
 
DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, a acionista 
detentora de 100% (cem por cento) das ações representativas do capital social da Companhia deliberou e 
aprovou: 
 

1. a transformação da Companhia em sociedade limitada unipessoal, conforme previsões contidas 
nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 1.052 do Código Civil, que terá as seguintes 
características: 
 
1.1. será denominada “TK ELEVADORES BRASIL LTDA.”; 

 
1.2. terá como objeto social: a indústria, comércio, importação, exportação, manutenção e 

instalação de máquinas, equipamentos, aparelhos, peças e acessórios para transporte e 
elevação de pessoas, como elevadores, pontes de embarque de passageiros, escadas, 
esteiras rolantes, plataformas verticais ou inclinadas e cadeiras elevatórias, inclusive em 
estabelecimentos voltados às artes cênicas; os serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; as atividades de consultoria em gestão empresarial; as atividades de cobrança 
extrajudicial e informações cadastrais e o suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação;. 
 

1.3. terá capital social, totalmente subscrito e integralizado, de R$ 259.606.766,62 (duzentos e 
cinquenta e nove milhões, seiscentos e seis mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta 
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e dois centavos) representado por 1 (uma) única quota com valor nominal de 
R$ 259.606.766,62 (duzentos e cinquenta e nove milhões, seiscentos e seis mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos). A quota do capital social, totalmente 
integralizada no valor nominal total de R$ 259.606.766,62 (duzentos e cinquenta e nove 
milhões, seiscentos e seis mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos), 
será detida pela sócia THYSSENKRUPP ELEVADORES S.L UNIPERSONAL., sociedade 
devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis do Reino da Espanha, 
com sede na Calle Condado de Trevino 2, s/nº, na cidade de Madrid, no Reino da Espanha, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.723.292/0001-04, na forma do Parágrafo Primeiro do Artigo 1.052 
do Código Civil; 
 

1.4. será administrada por no mínimo 2 (duas) e no máximo 9 (nove) pessoas naturais, podendo 
ser sócias ou não. Os administradores não precisarão prestar caução em garantia de sua 
gestão e terão poderes para praticar os atos necessários ou convenientes à administração da 
TK ELEVADORES BRASIL LTDA., inclusive a representação ativa e passiva da sociedade, 
em juízo ou fora dele, inclusive a representação perante qualquer repartição federal, estadual 
ou municipal e autarquias, bem como a gerência, orientação e direção dos negócios sociais. 
Os administradores serão designados em termo apartado, mediante resolução do sócio único, 
e permanecerão nos respectivos cargos até a investidura de seus sucessores; 
 

1.5. terá sede na cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Santa Maria, nº 1000, 
Bairro Columbia City, CEP 92.717-190; e 

 
1.6. Considerando que, neste ato, foi deliberada a alteração do tipo societário da Companhia, sem 

qualquer alteração da pessoa jurídica já existente, todos os ativos, direitos e obrigações da 
Companhia deverão permanecer na TK ELEVADORES BRASIL LTDA. que, neste ato, ratifica 
sua responsabilidade sobre os mesmos. 

 
2. Em virtude da transformação aprovada, a sociedade passará a ser administrada exclusivamente 

pelos administradores ora nomeados, de forma que a, agradecendo pela dedicação e pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade até esta data, (i) é destituída do cargo de Diretora de 
Compras a Sra. VIRGINIA DECKER, brasileira, solteira, maior, diretora de compras, portadora da 
carteira de identidade RG n° 6047975104, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob n° 
647.782.230-04, com endereço profissional na Rua Santa Maria, nº 1000, na cidade de Guaíba, 
Bairro Columbia City, CEP 92.717-190, Rio Grande do Sul e (ii) é desconstituído neste ato o 
Conselho de Administração, sendo aprovada a destituição dos seus membros, os Srs. PAULO 
ROBERTO MANFROI, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro eletricista, portador da cédula de 
identidade RG nº 5060916516, expedida pela SJS/RS inscrito no CPF/MF sob o nº 512.769.849-
87, com endereço profissional na Rua Santa Maria, nº 1000, na cidade de Guaíba, Bairro Columbia 
City, CEP 92.717-190, Rio Grande do Sul, MARCOS GABRIJELCIC FRAGA, brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade RG nº 1025931351, expedida pela SJS/RS, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 389.628.370-72, com endereço profissional na Rua Santa Maria, nº 1000, na 
cidade de Guaíba, Bairro Columbia City, CEP 92.717-190, Rio Grande do Sul e SERGIO PASA 
BARROSO, brasileiro, casado, maior, administrador de empresas, portador da carteira de 
identidade RG n° 5004113618, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob n° 236.774.570-68, 
com endereço profissional na Rua Santa Maria, nº 1000, na cidade de Guaíba, Bairro Columbia 
City, CEP 92.717-190, Rio Grande do Sul.  
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Neste sentido, a sociedade será administrada pelos Srs. (i) PAULO ROBERTO MANFROI, 
brasileiro, solteiro, maior, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade RG 
nº 5060916516, expedida pela SJS/RS inscrito no CPF/MF sob o nº 512.769.849-87, com endereço 
profissional na Rua Santa Maria, nº 1000, na cidade de Guaíba, Bairro Columbia City, CEP 92.717-
190, Rio Grande do Sul, que ocupará o cargo de Diretor Presidente; (ii) ) FILIPE SCHERER 
AGUINSKY, brasileiro, casado, maior, contador, portador da cédula de identidade RG 
nº 1053204317, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 942.425.260-91, com 
endereço profissional na Rua Santa Maria, nº 1000, na cidade de Guaíba, Bairro Columbia City, 
CEP 92.717-190, Rio Grande do Sul que ocupará o cargo de Diretor Financeiro; (iii) MARCELO 
DIDONET NERY, brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade 
RG nº 5007967929, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº  286.251.610-49, com 
endereço profissional na Rua Santa Maria, nº 1000, na cidade de Guaíba, Bairro Columbia City, 
CEP 92.717-190, Rio Grande do Sul, que ocupará o cargo de Diretor de Manufatura; (iv) PAULO 
HENRIQUE ESTEFAN, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
7110760829, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 833.415.957-91, com endereço 
profissional na Rua Santa Maria, nº 1000, na cidade de Guaíba, Bairro Columbia City, CEP 92.717-
190, Rio Grande do Sul, que ocupará o cargo de Diretor de Operações; (v) MÁRCIO DE 
ANDRADE, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de Identidade 
19.802.193-8, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF-MF sob o nº 137.546.508-23 com endereço 
profissional na Rua Santa Maria, nº 1000, na cidade de Guaíba, Bairro Columbia City, CEP 92.717-
190, Rio Grande do Sul, que ocupará o cargo de Diretor de Recursos Humanos. Os 
administradores são ora eleitos para um mandato unificado de 02 (dois) anos a contar desta data 
e tomarão posse em seus cargos mediante assinatura de termo de posse próprio. 

 
Os administradores ora nomeados, neste ato, declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da TK ELEVADORES BRASIL LTDA., por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade. 
 

3. a redação do ato constitutivo da TK ELEVADORES BRASIL LTDA., o qual é, neste ato, assinado 
pela única sócia THYSSENKRUPP ELEVADORES S.L UNIPERSONAL.., acima qualificada, 
fazendo parte integrante da presente ata como Anexo Único; e 
 

4. que os administradores da Companhia estejam autorizados a praticar todos e quaisquer atos, 
incluindo a outorga de procurações, assim como a assinatura de todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar e efetivar as deliberações tomadas por meio desta 
Assembleia, perante todo e qualquer órgão, seja este público ou não. 

 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se, então, a presente ata, que foi lida, aprovada e 
assinada pela mesa dirigente e pela acionista presente. 
 
Confere com a original lavrada no livro próprio. 
 
 
 
                           Guaíba/RS, 27 de novembro de 2020. 
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 Presidente da Assembleia  
Paulo Henrique Estefan 
Assinado digitalmente por certificação A3  
 

 

 Secretário da Assembleia 
          Márcio de Andrade 

Assinado digitalmente por certificação A3  
 
 
 

THYSSENKRUPP ELEVADORES S.L UNIPERSONAL 
p.p. Charles de Moraes Rodrigues  
Assinado digitalmente por certificação A3  
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ANEXO ÚNICO 
À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., 
REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2020  

 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DENOMINADA “TK 

ELEVADORES BRASIL LTDA.”, POR TRANSFORMAÇÃO DA THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A. 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, THYSSENKRUPP ELEVADORES S.L 
UNIPERSONAL., sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis do 
Reino da Espanha, com sede na Rua Cifuentes, s/nº, na cidade de Madrid, no Reino da Espanha, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.723.292/0001-04, neste ato representada por seus procuradores, o Sr. c, brasileiro, 
casado, contador, portador da cédula de identidade RG 5068993053 e inscrito no CPF sob o nº 
94864080097, com domicílio na Rua Padre Henrique Lenz, nº 172, bairro São Pedro, na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e o Sr. MÁRCIO DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade RG 198021938 e inscrito no CPF sob o nº 13754650823, 
com endereço profissional na Rua Santa Maria, nº 1000, bairro Ramada, na cidade de Guaíba, Estado do 
Rio Grande do Sul; e 
 
CONSIDERANDO QUE THYSSENKRUPP ELEVADORES S.L UNIPERSONAL. detém, 575 (quinhentas 
e setenta e cinco) ações ordinárias nominativas representativas do capital social da THYSSENKRUPP 
ELEVADORES S.A., sociedade anônima com sede na cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, 
na Rua Santa Maria, nº 1000, Bairro Columbia City, CEP 92.717-190,  inscrita no CNPJ sob o 
nº 90.347.840/0001-18 e com seu estatuto social arquivado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do 
Rio Grande do Sul (JUCISRS) sob o NIRE 43300000982, e 
 
CONSIDERANDO QUE, em Assembleia Geral Extraordinária da THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., 
realizada nesta data, a acionista detentora de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia 
aprovou: (i) a transformação da THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A. em sociedade limitada a ser 
denominada “TK ELEVADORES BRASIL LTDA.”, e (ii) a redação do seu respectivo ato constitutivo, 
 
RESOLVE, mediante transformação da THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., constituir a sociedade 
limitada denominada TK ELEVADORES BRASIL LTDA., que será regida de acordo com as seguintes 
disposições: 
 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO 
 
Cláusula 1 - A sociedade limitada opera sob a denominação de TK ELEVADORES BRASIL LTDA. (a 
“Sociedade”). 
 
Cláusula 2 - A Sociedade será regida pelo presente ato constitutivo e pelas disposições aplicáveis às 
sociedades limitadas no Código Civil (Lei nº 10.406/02), sendo ainda regida de forma supletiva pelas 
normas da Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/76), conforme alteradas. 
 
Cláusula 3 - A Sociedade tem sede e foro no município de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua 
Santa Maria, nº 1000, Bairro Columbia City, CEP 92.717-190. A Sociedade poderá, por deliberação da 
administração, abrir, transferir e/ou encerrar filiais e outros estabelecimentos em qualquer parte do território 
nacional, fixando-lhes, para fins legais, capital em separado, destacado daquele da matriz. 
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Cláusula 4 - A Sociedade tem prazo indeterminado de duração. 
 
Cláusula 5 - A Sociedade tem como objeto social a indústria, comércio, importação, exportação, 
manutenção e instalação de máquinas, equipamentos, aparelhos, peças e acessórios para transporte e 
elevação de pessoas, como elevadores, pontes de embarque de passageiros, escadas, esteiras rolantes, 
plataformas verticais ou inclinadas e cadeiras elevatórias, inclusive em estabelecimentos voltados às artes 
cênicas; os serviços combinados de escritório e apoio administrativo; as atividades de consultoria em 
gestão empresarial; as atividades de cobrança extrajudicial e informações cadastrais e o suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação.  
 
Parágrafo Único – Os administradores da Sociedade poderão abrir, extinguir ou alterar filiais por ato 
próprio da administração, sem necessidade de alteração deste contrato social. 
 
Cláusula 6 - A Sociedade, a juízo de seus administradores, poderá participar de outras sociedades 
congêneres ou não. 
 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL 
 
Cláusula 7 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 259.606.766,62 (duzentos e 
cinquenta e nove milhões, seiscentos e seis mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois 
centavos) representado por 1 (uma) única quota com valor nominal de R$ 259.606.766,62 (duzentos e 
cinquenta e nove milhões, seiscentos e seis mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois 
centavos) detida pela sócia THYSSENKRUPP ELEVADORES, S.L. 
 

CAPÍTULO III - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
Cláusula 8 - Além das matérias indicadas em outras Cláusulas do presente instrumento, dependem de 
decisões do sócio único, as seguintes matérias1: 
 

a. a modificação do presente instrumento; 
 

b. a incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 
 

c. a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
 

d. a destituição dos administradores; 
 

e. o modo de remuneração dos administradores; 
 

f. o pedido de recuperação judicial ou acordo de recuperação extrajudicial;  
 

g. a aprovação das contas da administração; e 
 

h. a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas. 
 

                                                           
1 Comentário TF: listagem meramente exemplificativa e que segue o padrão comumente utilizado por sociedades 

limitadas. Outras matérias podem ser adicionadas à lista a critério do grupo thyssenkrupp. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208863392 em 05/01/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo
207580090 - 10/12/2020. Autenticação: E5429540F9BC1EE192A2DB252B4E56897FC30. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/758.009-0 e o código de segurança EU8a Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 8/36



 

 

7 

Cláusula 9 - As resoluções contendo as decisões do sócio único, assinadas pelo próprio sócio ou por 
procurador com poderes específicos, serão lavradas no livro próprio. Somente será levada ao registro 
público competente a cópia das decisões e resoluções que devam produzir efeitos perante terceiros. 
 
Cláusula 10 - Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, o sócio tomará as contas 
dos administradores e decidirá sobre as demonstrações financeiras, assim como designará os 
administradores se for o caso. 
 
Parágrafo Único – A administração da sociedade enviará cópias das demonstrações financeiras devem 
ser distribuídas aos sócios com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência da data da reunião anual. 
 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Cláusula 11 - A Sociedade será administrada por no mínimo 02 (dois) e no máximo 09 (nove) membros, 
pessoas naturais e residentes no Brasil, sócios ou não, os quais serão designados em ato separado. 
 
Parágrafo Único – Os administradores estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão 
e, por prazo indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser estabelecida pelo sócio quando de 
sua designação, terão amplos e gerais poderes para praticar os atos necessários ou convenientes à 
administração da Sociedade, inclusive (i) a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora 
dele, inclusive perante qualquer repartição federal, estadual ou municipal e autarquias e (ii) a gerência, 
orientação e direção dos negócios sociais. 
 
Cláusula 12 - O prazo de gestão dos administradores se iniciará na data de sua eleição e se estenderá 
até a investidura dos seus sucessores ou a qualquer momento anterior em caso de destituição conforme 
previsto neste instrumento. 
 
Cláusula 13 - As deliberações da Diretoria que se destinarem a produzir efeitos perante terceiros serão 
lavradas em ata própria. 
 
Cláusula 14 - Observadas as condições previstas neste Contrato Social, a Sociedade somente se obrigará 
por ato ou assinatura de: 
 

a. quaisquer 02 (dois) administradores; ou 
 

b. 01 (um) diretor e 01 (um) procurador; ou 
 

c. de 02 (dois) procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites estabelecidos nos 
respectivos instrumentos de mandato. 

 
Parágrafo Primeiro  – As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser sempre e exclusivamente 
assinadas por quaisquer 02 (dois) administradores, devendo ser expressamente identificados os poderes 
outorgados e, com exceção daquelas procurações referentes a processos ou procedimentos judiciais ou 
administrativos (ad judicia et extra), terão prazo de validade não superior a 01 (um) ano. 
 
Parágrafo Segundo – A vinculação da Sociedade a qualquer obrigação que tenha por objeto valor igual 
ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) requererá, necessariamente, a assinatura de pelo 
menos 1 (um) administrador . 
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Cláusula 15 - Qualquer procurador, nos limites da procuração outorgada pela Sociedade nos termos deste 
instrumento, ou administrador da Sociedade poderá praticar isoladamente atos de simples gestão, tais 
como: 
 

a. renovar certificados digitais; 
 

b. representar a Sociedade perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e empresas privadas; 

 
c. receber e dar quitação de importância ou valores devidos à Sociedade; 

 
d. firmar correspondências e atos de simples rotina; 

 
e. endossar títulos para efeitos de cobrança ou depósito em nome da Sociedade; 

 
f. prestar depoimento em juízo, sempre que a Sociedade for regularmente citada, sem poder 

de confessar; e 
 

g. tudo o mais que for necessário para o cumprimento de suas funções,. 
 
Cláusula 16 - Todos e quaisquer atos praticados pelos administradores ou por procuradores que sejam 
estranhos ao objeto social e aos negócios da Sociedade, tais como a prestação de avais, fianças, endossos 
e constituição de outras garantias em favor de terceiros, são expressamente proibidos e serão nulos de 
pleno direito, a menos que tais atos tenham sido previamente aprovados pelos sócios. 
 
Cláusula 17 - A remuneração a ser recebida pelos administradores pelo cumprimento de seus deveres 
será aprovada anualmente em reunião de sócios. Os custos de remuneração deverão incluir o valor 
monetário da remuneração dos administradores assim como os benefícios oferecidos a eles. 
 

CAPÍTULO V - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
Cláusula 18 - O exercício social será encerrado no dia 30 de setembro de cada ano, data em que serão 
elaboradas, com base na escrituração da sociedade, as demonstrações financeiras do exercício previstas 
em lei. 
 
Parágrafo Único – Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter o destino que vier 
a ser determinado pelo sócio. A distribuição de lucros, se houver, será feita ao sócio na proporção de sua 
participação no capital social, salvo decisão em contrário tomada pelo sócio único. 
 
Cláusula 19 - A Sociedade, por decisão do sócio único, poderá: 
 

a. distribuir lucros à conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros existente no 
mais recente balanço anual; 
 

b. levantar balanços e distribuir lucros em períodos menores; 
 

c. declarar juros sobre o capital próprio verificados em seus balanços, que serão 
contabilizados como despesa do período em que forem declarados. 
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CAPÍTULO VI - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula 20 - A Sociedade será dissolvida por decisão do sócio único, na forma prevista neste instrumento 
e nas demais hipóteses previstas em lei. 
 
Cláusula 21 - Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade com o disposto nos 
Artigos 1.102 e1.112 do Código Civil. 
 

CAPÍTULO VII - DA TRANSFORMAÇÃO 
 
Cláusula 22 - A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por decisão do sócio único.  
 

CAPÍTULO VIII - DO FORO 
 
Cláusula 23 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaíba, Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas do presente instrumento, seja nas relações entre os sócios ou entre estes e a 
Sociedade. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento. 
 

Guaíba, 27 de novembro de 2020. 
 
Sócio único: 
 
 

 

thyssenkrupp Elevadores S/L Unipessoal 
p.p. Charles de Moraes Rodrigues  
Assinado digitalmente por certificação A3 
 

Visto do Advogado: 
 

Giorgi Hanna 
OAB/RS nº83.032 
Assinado digitalmente por certificação A3 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/758.009-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000343546

Data

03/12/2020

948.640.800-97 CHARLES DE MORAES RODRIGUES

837.725.700-97 GIORGI HANNA

137.546.508-23 MARCIO DE ANDRADE

833.415.957-91 PAULO HENRIQUE ESTEFAN

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Guaiba, 03 de dezembro de 2020.

Eu, PAULO ROBERTO MANFROI, BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO

ELETRICISTA, DATA DE NASCIMENTO 03/09/1964, RG Nº 5060916516 SSP-RS, CPF

512.769.849-87, RUA SANTA MARIA, Nº 1000, BAIRRO COLUMBIA CITY, CEP

92717-190, GUAIBA - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

PAULO ROBERTO MANFROI
Assinado digitalmente por certificação A3
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/758.009-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000343546

Data

03/12/2020

948.640.800-97 CHARLES DE MORAES RODRIGUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Guaiba, 03 de dezembro de 2020.

Eu, PAULO ROBERTO MANFROI, BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO

ELETRICISTA, DATA DE NASCIMENTO 03/09/1964, RG Nº 5060916516 SSP-RS, CPF

512.769.849-87, RUA SANTA MARIA, Nº 1000, BAIRRO COLUMBIA CITY, CEP

92717-190, GUAIBA - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

PAULO ROBERTO MANFROI
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/758.009-0.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, de CNPJ
90.347.840/0001-18 e protocolado sob o número 20/758.009-0 em 10/12/2020, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 43208863392, em 05/01/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pela
TURMA 7 DE VOGAIS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

512.769.849-87 PAULO ROBERTO MANFROI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

137.546.508-23 MARCIO DE ANDRADE

837.725.700-97 GIORGI HANNA

833.415.957-91 PAULO HENRIQUE ESTEFAN

948.640.800-97 CHARLES DE MORAES RODRIGUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

948.640.800-97 CHARLES DE MORAES RODRIGUES

Termo de Autenticação

Assinante(s)

CPF Nome

964.786.590-20 Ana Paula Mocellin Queiroz

881.236.000-97 Dennis Bariani Koch

123.585.330-68 Murilo Lima Trindade

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

512.769.849-87 PAULO ROBERTO MANFROI

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208863392 em 05/01/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo
207580090 - 10/12/2020. Autenticação: E5429540F9BC1EE192A2DB252B4E56897FC30. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/758.009-0 e o código de segurança EU8a Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/758.009-0.

Página 2 de 2

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

512.769.849-87 PAULO ROBERTO MANFROI

Porto Alegre. terça-feira, 05 de janeiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Murilo Lima Trindade em 05/01/2021, às 10:26
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por Ana Paula Mocellin Queiroz em 05/01/2021, às
10:26 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por Dennis Bariani Koch em 05/01/2021, às 10:26
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por 7ª Turma em 05/01/2021, às 10:26 conforme
horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208863392 em 05/01/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo
207580090 - 10/12/2020. Autenticação: E5429540F9BC1EE192A2DB252B4E56897FC30. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/758.009-0 e o código de segurança EU8a Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 05 de janeiro de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208863392 em 05/01/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo
207580090 - 10/12/2020. Autenticação: E5429540F9BC1EE192A2DB252B4E56897FC30. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/758.009-0 e o código de segurança EU8a Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/01/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208863392 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TK ELEVADORES BRASIL LTDA

021 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF1027

GUAIBA

4 Outubro 2021

Nº FCN/REMP

RSE2100294687

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7925612 em 16/10/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo 213219425 -
17/09/2021. Autenticação: 93E3EFDA12CD801D261A482E5CE46F25632FC7. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/321.942-5 e o código de segurança pjbS Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 1/6



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/321.942-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2100294687

Data

14/09/2021

512.769.849-87 PAULO ROBERTO MANFROI 04/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7925612 em 16/10/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo 213219425 -
17/09/2021. Autenticação: 93E3EFDA12CD801D261A482E5CE46F25632FC7. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/321.942-5 e o código de segurança pjbS Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TK ELEVATOR  | Rua Santa Maria, nº 1000  | CEP: 92717-190| Guaíba | Rio Grande do Sul | Brasil |  www.tkelevator.com 

    TK Elevadores Brasil LTDA. 

Sociedade Limitada 

CNPJ 90.347.840/0001-18 

NIRE 43208863392 

 

Ata de Reunião de Diretoria 

 
DATA, HORA E LOCAL: 09 de setembro de 2021, às 10h, na sede da Companhia, na Rua Santa 
Maria, nº 1000, na cidade de Guaíba, Bairro Columbia City, CEP 92.717-190, Rio Grande do Sul. 
 
PRESENÇA: a maioria de seus membros, a saber: Sr. PAULO ROBERTO MANFROI – Diretor 
Presidente, Sr. PAULO HENRIQUE ESTEFAN – Diretor de Operações, e Sr. MÁRCIO DE ANDRADE 
– Diretor de Recursos Humanos. 
 
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, deliberou-se as seguintes alterações da Filial de Brasília (5006), 
inscrita no CNPJ nº 90347840/0006-22, NIRE nº 53900036951, com sede no Setor Oficina Sul, quadra 
6, conj. B, lotes 1 e 3, bairro Guará - CEP 71215-232 - Brasília/DF, que passa a ter: 
 

a)  sua sede no Setor de Indústria e Abastecimento -SAI, na Rua 03, trecho 17, lote n° 600, 
Edifício Sia 600, quarto andar inteiro, terceiro andar, salas 301-C e 301-D, e andar térreo inteiro 
– CEP 71.200-207 - Brasília/DF; 

b) como objeto social o comércio e instalação, manutenção de máquinas, equipamentos, 
aparelhos, peças e acessórios para transporte e elevação de pessoas, como elevadores, 
pontes de embarque de passageiros, escadas, esteiras rolantes, plataformas verticais ou 
inclinadas e cadeiras elevatórias (43.29-1-03) e (46.69-9-99). 
 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso, e ninguém se manifestando, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, conferida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
 

Guaíba/RS, 09 de setembro de 2021. 

 

 

    ____________________________________    ___________________________________ 

         PAULO ROBERTO MANFROI                                                        PAULO HENRIQUE ESTEFAN 
        Diretor Presidente                      Diretor de Operações 

 
 

     ________________________________ 
       MÁRCIO DE ANDRADE 

       Diretor de Recursos Humanos 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7925612 em 16/10/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo 213219425 -
17/09/2021. Autenticação: 93E3EFDA12CD801D261A482E5CE46F25632FC7. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/321.942-5 e o código de segurança pjbS Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/321.942-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2100294687

Data

14/09/2021

137.546.508-23 MARCIO DE ANDRADE 04/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

833.415.957-91 PAULO HENRIQUE ESTEFAN 04/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

512.769.849-87 PAULO ROBERTO MANFROI 04/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7925612 em 16/10/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo 213219425 -
17/09/2021. Autenticação: 93E3EFDA12CD801D261A482E5CE46F25632FC7. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/321.942-5 e o código de segurança pjbS Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 4/6



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/321.942-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, de CNPJ
90.347.840/0001-18 e protocolado sob o número 21/321.942-5 em 17/09/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7925612, em 16/10/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Mario Ederich
Filho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

512.769.849-87 PAULO ROBERTO MANFROI 04/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

512.769.849-87 PAULO ROBERTO MANFROI 04/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

833.415.957-91 PAULO HENRIQUE ESTEFAN 04/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

137.546.508-23 MARCIO DE ANDRADE 04/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/09/2021

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
16/10/2021, às 00:36.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7925612 em 16/10/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo 213219425 -
17/09/2021. Autenticação: 93E3EFDA12CD801D261A482E5CE46F25632FC7. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/321.942-5 e o código de segurança pjbS Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. sábado, 16 de outubro de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7925612 em 16/10/2021 da Empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ 90347840000118 e protocolo 213219425 -
17/09/2021. Autenticação: 93E3EFDA12CD801D261A482E5CE46F25632FC7. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/321.942-5 e o código de segurança pjbS Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210001243585 e visualize a certidão)

21/421.694-2
Página 1 de 4

Nome Empresarial: TK ELEVADORES BRASIL LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320886339-2 90.347.840/0001-18 05/03/1945 04/02/1945

Endereço Completo:

RUA SANTA MARIA 1000    -  BAIRRO COLUMBIA CITY  CEP 92717-190  -  GUAIBA/RS

Objeto Social: 

A INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO, MANUTENCAO E INSTALACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS,
APARELHOS, PECAS E ACESSORIOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, COMO ELEVADORES, PONTES DE
EMBARQUE DE PASSAGEIROS, ESCADAS, ESTEIRAS ROLANTES, PLATAFORMAS VERTICAIS OU INCLINADAS E CADEIRAS
ELEVATORIAS, INCLUSIVE EM ESTABELECIMENTOS VOLTADOS AS ARTES CENICAS, OS SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, AS ATIVIDADES DE
COBRANCA EXTRAJUDICIAL E INFORMACOES CADASTRAIS E O SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO.

Capital Social: R$ 259.606.766,62 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MILHÕES E SEISCENTOS E SEIS MIL E SETECENTOS 
E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS

Capital Integralizado: R$ 259.606.766,62 INDETERMINADO
DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MILHÕES E SEISCENTOS E SEIS MIL E SETECENTOS 
E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

942.425.260-91 FILIPE SCHERER AGUINSKY xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

286.251.610-49 MARCELO DIDONET NERY xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

137.546.508-23 MARCIO DE ANDRADE xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

833.415.957-91 PAULO HENRIQUE ESTEFAN xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

512.769.849-87 PAULO ROBERTO MANFROI xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

xxxxxxx THYSSENKRUPP ELEVADORES S.L 
UNIPERSONAL

xxxxxxx R$ 259.606.766,62 SOCIO

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 16/10/2021 Número: 7925612

Ato 021  - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

Evento(s) 027  - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

SUR INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA

3530015266-2 94876 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

NOGUEIRA LOPES & CIA 3530015266-2 66343 xx TRANSFORMACAO

ELEVADORES SUR LTDA 3530015266-2 43300000982 xx TRANSFORMACAO

THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A 4330000098-2 43208863392 xx TRANSFORMACAO



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210001243585 e visualize a certidão)

21/421.694-2
Página 2 de 4

Nome Empresarial: TK ELEVADORES BRASIL LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
xxxxxxx 90.347.840/0020-80 RUA CAMPO DO BRITO, 295, BAIRRO SAO JOSE, 49020-380, ARACAJU/SE
xxxxxxx 90.347.840/0034-86 AVENIDA DO ESTADO DALMO VIEIRA, 4664, BAIRRO ESTADOS, 88339-060, BALNEARIO 

CAMBORIU/SC
xxxxxxx 90.347.840/0047-09 AVENIDA TRINDADE, 223, LOJA 1, BAIRRO BETHAVILLE I, 06404-326, BARUERI/SP
1590011035-2 90.347.840/0017-85 RUA ROSO DANIN, 614, BAIRRO TERRA FIRME, 66070-706, BELEM/PA
xxxxxxx 90.347.840/0007-03 RUA OURO PRETO, 337, E 339, BAIRRO BARRO PRETO, 30170-040, BELO HORIZONTE/

MG
xxxxxxx 90.347.840/0071-20 RUA BARAO DO RIO BRANCO, 694, BAIRRO CENTRO, 69301-030, BOA VISTA/RR
5390003695-1 90.347.840/0006-22 SOFS QUADRA 6, 03, CONJ: B;, BAIRRO ST DE OFICINAS SUL, 70310-500, BRASILIA/DF
3590138911-0 90.347.840/0024-04 AVENIDA MARECHAL RONDON, 2182, BAIRRO JARDIM CHAPADAO, 13070-172, 

CAMPINAS/SP
5490015472-6 90.347.840/0028-38 RUA JOAO PEDRO DE SOUZA, 798, BAIRRO JARDIM MONTE LIBANO, 79004-680, CAMPO 

GRANDE/MS
4390059785-8 90.347.840/0029-19 AVENIDA RUDA, 507, LOJA 05, BAIRRO CENTRO, 95555-000, CAPAO DA CANOA/RS
4190050674-5 90.347.840/0033-03 RUA MARANHAO, 525, BAIRRO PARQUE SAO PAULO, 85802-002, CASCAVEL/PR
4390071039-5 90.347.840/0044-58 RUA MARECHAL FLORIANO, 1413, LOJA TERREA, BAIRRO CENTRO, 95020-372, CAXIAS 

DO SUL/RS
4290101970-9 90.347.840/0069-06 RUA JOSE BONIFACIO, 636, BAIRRO JARDIM AMERICA, 89803-420, CHAPECO/SC
xxxxxxx 90.347.840/0015-13 RUA W, 313, BAIRRO JARDIM ACLIMACAO, 78050-244, CUIABA/MT
xxxxxxx 90.347.840/0053-49 RUA LAPO, 1370, BAIRRO REBOUCAS, 80215-020, CURITIBA/PR
xxxxxxx 90.347.840/0005-41 RUA IAPO, 1370, BAIRRO REBOUCAS, 80215-020, CURITIBA/PR
xxxxxxx 90.347.840/0074-73 RUA OESTE DE MINAS, 68, BAIRRO CENTRO, 35500-022, DIVINOPOLIS/MG
4390188005-7 xxxxxxx AV. DEL PARQUE Y CALLE SEXTA, OF. 104, QUITO, EQUADOR
2390008272-0 90.347.840/0011-90 AVENIDA COMODORO ESTACIO BRIGIDO, 2750, BAIRRO ENGENHEIRO LUCIANO 

CAVALCANTE, 60813-670, FORTALEZA/CE
xxxxxxx 90.347.840/0026-76 AVENIDA BRASIL, 1497, SALA 27, BAIRRO CENTRO, 85851-000, FOZ DO IGUACU/PR
xxxxxxx 90.347.840/0013-51 RUA 143, 198, QUADRA D12A, LOTE 19, BAIRRO SETOR MARISTA, 74170-010, GOIANIA/

GO
4390119761-6 90.347.840/0052-68 AVENIDA DAS HORTENSIAS, 2040, CENTRO COMERCIAL AVENIDA DAS HORTENSIAS, 

BAIRRO CENTRO, 95670-000, GRAMADO/RS
4390209084-0 90.347.840/0078-05 RUA WALDOMIRO FEIJO, 40, BAIRRO COLINA, 92700-135, GUAIBA/RS
3590435409-1 90.347.840/0067-44 AVENIDA SALGADO FILHO, 2120, : SALAS COMERCIAIS; : NºS 305-C 306-C; : 3º ANDAR;, 

BAIRRO CENTRO, 07115-000, GUARULHOS/SP
xxxxxxx 90.347.840/0072-01 RUA EUCLIDES DA CUNHA, 61, BAIRRO CIDADE NOBRE, 35162-364, IPATINGA/MG
2590011355-4 90.347.840/0036-48 AVENIDA PIAUI, 176, BAIRRO DOS ESTADOS, 58030-330, JOAO PESSOA/PB
3190115724-0 90.347.840/0030-52 RUA FERNANDO LOBO, 203, BAIRRO CENTRO, 36016-230, JUIZ DE FORA/MG
4390162284-8 90.347.840/0066-63 RUA BENTO GONCALVES, 1100, SALA 103, BAIRRO CENTRO, 95900-026, LAJEADO/RS
xxxxxxx 90.347.840/0025-95 RUA CORNELIO PROCOPIO, 191, BAIRRO JARDIM DOM BOSCO, 86060-420, LONDRINA/

PR
xxxxxxx 90.347.840/0054-20 AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1129, SALA 501, BAIRRO CENTRAL, 68900-071, MACAPA/AP
2790005769-9 90.347.840/0022-42 AVENIDA LUIZ RAMALHO DE CASTRO, 1143, BAIRRO JATIUCA, 57036-380, MACEIO/AL
xxxxxxx 90.347.840/0016-02 AVENIDA JACIRA REIS, 537, BAIRRO SAO JORGE, 69033-008, MANAUS/AM
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xxxxxxx 90.347.840/0027-57 RUA CAMPOS SALES, 76, BAIRRO ZONA 07, 87020-080, MARINGA/PR
xxxxxxx 90.347.840/0038-00 RUA JAGUARARI, 1175, BAIRRO BARRO VERMELHO, 59030-500, NATAL/RN
xxxxxxx 90.347.840/0014-32 RUA CARLOS MAXIMIANO, 152, BAIRRO FONSECA, 24120-000, NITEROI/RJ
xxxxxxx 90.347.840/0063-10 RUA MINISTRO OROZIMBO NONATO, 215, LOJA 32, BAIRRO VILA DA SERRA, 34006-053, 

NOVA LIMA/MG
4390035467-0 90.347.840/0023-23 RUA GUIA LOPES, 4620, BAIRRO BOA VISTA, 93410-324, NOVO HAMBURGO/RS
1790006689-4 90.347.840/0049-62 QUADRA 104 SUL RUA SE 9, 17, BAIRRO PLANO DIRETOR SUL, 77020-024, PALMAS/TO
4390059784-0 90.347.840/0032-14 AVENIDA BRASIL LESTE, 881, TERREO, BAIRRO PETROPOLIS, 99050-073, PASSO 

FUNDO/RS
4190109894-2 90.347.840/0058-53 AVENIDA TUPI, 1381, BAIRRO CENTRO, 85504-014, PATO BRANCO/PR
4390071041-7 90.347.840/0037-29 PARQUE DOM ANTONIO ZATTERA, 187, LOJA 14, BAIRRO CENTRO, 96015-180, PELOTAS/

RS
4390032420-7 90.347.840/0019-47 RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 2862, TERREO;, BAIRRO FLORESTA, 90230-010, PORTO 

ALEGRE/RS
4390119759-4 90.347.840/0051-87 RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 2862, ANDAR: 2;, BAIRRO FLORESTA, 90230-010, 

PORTO ALEGRE/RS
4390161399-7 90.347.840/0065-82 RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 2862, ANDAR: 3, 4 E 5;, BAIRRO FLORESTA, 90230-010, 

PORTO ALEGRE/RS
xxxxxxx 90.347.840/0059-34 AVENIDA DOS IMIGRANTES, 2509, SALA D, BAIRRO COSTA E SILVA, 76803-659, PORTO 

VELHO/RO
xxxxxxx xxxxxxx RUA MARIO DAIGE, 70, CONJ: 1307; BLOCO: A;, BAIRRO VILA MIRIM/BALNEARIO 

JANDAIA, 11705-500, PRAIA GRANDE/SP
2690010046-1 90.347.840/0008-94 AVENIDA CONSELHEIRO AGUIAR, 196, SALAS 0001 E 0101, BAIRRO PINA, 51110-020, 

RECIFE/PE
3590246665-7 90.347.840/0040-24 AVENIDA INDEPENDENCIA, 3124, BAIRRO ALTO DA BOA VISTA, 14025-230, RIBEIRAO 

PRETO/SP
1290010218-7 90.347.840/0060-78 RUA RIO DE JANEIRO, 1266, SALA 02, BAIRRO ABRAHAO ALAB, 69918-048, RIO BRANCO/

AC
3390100402-0 90.347.840/0056-91 RUA DO SENADO, 00219, LOJ D, BAIRRO CENTRO, 20231-005, RIO DE JANEIRO/RJ
xxxxxxx 90.347.840/0055-00 AVENIDA HENRIQUE VALADARES, 23, SALA 1002, BAIRRO CENTRO, 20231-030, RIO DE 

JANEIRO/RJ
xxxxxxx 90.347.840/0004-60 ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 2179, BAIRRO TAQUARA, 22775-111, RIO DE JANEIRO/

RJ
4390033580-2 90.347.840/0031-33 RUA GENERAL BACELAR, 444, SALA 16, EDIFICIO PLAZA, BAIRRO CENTRO, 96200-000, 

RIO GRANDE/RS
xxxxxxx 90.347.840/0010-09 AVENIDA PAULO VI, 1598, BAIRRO PITUBA, 41810-001, SALVADOR/BA
4390071038-7 90.347.840/0045-39 RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 2180, LOJA  101, BAIRRO CENTRO, 97015-372, 

SANTA MARIA/RS
xxxxxxx 90.347.840/0043-77 RUA ITAQUERA, 851, BAIRRO JARDIM STELLA, 09185-690, SANTO ANDRE/SP
xxxxxxx 90.347.840/0018-66 AVENIDA DOUTOR PEDRO LESSA, 1204, BAIRRO APARECIDA, 11025-000, SANTOS/SP
4290006170-1 90.347.840/0009-75 RODOVIA BR 101, N INF, KM 102, BAIRRO BARREIROS, 88111-000, SAO JOSE/SC
xxxxxxx 90.347.840/0041-05 RUA SANTA CLARA, 77, BAIRRO VILA ADYANA, 12243-630, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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xxxxxxx 90.347.840/0048-81 AVENIDA SAO LUIS REI DE FRANCA, 19, LOJA 6, ED. COMERCIAL ROFE, BAIRRO TURU, 

65065-470, SAO LUIS/MA
3590307341-1 90.347.840/0003-80 AVENIDA FRANCISCO MATARAZZO, 1055, BAIRRO AGUA BRANCA, 01000-000, SAO 

PAULO/SP
3590392221-4 90.347.840/0064-00 AVENIDA ADOLFO PINHEIRO, 1000, : 1010; ANDAR: 16º; CONJ: 162;, BAIRRO SANTO 

AMARO, 04734-002, SAO PAULO/SP
xxxxxxx 90.347.840/0070-40 AVENIDA LEONCIO DE MAGALHAES, 1004, SALA 101/103, BAIRRO NAO INFORMADO, 

02042-011, SAO PAULO/SP
xxxxxxx 90.347.840/0042-96 AVENIDA JABAQUARA, 2049, 1O ANDAR, BAIRRO JABAQUARA, 01000-000, SAO PAULO/

SP
xxxxxxx 90.347.840/0046-10 RUA TIJUCO PRETO, 1220, BAIRRO TATUAPE, 03316-000, SAO PAULO/SP
xxxxxxx 90.347.840/0061-59 AVENIDA EMBAIXADOR MACEDO SOARES, 10735, GALPAO 18, BLOCO PAR, BAIRRO 

VILA ANASTACIO, 05095-035, SAO PAULO/SP
xxxxxxx 90.347.840/0057-72 RUA ANISIO DE ABREU, 730, ZONA NORTE, BAIRRO CENTRO, 64000-330, TERESINA/PI
4290204485-5 90.347.840/0077-16 RUA LUIZ CORREA DE SOUZA, 1142, BAIRRO HUMAITA DE CIMA, 88708-110, TUBARAO/

SC
xxxxxxx 90.347.840/0062-30 AVENIDA SEGISMUNDO PEREIRA, 1571, LOJA 01 E 02, BAIRRO SANTA MONICA, 

38408-170, UBERLANDIA/MG
xxxxxxx 90.347.840/0012-70 AVENIDA LEITAO DA SILVA, 1740, BAIRRO SANTA LUCIA, 29056-190, VITORIA/ES
xxxxxxx 90.347.840/0075-54 RUA JOAO PESSOA, 48, EDIFICIO FILIPE VELOSO, BAIRRO CENTRO, 45000-495, VITORIA 

DA CONQUISTA/BA
NADA MAIS#

Porto Alegre, 30 de Novembro de 2021 08:36
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Nº 7.695 - PROCURAÇÃO PÚBLICA: - Saibam todos quantos esta pública 

escritura virem que, aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 

quatro (23/07/2024), nesta cidade de Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande 

do Sul, neste 9º Tabelionato, fez-se presente nos termos do provimento 149/2023 do 

CNJ como ------------------------------------------------------------------------------------------

OUTORGANTE:

TK ELEVADORES BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 90.347.840/0001-18, 

com sede na Rua Santa Maria nº 1000, bairro Columbia City, na cidade Guaíba/RS, 

neste ato representado por MARCIO DE ANDRADE, brasileiro, casado, 

administrador, inscrito no CPF sob número 137.546.508-23, portador da cédula de 

identidade número 19.802.193-8, expedida pela SSP/SP, filho de João Batista de 

Andrade e Ana Maria de Lourdes Andrade, com endereço profissional na cidade 

Guaíba/RS, na Rua Santa Maria nº 1000, bairro Columbia City, com endereço 

eletrônico marcio.andrade@tkelevator.com.br e PAULO ROBERTO MANFROI, 

brasileiro, solteiro, maior, engenheiro eletricista, inscrito no CPF sob número 

512.769.849-87, portador da cédula de identidade número 5060916516, expedida 

pela SSP/RS, filho de Dante Manfroi e Graciosa Dallagnol Manfroi, declara que não 

vive em união estável, com endereço profissional na cidade Guaíba/RS, na Rua Santa 

Maria nº 1000, bairro Columbia City, com endereço eletrônico 

paulo.manfroi@tkelevator.com; cujos documentos comprobatórios da representação 

legal, ficam arquivados nestas notas, no Livro de Registro de Representações Legais 

número 263, na folha 41 a 51, sob número de ordem 6.391. Reconhecido como o 

próprio e capaz para este ato, por mim, Tabeliã Substituta, que dou fé, conforme 

documento de identidade apresentado. Então, pelo outorgante, me foi dito que, pela 

presente escritura e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastantes 

procuradores os ------------------------------------------------------------------------------------

OUTORGADOS:

MICHELLE MAGALHÃES DA SILVA, brasileira, casada, engenheira eletrica, 

inscrita no CPF sob número 036.033.966-26, portadora da cédula de identidade 

número 8949076, expedida pela SSP/MG, com endereço profissional no município 

Brasília/DF, na SIA Trecho 17, Rua 03 Lote 600, Bairro Guará, que não possui 

endereço eletrônico, ou não informou; BRUNO NUNES DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, maior, engenheiro mecânico, inscrito no CPF sob número 025.166.390-66, 

portador da cédula de identidade número 6089790379, expedida pela SJS/RS, declara 

que não vive em união estável, com endereço profissional no município Brasília/DF, 

na SIA Trecho 17, Rua 03 Lote 600, Bairro Guará, que não possui endereço 

eletrônico, ou não informou; JESSICA DOS SANTOS ALMEIDA, brasileira, 
Esse documento foi assinado por VANESSA PLUCANI FERREIRA ESTIGARRIBIA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código EE6MT-
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divorciada, administradora de empresas, inscrita no CPF sob número 

363.474.328-03, portadora da cédula de identidade número 34736677, expedida pela 

SSP/SP/RS, declara que não vive em união estável, com endereço profissional no 

município Brasília/DF, na SIA Trecho 17, Rua 03 Lote 600, Bairro Guará, que não 

possui endereço eletrônico, ou não informou; e WILTON JOSÉ PEREIRA 

SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob número 884.515.851-91, portador da 

cédula de identidade número 1709227, expedida pela SSP/DF, com endereço 

profissional no município Brasília/DF, na SIA Trecho 17, Rua 03 Lote 600, Bairro 

Guará, que não possui endereço eletrônico, ou não informou; -----------------------------

PODERES OUTORGADOS:

Pelo outorgante, me foi dito que, a quem confere poderes especiais para, no Distrito 

Federal: 1) AGINDO SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS: independente da 

ordem de nomeação, assinar contratos de venda de elevadores, escadas rolantes, 

esteiras, plataformas e equipamentos de acessibilidade e pontes de embarque de 

passageiros ("fingers"), assim como contratos de prestação de serviços de 

manutenção e/ou modernização de elevadores, escadas rolantes, esteiras, plataformas 

e equipamentos de acessibilidade e pontes de embarque de passageiros ("fingers"); 

assinar contratos desta natureza inclusive com órgãos públicos, acertando as 

condições de preço, prazo e o que mais for preciso para o mister ora outorgado, 

apresentar propostas de venda; assinar orçamentos; assinar distratos e rescisões 

contratuais; submeter propostas de serviços a particulares, assinar contratos com 

terceiros/fornecedores, tais como: contratos de telefonia e manutenção de 

equipamentos, entre outros; assinar contratos administrativos decorrentes de 

licitação, ou em casos de dispensa ou inexigibilidade; assinar o PPP Perfil 

Profissiográfico Previdenciário; admitir e demitir empregados, assinar carteiras de 

trabalho, aplicar penas previstas em lei a estes; representá-la em processos 

administrativos de qualquer natureza, subscrevendo defesas e recursos; relativo as 

contas correntes números 2766-9 e 48693-0, no Banco Bradesco S/A, agência 

1409-5, solicitar extratos ou saldos; efetuar cobrar efetuar cobrança de prestações 

relativas a contratos de venda de elevadores, escadas rolantes, esteiras, plataformas e 

equipamentos de acessibilidade e pontes. de embarque de passageiros ("fingers"), 

assim como contratos de prestação de serviços de manutenção e/ou modernização de 

elevadores, escadas rolantes, esteiras, plataformas e equipamentos de acessibilidade e 

pontes de embarque de passageiros ("fingers"); apontar, protestar e retirar títulos de 

crédito em cobrança; 2) AGINDO ISOLADAMENTE: no Distrito Federal, 

inscrever e representar a TK Elevadores Brasil Ltda., como unidade orgânica 

empresarial, matriz e/ou filiais, em licitações públicas realizadas por quaisquer 
Esse documento foi assinado por VANESSA PLUCANI FERREIRA ESTIGARRIBIA.
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órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, 

suas autarquias e outros órgãos. correlatos; representar a outorgante nestas licitações, 

perante as comissões de licitação ou pregoeiros, em todas as suas fases, de 

habilitação a julgamento das propostas; apresentar propostas, impugnações e pedidos 

de esclarecimentos de editais aos órgãos públicos; subscrever e interpor recursos 

administrativos em quaisquer fases, prestar caução, pagar taxas, transigir, desistir, 

assinar atas el documentos das referidas licitações; especialmente, confere poderes 

para representação da outorgante em licitações da modalidade pregão, presencial ou 

eletrônico, podendo submeter propostas e lances de preços, discutí-los e negociar 

com o pregoeiro na etapa competitiva; manifestar interesse da outorgante em recorrer 

administrativamente, se for o caso, firmando as respectivas razões recursais, exceto 

assinar contratos administrativos decorrentes de licitação; representar a outorgante 

perante o Poder Judiciário em geral, em audiências de conciliação ou instrução e 

julgamento, podendo transigir, confessar, prestar depoimento pessoal, assinar atas e 

nomear prepostos para representar a empresa em processos cíveis ou trabalhistas e 

suas audiências e o que mais preciso for para o fiel cumprimento deste mandato; 

receber notificações ou intimações, assinar guias de recolhimentos; juntar e retirar 

documentos; produzir provas; assinar correspondências; representá-la nas repartições 

públicas federais, estaduais e municipais e suas autarquias, empresas públicas, 

sociedade de economia mista e entidades paraestatais e descentralizadas, pessoas 

jurídicas de direito privado, em especial, condomínios e, inclusive, Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos; retirar guias; receber correspondências 

telegráfica e epistolar, postais simples ou registrados, com ou sem valor, encomendas 

"Colis Posteaux", e praticar, afinal, todos os demais atos que se fizerem necessários 

ao fiel cumprimento deste mandato, assim como o âmbito de representação dos 

outorgados em face dos poderes aqui conferidos fica adstrito e limitado ao território 

do Distrito Federal;(LAVRADA CONFORME MINUTA APRESENTADA);---------

SUBSTABELECIMENTO:

A presente procuração poderá ser totalmente ou parcialmente substabelecida com ou 

sem reserva de poderes;---------------------------------------------------------------------------

VIGÊNCIA:

A presente procuração terá prazo determinado de um (01) ano a contar de sua 

assinatura;------------------------------------------------------------------------------------------

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Os nomes, dados e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento, foram 

fornecidos e confirmados pelas partes, as quais por eles se responsabilizam, 

reservando-se o Oficio o direito de não corrigir erros daí advindos. E, de como assim 
Esse documento foi assinado por VANESSA PLUCANI FERREIRA ESTIGARRIBIA.
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o disse, me pediu esta escritura em notas, a qual lhe sendo lida, achou-a em tudo 

conforme, aceita, ratifica, outorga e assina. Eu, VANESSA PLUCANI FERREIRA 

ESTIGARRIBIA, Tabeliã Substituta, a fiz digitar dou fé e assino. O usuário pagou os 

seguintes valores: Procuração: R$ 98,80 (0462.04.2400003.00116 = R$ 4,90); 

Processamento eletrônico: R$ 6,60 (0462.01.2300009.45744 = R$ 2,00) Certifico 

que a escritura está assinada pelas partes e  por mim  Tabeliã Substituta na forma 

acima mencionada. NADA MAIS CONSTAVA. Trasladada na mesma data. 

______________________________
VANESSA PLUCANI FERREIRA ESTIGARRIBIA

Tabeliã Substituta

Esse documento foi assinado por VANESSA PLUCANI FERREIRA ESTIGARRIBIA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código EE6MT-
UWPJG-76H2Z-S5MGJ
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Validade até: 31/03/2025
Nome: WILTON JOSE PEREIRA SILVA CPF: 884.515.851-91
RNP: 0704624257 Carteira/Visto: 14925/D-DF -
Data do Visto/Registro: 16/10/2007
Instituição de ensino: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE BRASILIA

Título(s):
Engenheiro Eletricista

Atribuições:
RES. 218/73 ART. 09º 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 22/05/2024 12:24:15 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: A4CR5N0XOU

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00015211/2024-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br







































































Validade até: 31/03/2025

Nome:
ROBSON PIMENTEL
TEIXEIRA

CPF: 029.213.707-94

RNP: 0718358333 Carteira/Visto: 27463/D-DF -
Data do Visto/Registro: 13/03/2019

Instituição de ensino:
CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL
LTDA - UDF

Título(s):
Engenheiro Mecânico, Engenheiro de Segurança do Trabalho

Atribuições:
ARTIGO 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 
ARTIGO 04º DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 22/05/2024 12:21:16 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: OUHNYGMX3Z

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00015210/2024-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



Validade até: 31/03/2025
Nome: BRUNO NUNES DA SILVA CPF: 025.166.390-66
RNP: 2220611744 Carteira/Visto: 253269/D-RS - 31708/V
Data do Visto/Registro: 09/02/2022
Instituição de ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS - UNIRITTER

Título(s):
Engenheiro Mecânico

Atribuições:
ARTIGO 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 06/09/2024 14:06:25 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: 2DVSWRHPC3

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00024518/2024-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



Validade até: 31/03/2025

Nome:
SALES SATOSHI OKUBO
JUNIOR

CPF: 926.204.261-20

RNP: 0702159514 Carteira/Visto: 12567/D-DF -
Data do Visto/Registro: 25/11/2004
Instituição de ensino: UNIVERSIDADE DE BRASILIA - UNB

Título(s):
Engenheiro Mecânico

Atribuições:
ARTIGO 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 22/05/2024 12:18:05 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: JOEG73M5D1

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00015209/2024-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



Validade até: 31/03/2025

Nome:
SALES SATOSHI OKUBO
JUNIOR

CPF: 926.204.261-20

RNP: 0702159514 Carteira/Visto: 12567/D-DF -
Data do Visto/Registro: 25/11/2004
Instituição de ensino: UNIVERSIDADE DE BRASILIA - UNB

Título(s):
Engenheiro Mecânico

Atribuições:
ARTIGO 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 22/05/2024 12:18:05 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: JOEG73M5D1

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00015209/2024-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br

























Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 12/11/2024, 14:17

Parâmetros: CPF / CNPJ: 90.347.840/0001-18

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ZjhkZjFmMTI4ZDE3NDk0YWE0YWFiMTk5Y2NkZTY3NDdlNDU1ODU2Y2JlODVlOGZiYzc1MzBjNGVhOTYxY2JkNQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 90.347.840/0006-22
Razão

Social: TK ELEVADORES BRASIL LTDA

Endereço: SOFS QUADRA 6 03 CONJUNTO B / ST DE OFICINAS SUL / BRASILIA / DF
/ 70000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/10/2024 a 28/11/2024

Certificação Número: 2024103006310576034980

Informação obtida em 11/11/2024 09:06:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
TK Elevadores Brasil Ltda ********************************************
CNPJ:90.347.840/0001-18***********************************************

              Guaíba, 09 de agosto de 2024, às 14h52min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001525483652. Página 1/2
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09/08/2024 14h52min

0001525483652

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

Página 2/2



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 90.347.840/0006-22 DUNS®: 90*****46
Razão Social: TK ELEVADORES BRASIL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/02/2025 Automática
FGTS 28/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 02/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/02/2025
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

28/02/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/11/2024 09:09 de
CPF: 846.XXX.XXX-34      Nome: DAVI DE CARVALHO LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Declaração de Menor 

 

 

A empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 

nº  90.347.840/0006-22 por intermédio de seu representante legal Jessica dos 

Santos Almeida, portador da Carteira de Identidade nº 34736677 e do CPF nº 

363.474.328-03, DECLARA para fins do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII da 

Constituição Federal e demais legislações correlatas, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Brasília, 01 de novembro de 2024. 

 

 

Assinatura do Representante Legal  

 

Docusign Envelope ID: FA4B2513-F68F-4645-8197-BE0273B85033







Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 90.347.840/0006-22 DUNS®: 90*****46
Razão Social: TK ELEVADORES BRASIL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/02/2025 Automática
FGTS 09/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 02/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/02/2025
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

28/02/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/11/2024 10:32 de
CPF: 846.XXX.XXX-34      Nome: DAVI DE CARVALHO LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TK ELEVADORES BRASIL LTDA
CNPJ: 90.347.840/0001-18 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:59:25 do dia 05/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2025.
Código de controle da certidão: 3977.59C0.A8D3.F14B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 326096591272024

TK ELEVADORES BRASIL LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SIA TRECHO 17 RUA 03 ANDAR TERREO ANDAR QUARTO SALA 301-C SALA 301-D 6

JUNTO AO GDF

0733474900216

90.347.840/0006-22

ZONA INDUSTRIAL  GUARCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE  OUTROS NA DIVIDA ATIVA POR RECURSO JUDICIAL.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 03 de fevereiro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 05/11/2024 às 10:06:13 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TK ELEVADORES BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 90.347.840/0006-22
Certidão nº: 63815214/2024
Expedição: 16/09/2024, às 14:08:27
Validade: 15/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TK ELEVADORES BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 90.347.840/0006-22, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Demonstrações contábeis de Out/2022 a Set/2023  e  Out/2021 a set/2022

TK Elevadores Brasil Ltda

Balanço Patrimonial

Em milhares de reais

Ativo Nota 2023 2022 2023 2022 Passivo e patrimônio líquido Nota 2023 2022 2023 2022

    

Circulante Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 5   131.395                122.877            132.098               124.794             Fornecedores 14  143.062            152.966            143.065            153.038            

Clientes 6   295.794               275.188            297.060              276.246            Salários e provisões trabalhistas 72.859              66.982             72.912               67.031               

Adiantamentos a Fornecedores 7   129.156                143.606            129.168               143.617             Imposto de renda e contribuição social 11  3.409                -                    3.409                -                    

Estoques 8   370.512               347.817            370.512               347.817             Impostos, taxas e contribuições a recolher 26.684              23.366              26.686              23.369              

Impostos e contribuições a recuperar 10 145.108               241.616            145.364               241.812             Instrumentos financeiros derivativos Passivo 15  2.554                 2.784                2.554                 2.784                

Imposto de renda e contribuição social a recuperar 11  -                       4.443                -                       4.443                Adiantamentos de clientes 16  658.209            533.753            658.209            533.753             

Instrumentos financeiros derivativos Ativo 15  1.174                    1.576                 1.174                    1.576                 Provisão para  perdas contratuais 17  58.589              57.059              58.589              57.059               

Outras contas a receber 20.432                 23.603              20.432                 23.620              Passivos de arrendamento 18  13.029               11.951               13.029               11.951                

Outras contas a pagar 19  80.308              66.024             80.308              66.024              

 1.093.571            1.160.726         1.095.808           1.163.925          

1.058.703         914.885            1.058.761          915.009            

Não circulante

Imposto de renda e contribuição social diferidos 11  88.675                 84.105              88.675                 84.105              Não circulante

Impostos e contribuições a recuperar 10 25.300                 -                    25.300                 -                    Provisão para garantias 11.862               11.630              11.862               11.630               

Depósitos judiciais 20 18.785                 20.813              18.785                 20.813              Provisão para contingências 20 36.575               40.584             36.575               40.584              

Partes relacionadas-Emprestimos 9   225.422               -                    225.422               -                    Provisão para benefício pós-emprego 21  15.818               13.911               15.818               13.911                

Outras contas a receber 4.212                   4.216                4.212                   4.216                 Provisão de custos de contratos de manutenção 6.964                4.927                6.964                4.927                 

Investimentos 28 2.207                   3.097                -                       -                    Passivos de arrendamento 18  11.893               16.337              11.893               16.337               

Imobilizado 12 71.987                 62.876              72.015                 62.898              Outras contas a pagar 19  11.855               25.653              11.855               25.653               

Intangível 13 34.138                 30.242             34.138                 30.242              

Proprieadade para investimento 987                      876                   987                      876                    

Direito de uso de ativo 18 22.906                26.585              22.906                26.585              94.967              113.042            94.967              113.042             

 

 494.619               232.810            492.440              229.735            

Patrimônio líquido 22 

Capital social 259.607            259.607            259.607            259.607            

Reservas de capital 43                      43                     43                      43                      

Ajuste avaliação patrimonial 2.416                 2.703                2.416                 2.703                 

Outros resultados abrangentes (7.314)                (6.353)               (7.314)                (6.353)               

Reserva legal 51.921               51.921               51.921               51.921               

Reservas de lucros -                    -                    -                    -                    

Lucros Acumulados 127.847             57.688              127.847             57.688              

 

434.520            365.609           434.520            365.609            

Total do ativo 1.588.190            1.393.536         1.588.248           1.393.660         Total do passivo e patrimônio líquido 1.588.190         1.393.536         1.588.248         1.393.660         

Diego Pereira Couto

Contador CRC RS 089554/O-8

Controladora Consolidado Controladora Consolidado

DocuSign Envelope ID: 56F6ADA2-6008-436B-955B-BB84FEB2640B



Demonstrações contábeis de Out/2022 a Set/2023  e  Out/2021 a set/2022

TK Elevadores Brasil Ltda
Demonstração do Resultado
Exercícios findos em
Em milhares de reais

Controladora Consolidado

Nota 2023 2022 2023 2022
 
Receita líquida de vendas e serviços 23  1.740.349          1.592.668             1.741.033          1.594.196           
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados    24 (1.335.626)        (1.291.037)             (1.336.261)         (1.291.742)         
 
Lucro bruto 404.723             301.631                 404.772             302.454             

Despesas com vendas    24 (115.468)            (95.536)                  (115.530)            (95.606)              
Despesas gerais e administrativas    24 (136.670)            (108.169)                (137.184)            (108.934)           
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas    25 63.109               20.472                   63.669               20.996               
 

Resultado antes do resultado financeiro e dos impostos 215.694             118.398                 215.727              118.910              

Despesas financeiras    26 (42.605)             (35.425)                  (42.619)              (35.496)              
Receitas financeiras    26 41.712                32.352                   41.712                32.352                

(893)                   (3.073)                    (907)                   (3.144)                 
 
Lucro antes dos impostos 214.801             115.324                  214.820             115.765              

Imposto de renda e contribuição social Corrente     11 (70.387)             (28.993)                 (70.406)             (29.434)              
Imposto de renda e contribuição social Diferido     11 4.045                 (9.735)                    4.045                 (9.735)                
 
Lucro líquido do exercício 148.459             76.596                   148.459             76.596                
 
Quantidade de Quotas 1 1 1 1

Lucro básico e diluído por quota (em milhares de R$) 148.459 76.596 148.459 76.596
Resultado por ação preferencial básico (em milhares de R$) 148.459 76.596 148.459 76.596

1 1 1 1

 
Diego Pereira Couto
Contador CRC RS 089554/O-8    
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Atestamos, para os devidos fins, que a empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, por sua 

Filial Brasília, inscrita no CNPJ sob o nº 90.347.840/0006-22, estabelecida no SIA TRECHO 17 

RUA 03, n° 600, TERREO e QUARTO ANDAR, SALA 301-C SALA 301-D, em Brasília-DF, presta 

serviços ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, com sede no Setor Bancário Sul - SBS, Quadra 3, Bloco 

B, CEP 70.074-900, Brasília - DF, CNPJ 00.038.166/0001-05, de acordo com o que se descreve 

abaixo: 

 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO e ARTs 

Responsável técnico: Engenheiro Mecânico: Sales Satoshi Okubo Junior – CREA nº 12567/D-

DF  

ART nº 0720180063883, 0720190005244, 0720190060634, 0720200054387, 0720210067496, 

0720220069006. 

 

2. DADOS DO CONTRATO 

Contrato: Bacen/Demap nº 51.141/2018 

2.1 Objeto: Prestação de serviços de assistência técnica e manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças, em elevadores instalados no Banco Central do Brasil, 

em Brasília, conforme Especificações Básicas constantes do Anexo 1, do edital do Pregão 

Eletrônico Demap nº 62/2018.  

2.2 Período de execução: 

Contrato: início em 19 de setembro de 2018, com término no dia 19 de setembro de 2019. 

Valor anual de R$ 369.000,00;  

1º Termo aditivo: assinado em 12/09/2019, prorrogando a vigência por mais 12 meses, a 

contar de 19 de setembro de 2019. Novo valor anual: R$ 381.657,00; 

2º Termo aditivo: assinado em 17/09/2020, prorrogando a vigência por mais 12 meses, a 

contar de 19 de setembro de 2020. Novo valor anual: R$ 390.969,48; 

3º Termo aditivo: assinado em 17/09/2021, prorrogando a vigência por mais 12 meses, a 

contar de 19 de setembro de 2021. Novo valor anual: R$ 428.815,32; 

4º Termo aditivo: assinado em 19/09/2022, prorrogando a vigência por mais 12 meses, a 

contar de 19 de setembro de 2022. Novo valor anual: R$ 466.250,88; 
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5º Termo aditivo: assinado em 18/05/2023, para inclusão do sistema Max IoT Gold, de 

manutenção preditiva remota. 

 

2.3 Endereço de prestação dos serviços: 

Edifício-Sede do Bacen, em Brasília: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B, Brasília-DF. 

 

3. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

As atividades compreendem a prestação de serviços de assistência técnica e manutenção 

preventiva, preditiva e corretiva em elevadores, com fornecimento de peças. 

Manutenção preditiva com sistema de monitoramento remoto online, 24 horas por dia, com 

solução digital integrada, com comando de cabines e monitoramento por aplicativo de 

telefone celular.  

 

4. CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS 

Local: Edifício-Sede do Bacen, em Brasília 

4.1. 11 elevadores elétricos de passageiros, fabricação ThyssenKrupp Elevadores, linha 

Frequencedyne Gold e cabina Export, percurso aproximado de 109,30 metros e 27 paradas, 

portas corrediças de abertura central de duas folhas, capacidade de carga de 1.400 Kg ou 20 

passageiros, velocidade de 240 m/min, cabine revestida de aço inox com guarda-corpo e 

espelho na parede do fundo, piso em granito, máquina de tração DAB 450 L004 de corrente 

alternada de 38,8 kW com controle VVF. Os elevadores das torres 3 e 4 possuem sistema de 

antecipação de chamada ADC XXI, com dois terminais de parede por andar e ainda 6 terminais 

de piso no hall principal de entrada do 2º subsolo. Os três elevadores da torre 1 são do tipo 

convencional, cada um com dois conjuntos de botoeiras internas. Locais: Torres 1, 3, 4.  

4.2. 2 elevadores elétricos de serviço, fabricação ThyssenKrupp Elevadores, linha 

Frequencedyne Gold e cabina Export, percurso aproximado de 109,30 metros e 27 paradas, 

portas corrediças de abertura central de duas folhas, capacidade de carga de 1.120 Kg ou 16 

passageiros, velocidade de 210 m/min., cabine revestida de aço inox com dois conjuntos de 

botoeiras internas, piso em chapa metálica, máquina de tração DAB 450 L004 de corrente 

alternada de 38,8 kW com controle VVF. Local: Torre 2.  

4.3. 1 elevador elétrico de carga, fabricação ThyssenKrupp Elevadores, linha 

Frequencedyne Gold e cabina Export, percurso aproximado de 109,30 metros e 27 paradas, 

portas corrediças de abertura central de duas folhas, capacidade de carga de 4.500 Kg, 

velocidade de 105 m/min., tração 2:1, cabine revestida de aço inox com dois conjuntos de 
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botoeiras internas, piso em chapa metálica, máquina de tração DAB 530 L004 de corrente 

alternada de 50,6 kW com controle VVF. Local: Torre 2. 

Obs: os elevadores das quatro torres são monitorados e operados remotamente por meio do 

sistema de gerenciamento AGILE, com 2 estações de controle; nas cabines, possuem sistema 

eletrônico de voz digital, célula de carga, câmera de segurança, interfone e display para avisos.  

4.4. 1 elevador elétrico para uso por portadores de necessidades especiais, modelo PL220P 

de fabricação Montele Elevadores, com velocidade de 6 m/min, capacidade de 275 kg, 2 

paradas, acesso por lados opostos com portas com abertura para fora, capacidade para 1 

cadeirante ou 2 passageiros, área útil da cabina de 90 cm x 140 cm. Local: Auditório Octavio 

Gouvêa de Bulhões.  

4.5. 1 elevador elétrico para uso por portadores de necessidades especiais, fabricação 

ThyssenKrupp Elevadores, com velocidade de 4 m/min, capacidade de 340 kg, 2 paradas, 

acesso por lados opostos com portas com abertura para fora, enclausuramento em vidro 

laminado em todo o percurso, comando na cabine e nos dois pavimentos, Referência: TK-Z 

enclausurado, percurso: do 1º subsolo à Sala Ouro ou “Casulo” (+/- 2,40 m), fabricação 

ThyssenKrupp Elevadores. Local: Museu de Valores. 

 

5. DECLARAÇÃO 

Declaramos que a empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA tem demonstrado capacidade 

técnica e pontualidade nos compromissos assumidos, dentro dos prazos e condições 

contratuais estabelecidos, nada havendo em nossos registros que possa desaboná-la até o 

momento. 

 

Brasília, 14 de agosto de 2023. 

 

[assinado digitalmente] 

8.123.267-5 – Eng. Paulo José da Costa Coelho 
Demap/Infra – Chefe de Subunidade 
 

[assinado digitalmente] 

0.743.820-6 – Eng. André Stefanello Somavilla 
Demap/Infra/Sumat – Coordenador 
 

 

PAULO JOSE DA 
COSTA 
COELHO

Assinado de forma digital por PAULO 
JOSE DA COSTA COELHO  
Dados: 2023.08.14 16:02:06 -03'00'

ANDRE STEFANELLO 
SOMAVILLA: 4

Assinado de forma digital por ANDRE STEFANELLO 
SOMAVILLA:95234284034 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=videoconferencia, 
ou=33683111000107, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=ARSERPRO, ou=RFB e-CPF A3, cn=ANDRE 
STEFANELLO SOMAVILLA:95234284034 
Dados: 2023.08.14 16:51:42 -03'00'
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CONTRATO BACEN/DEMAP W 51.141/20 18 
PE 126700 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, EM ELEVADORES INSTALADOS NO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, QUE, ENTRE SI, FIRMAM O BANCO 
CENTRAL DO BRASIL E A THYSSENKRUPP ELEVADORES 
SA, NA FORMA ABAIXO. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, autarquia federal criada pela Lei n° 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, com sede em Brasília, inscrito no CNPJ 00.038.166/0001-05, doravante 
denominado simplesmente BACEN, neste ato representado por Pedro Manfredo Honinger von 
Heuss, Chefe Adjunto do Departamento de Infraestrutura e Gestão Patrimonial (Demap), de 
acordo com a atribuição que lhe confere o artigo 55, inciso V. do Regimento Interno e a 
THYSSENKRUPP ELEVADORES SA, com sede SOF Sul Quadra 6, Conjunto B, Lote 1/3, 
Brasília/DF, CEP 71.215-200, inscrita no CNP J n° 90.347.840/0006-22, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Michelle Magalhães da Silva, portadora da carteira 
de identidade n° M8.949.076 - SSP/MG e do CPF n° , e Murici Batista da Silva, 
portador da cartei ra de identidade n°  e do CPF n° , conforme 
autorização constante do processo eletrônico n° 126700 e com base na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e legislação complementar, bem como nas cláusulas e condições seguintes. firmam o 
presente instrumento de contrato, do qual fazem parte, como peças integrantes: 

I - Edital de Pregão Eletrônico Demap n° 62/2018, de 24 de julho de 2018; 

li - Proposta da CONTRATADA, de 7 de agosto de 20 18; 

JII - Planilha de Composição de Custos apresentada pela CONTRATADA; e 

IV - Declaração para fins de contratação, nos moldes do Anexo 8 do Edital. 

li - OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de assistência 
técnica e manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em elevadores instalados 
no Banco Central do Brasil , em Brasília (item 1 da licitação), conforme Especificações Básicas 
constantes do Anexo 1, do edital do Pregão Eletrônico Demap n° 62/2018. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

111- VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A duração deste contrato é de 12 (doze) meses, compreendendo o 
período de 19 de setembro de 2018 a 19 de setembro de 2019, podendo ser prorrogada por 
períodos iguais e sucessivos, até o total de 60 (sessenta) meses, mediante termos aditivos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O BACEN não pode prorrogar o contrato quando: 

I - os preços estiverem superiores aos de mercado ou aos estabelecidos como limites em 
Portarias do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, admitindo-se a 
negociação para redução de preços; r 
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li -a CONTRATADA tiver sido: 

a) declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do BACEN, enquanto 
perdurarem os efeitos; 

b) proibida de contratar com o Poder Público por condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente (Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, art. 22, inciso III, e Decreto n° 
6.514, de 22 de julho de 2008, art. 20, inciso V); 

c) proibida de contratar com o Poder Público, na pessoa de seus dirigentes e sócios, em 
razão de improbidade administrativa (Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, art. 12), 
pelo prazo fixado; 

d) condenada à suspensão ou interdição de suas atividades por atos lesivos à 
administração pública (Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, art. 19). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 
pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação devem ser eliminados como condição para 
a renovação. 

IV- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA TERCEIRA- São obrigações da CONTRATADA: 

I - cumprir fielmente este contrato, de modo que os serviços sejam realizados com 
segurança e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, de 
acordo com as Especificações Básicas constantes no Anexo 1 do Edital do Pregão 
Eletrônico Demap n° 62/20 18; 

II - fornecer os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços objeto 
do contrato, responsabilizando-se por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza. 
exceto quando se tratar de atividades expressamente atribuídas ao BACEN, segundo a lei. 
o edital ou o contrato; 

III - designar preposto responsável pelo atendimento ao BACEN, lotado na cidade de 
Brasília ou sua Região Metropolitana, devidamente capacitado e com poderes para decidir 
e solucionar questões pertinentes ao objeto do contrato; 

IV - manter atualizados os dados bancários para os pagamentos e os endereços, telefones e 
e-mail para contato; 

V- solicitar, em tempo hábil, todas as infonnações de que necessitar para o cumprimento 
das suas obrigações contratuais, exceto aquelas que são de fornecimento obrigatório pelo 
BACEN, nos termos do contrato; 

VI - prestar os esclarecimentos solicitados pelo BACEN, relativamente à execução dos 
serviços; 

VII - acatar integralmente as exigências do BACEN quanto à execução dos serviços, 
inclusive providenciando a imediata correção das deficiências apontadas; 
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VIII -guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
deste contrato; 

IX - remeter as correspondências destinadas ao BACEN e decorrentes da execução deste 
contrato à atenção do Subdivisão de Manutenção e Atualização Tecnológica da Divisão de 
Infraestrutura, Engenharia e Arquitetura do Departamento de Infraestrutura e Gestão 
Patrimonial (Demap/Infra/Sumat), citando o número do contrato a que se referem; 

X- manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação, informando ao BACEN a superveniência de eventual ato ou fato 
que modifique aquelas condições; 

XI - efetuar o pagamento de multas, indenizações ou despesas impostas por orgaos 
fi scalizadores da atividade da CONTRATADA, bem como suportar o ônus decorrente de 
sua repercussão sobre o objeto deste contrato; 

XII - efetuar o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, indenizações por acidente de trabalho e quaisquer despesas decorrentes de sua 
condição de empregadora, referentes aos serviços, inclusive licença em repartições 
públicas, registros, publicação e autenticação do contrato e dos documentos a ele relativos, 
se necessário; 

XIII - fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente os ônus 
daí decorrentes, necessariamente já incluídos no preço contratado, independentemente da 
fiscalização exercida pelo BACEN; 

XIV - encaminhar, junto com o documento de cobrança, sempre que for alterada, a relação 
dos empregados alocados à execução do contrato, com os respectivos dados pessoais e 
empregatícios, a qual deve ser apresentada em meio eletrônico, com o formato e as 
configurações informadas pelo BACEN, para cumprimento de determinação legal de 
divulgação desses dados na internet; 

XV - encaminhar, sempre que informações anteriores forem alteradas ou por ocasião de 
prorrogações contratuais, nova declaração para fins de contratação, nos moldes do Anexo 
8 do Edital de Pregão Eletrônico Demap no 62/2018, devidamente atualizada; 

XVI - assegurar ao BACEN o direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao 
BACEN distribuir, alterar e utilizar estes sem limitações; 

XVII - assegurar ao BACEN os direitos autorais da solução, do projeto, de suas 
especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do 
BACEN, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 

XVIII - adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços 
contratados, sempre que cabíveis: 
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a) usar produtos de limpeza e conservação de superficies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - Anvisa; 

b) adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme Instrução 
Normativa n° I, de 19 de janeiro de 20 I O, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão- SLTI/MPDG; 

c) observar a Resolução n° 20, de 7 de dezembro de I994, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - Conama, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu 
funcionamento; 

d) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução dos serviços; 

e) realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses 
de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

t) realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação a associações 
e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que deve ser procedida pela 
coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da Instrução 
Normativa n° 6, de 3 de novembro de 1995, do Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado - MARE, e do Decreto n° 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

g) respeitar as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos; 

h) prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução n° 40 1, de 4 de novembro de 2008, do Conama. 

V- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA QUARTA- São de responsabilidade da CONTRATADA eventuais transtornos ou 
prejuízos causados ao BACEN, provocados por imprudência, imperícia, negligência, atrasos ou 
irregularidades cometidas na execução dos serviços contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de que trata esta Cláusula, o BACEN fica autorizado a 
descontar o valor correspondente aos danos sofridos da garantia do Contrato ou dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA. 

VI - OBRIGAÇÕES DO BACEN 

CLÁUSULA QUINTA- São obrigações do BACEN: 

1 - fornecer à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos necessários à execução 
dos serviços objeto do contrato; 

li - indicar, até o 5° (quinto) dia útil de vigência do contrato, os nomes dos servidores 
responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato e pelo recebimento dos serviços 
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executados, na forma dos Títulos VIl (Gestão e Fiscalização do Contrato) e VIII 
(Recebimento dos Serviços) do contrato; 

111 - efetuar os pagamentos devidos na forma prevista neste contrato. 

VII -GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

CLÁUSULA SEXTA - No curso da execução dos serviços, é obrigação do BACEN acompanhar 
a fie l observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qual itativa e quantitativa 
dos serviços prestados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A gestão do contrato está a cargo do titular da Demapllnfra/Sumat, 
telefone (61) 3414-1083 e e-mail infra.demap@bcb.gov.br. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fisca lização do contrato será realizada por servidor(es) 
designado(s) em portaria, devendo os nomes dos designados ser comunicados à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O acompanhamento exercido pelo BACEN não implica 
corresponsabilidade sua ou dos servidores designados para a fiscalização do contrato, não 
excluindo ou reduzindo a responsabi lidade da CONTRATADA por danos que, em decorrência de 
culpa ou dolo, sejam causados ao BACEN ou a terceiros. 

PARÁGRAFO QUARTO - As deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, 
comunicadas por escrito pelo BACEN, devem ser imediatamente corrigidas pela CONTRATADA, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

VIII- RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - O recebimento pelo BACEN dos serviços executados pela 
CONTRATADA é feito mediante a verificação da regularidade de sua prestação em face das 
disposições do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O recebimento de que trata esta cláusula está a cargo dos servidores 
designados para a fisca lização do contrato. 

IX- PREÇO E PAGAMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - O valor mensal dos serviços executados pela CONTRATADA é de 
R$30.750,02 (trinta mil, setecentos e cinquenta reais e dois centavos), conforme descrito na 
planilha de composição de custos ajustada enviada na licitação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor do contrato estão incluídas todas as despesas com mão de obra, 
taxas, emolumentos e quaisquer encargos diretos ou indiretos, enfim, todos os componentes de 
custo dos serviços necessários à execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA- O pagamento dos serviços contratados é realizado após a apresentação do 
documento de cobrança (nota fiscal , nota fiscal simplificada, documento auxiliar da nota fiscal 
eletrônica - Danfe, fatura, fatura comercial e outros) pela CONTRATADA e obedece ao 
procedimento descrito nos parágrafos a seguir. 

I~·. r 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O documento de cobrança deve ser emitido e apresentado após a 
prestação dos serviços, observando os prazos fixados pela legislação em vigor, devendo também: 

I - conter a referência "Contrato BACEN/DEMAP n° 51.141120 18"; 

11 - conter no corpo do documento a descrição dos serviços, os quais devem 
obrigatoriamente corresponder ao objeto do contrato; 

III - discriminar as parcelas a serem pagas relativas aos serviços, se for o caso; 

IV - discriminar os valores correspondentes aos tributos a serem retidos pelo BACEN, 
conforme legislação específica da Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem alterar o 
valor bruto dos serviços em razão dessas deduções; 

V -discriminar o valor correspondente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS e sua alíquota, além de fazer constar no corpo do documento de cobrança a expressão 
"ISS a ser recolhido por substituição tributária", se for o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar: 

I - regularidade fiscal , que pode ser verificada, pelo BACEN, por consulta on tine ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf ou aos sítios eletrônicos 
oficiais, ou comprovada pela CONTRATADA mediante apresentação, junto com o 
documento de cobrança, de prova de: 

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP J); 

b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

c) regularidade com a Fazenda Federal e, quando for o caso, perante as Fazendas 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

d) regularidade perante a Seguridade Social, conforme dispõe o art. 195, §3°, da 
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), relativa ao cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

11 -inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante consulta 
on-line, pelo BACEN, ao sítio do Tribunal Superior do Trabalho, ou apresentação pela 
CONTRATADA de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O documento de cobrança referente à execução dos serviços, 
endereçado à Demap/Infra/Sumat, deve ser: 

I- encaminhado para infra.demap@bcb.gov.br, quando em forma eletrônica; 

l 
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11 -entregue mediante recibo no Protocolo do BACEN, localizado no Saguão de entrada 
do 2° Subsolo do Edifício-Sede, Setor Bancário Sul - SBS, Quadra 3, Bloco "B", CEP 
70.074-900, Brasília- DF, quando em papel. 

PARÁGRAFO QUARTO- O gestor ou o fiscal técnico do contrato têm o prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da apresentação do documento de cobrança, para aprová-lo ou devolvê-lo à 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO- O documento de cobrança, caso aprovado, é pago pelo BACEN no 
prazo de até I O (dez) dias úteis após sua apresentação, independentemente de nele constar outra 
data de vencimento. 

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de mora no pagamento, o BACEN pode pagar à 
CONTRATADA, a título de compensação financeira, 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor 
do documento de cobrança pendente, calculado pro rata die. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - É motivo de rejeição do documento de cobrança pelo BACEN a 
existência de vícios que impeçam o pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO- Constituem vícios do documento de cobrança: 

I - descumprimento de qualquer das exigências do Parágrafo Primeiro; 

11- utilização, para a emissão do documento, de número de inscrição no CNPJ distinto do 
utilizado pela CONTRATADA para a assinatura do contrato; 

III- inexatidão na descrição dos serviços ou na indicação dos preços; 

IV- utilização de códigos na descrição dos serviços sem as correspondentes discriminações 
no próprio corpo do documento de cobrança; 

V - existência de rasuras, emendas ou ressalvas. 

PARÁGRAFO NONO - O documento de cobrança rejeitado pelo BACEN é devolvido à 
CONTRATADA com informação dos motivos da devolução, para que sejam efetuadas as 
correções necessárias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - No caso de devolução do documento de cobrança, é suspensa a 
contagem do prazo para pagamento de que trata o Parágrafo Quinto, sendo reiniciada a partir da 
apresentação do documento corrigido ou substituto, não incidindo o BACEN em mora enquanto 
não for feita essa reapresentação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- A devolução do documento de cobrança não aprovado ou 
a sustação do pagamento pelo BACEN, na forma desta Cláusula, não constitui motivo para que a 
CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou deixe de cumprir suas obrigações referentes 
ao contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Dos pagamentos devidos pelo BACEN podem ser deduzidos impostos 
e contrib~ições sujeitos a retenção na fonte e valores referentes ao crscumprimento de estipulações 
contratuais. l1 /' 

Af~7de~ 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Sendo a CONTRATADA não optante pelo Simples Nacional, são 
deduzidos na fonte, confonne legislação específica, os seguintes impostos e contribuições, além 
de outros que vierem a ser criados, nos percentuais detenninados pela legislação vigente: 

I- Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica -IRPJ; 

11 - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido- CSLL; 

III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

IV- Contribuição para os Programas de Integração Social e de Fonnação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS!Pasep; 

V - Contribuição para a Seguridade Social e encargos previdenciários; 

VI - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O BACEN pode efetuar a retenção ou glosa do pagamento de 
qualquer documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

I- execução parcial, defeituosa ou insatisfatória dos serviços que resulte no aproveitamento 
de apenas parte do trabalho; 

li - inexecução total ou execução defeituosa ou insatisfatória dos serviços que resulte na 
perda total do trabalho; 

111 - não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilização em qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

IV - descumprimento de obrigação relacionada ao objeto do ajuste que possa ensejar a 
responsabilização solidária ou subsidiária do BACEN. 

X-REAJUSTE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O preço consignado no contrato será corrigido 
anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

XI- ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Este contrato pode ser alterado caso se comprove a 
necessidade de: 

1- modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
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11 - modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, observados os limites legais; 

III -modificação do modo de fornecimento ou do regime de execução do objeto do 
contrato, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

IV- substituição da garantia de execução do contrato; 

V- modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação de pagamento sem a 
correspondente contraprestação; 

VI- restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, no caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual; 

VII - alteração ou inclusão de obrigações contratuais, decorrentes de lei ou 
regulamentação federal; 

VIII - inclusão ou alteração de cláusula de segurança não estipulada previamente. 

XII- ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Na hipótese de alteração das condições de habilitação 
jurídica da CONTRATADA, em razão de fusão, cisão, incorporação ou associação com outrem, o 
presente contrato pode ser ratificado e sub-rogado para a nova empresa, sem ônus para o BACEN, 
e com a concordância deste, com transferência de todas as obrigações aqui assumidas, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É reservado ao BACEN o direito de decidir se mantém ou não a 
execução do contrato com empresa resultante da alteração social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Em caso de cisão, o BACEN pode rescindir o contrato ou continuar 
sua execução, pelo prazo restante, com a empresa que, dentre as surgidas da cisão, melhor atenda 
às condições iniciais de habilitação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Em quaisquer das hipóteses de que trata o caput, a ocorrência deve 
ser formalmente comunicada ao BACEN, na pessoa do gestor do contrato, anexando cópia do 
documento comprobatório da alteração social, devidamente registrada. 

PARÁGRAFO QUARTO- A não apresentação do comprovante em até 5 (cinco) dias úteis após 
o registro da alteração social sujeita a CONTRATADA à sanção de advertência e, persistindo a 
omissão, à rescisão do contrato, com aplicação de multa e das demais sanções previstas em lei. 

XIII- RESCISÃO 

I 
I 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - São causas de rescisão contratual, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento: 

I -a inexecução total ou parcial do contrato, na forma do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993; 

11 - a utilização do trabalho de menores em desacordo com o art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

III- o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para a apresentação da garantia; 

IV -a persistência de irregularidade relativa à manutenção das condições de habi litação, 
verificada por meio de consulta ao SICAF a cada pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de rescisão unilateral do contrato, fica assegurado à 
CONTRATADA o direito de: 

I - defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação da irregularidade pelo BACEN; 

li- recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação da decisão rescisória 
do contrato no Diário Oficial da União. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A intimação deve conter a indicação dos fatos e fundamentos legais 
pertinentes, o prazo para a apresentação de defesa prévia e a observação de que o processo tem 
continuidade independentemente de manifestação da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA reconhece expressamente os direitos do 
BACEN em caso da rescisão de que trata esta Cláusula. 

XIV- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Podem ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes sanções 
administrativas: 

I - advertência; 

11 - multa; 

111 - suspensão do direito de licitar e contratar com o BACEN, por prazo de até 2 (dois) 
anos; 

IV - impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no Sicaf pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Nenhuma sanção pode ser aplicada sem o devido processo 
administrativo e sem a observância do direito de defesa prévia e de recurso pela CONTRATADA. 

Página 10 de 17 l 



6~ --..:.,.~' 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CONTRA TO BACEN/DEMAP N° 51.141 /2018 
PE 126700 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo para apresentação de defesa prévia é de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da data da intimação pelo BACEN. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos em que a sanção aplicável for a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para apresentação de 
defesa prévia é de I O (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- As sanções são aplicadas: 

I - de advertência e multa (inclusive moratória), pelo Chefe Adjunto do Departamento de 
Infraestrutura e Gestão Patrimonial (Demap); 

11 - de suspensão temporária e impedimento de licitar e contratar, pelo Chefe do 
Departamento de Infraestrutura e Gestão Patrimonial (Demap). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é proposta pelo Chefe do Departamento de Infraestrutura e Gestão 
Patrimonial - Demap, por intermédio do Diretor de Administração, ao Ministro de Estado 
Presidente do BACEN. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A sanção de advertência pode ser aplicada nos casos de 
infrações mais leves, por ter caráter meramente pedagógico, podendo ser aplicada 
cumulativamente com a sanção de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- O BACEN pode aplicar à CONTRATADA multa moratória e 
multa compensatória. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O recolhimento das multas pode ser feito por meio de: 

I - pagamento direto no Sistema de Gerenciamento de Multas - SGM, utilizando boleto 
bancário emitido pelo BACEN; 

11- dedução nos pagamentos devidos pelo BACEN; 

111 -dedução na garantia contratual e, caso o valor da multa seja superior ao da garantia, 
desconto da diferença nos pagamentos devidos pelo BACEN; 

IV- cobrança judicial. 

' PARÁGRAFO SEGUNDO- As multas podem ser aplicadas cumulativamente com as sanções de 
advertência, suspensão temporária, impedimento de licitar e contratar ou declaração de 
inidoneidade. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A multa moratória pode ser cobrada pelo atraso injustificado no 
cumprimento da obrigação principal ou acessória do objeto, inclusive na demora em atendimento 
de prazo estipulado pelo gestor e fiscais. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na primeira ocorrência, a multa moratória será calculada à razão de 
0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 5% (cinco por cento), 
sobre o valor do documento de cobrança correspondente à obrigação em atraso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por se tratar de reincidência, a partir da segunda ocorrência, a multa 
de mora será calculada à razão de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento), sobre o valor do documento de cobrança correspondente à obrigação em atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 
de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

PARÁGRAFO QUARTO- O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, na apresentação da garantia, 
autoriza o BACEN a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e I I do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- A multa compensatória, pode ser aplicada nas seguintes 
situações e percentuais: 

I- 5% (cinco por cento), calculada sobre: 

a) o valor do contrato, por não apresentar a documentação exigida para sua assinatura; 

b) o valor do contrato, por não confinnar sua equipe técnica no ato de sua assinatura; 

c) o valor da obrigação não cumprida, por interrupção da execução do contrato, sem 
prévia autorização do BACEN; 

d) o valor do contrato, por não apresentar a garantia estipulada no instrumento 
convocatório. 

li - I 0% (dez por cento), calculada sobre: 

a) o valor da obrigação não cumprida por inexecução parcial; 

b) o valor total do instrumento contratual por inexecução total. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas cobradas não indenizam eventuais perdas e danos, os quais 
podem ser objeto de cobrança administrativa ou judicial, desde que apurados em processo 
administrativo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A suspensão do direito de licitar e contratar com o 
BACEN pode ser aplicada se, por culpa ou dolo, a CONTRATADA prejudicar a execução do 
contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O direito de licitar e contratar com o BACEN pode ser suspenso pelos 
seguintes prazos: 

I -de I (um) a 6 (seis) meses, caso a CONTRATADA: 
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a) atrase o cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, acarretando 
prejuízos ao BACEN; 

b) execute de forma insatisfatória do objeto do contrato, se antes tiver sido aplicada 
sanção de advertência ou de multa. 

11 - de 7 (sete) meses a 2 (dois) anos, caso a CONTRATADA: 

a) não conclua os serviços contratados; 

b) execute os serviços em desacordo com as Especificações Básicas, constantes no Anexo 
I do Edital do Pregão Eletrônico Demap n° 62/20 18, não efetuando sua correção após 
solicitação do BACEN; 

c) cometa quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao BACEN, ensejando 
a rescisão do contrato por sua culpa; 

d) demonstre, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o 
BACEN, em virtude de ilícitos praticados; 

e) pratique, na execução do contrato, ato capitulado como crime pela Lei n° 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais, a CONTRATADA pode ser impedida de licitar e 
contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se: 

I -não mantiver a proposta; 

11 - deixar de entregar a documentação exigida; 

III - apresentar documentação fa lsa; 

IV - ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

V - fa lhar na ou fraudar a execução do contrato; 

VI - comportar-se de modo inidôneo; 

VII -cometer fraude fisca l. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O impedimento de licitar e contratar com a União produz 
descredenciamento no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores por igual período. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Na aplicação das sanções de que tratam as Cláusulas 
Vigésima Segunda e Vigésima Terceira, o BACEN deve levar em consideração a gravidade da 
infração e as circunstâncias atenuantes e agravantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A dec laração de inidoneidade pode ser aplicada caso a 

CONTRATADA: ( ' 
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I - cause prejuízo ao BACEN por má-fé, ação maliciosa e premeditada; 

li - atue com interesses escusos; 

111 - reincida em falhas punidas com outras sanções; 

IV- sofra condenação definitiva por fraude fiscal, por meios dolosos, no recolhimento de 
quaisquer tributos referentes aos serviços de que trata o contrato; 

V - pratique ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

VI -demonstre não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o BACEN, em virtude 
de ilícitos praticados; 

VII - reproduza, divulgue ou utilize, sem consentimento prévio do BACEN, qualquer 
informação a que tenha acesso em decorrência da execução do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade competente. 

XV- RECURSOS ADMINISTRA TI VOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Ocorrendo rescisão do contrato ou aplicação de sanções, é 
garantido à CONTRATADA o direito de apresentar recurso ou pedido de reconsideração, por 
escrito, sendo o prazo contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da 
comunicação da decisão ou de sua publicação no Diário Oficial da União. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na comunicação de que trata o caput, devem ser informados o nome 
e a lotação da autoridade que aplicou a sanção, bem como daquela competente para decidir sobre 
o recurso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão do contrato e de aplicação das sanções de 
advertência, multa e suspensão do direito de licitar e contratar com o BACEN ou com a União, o 
prazo para recurso é de 5 (cinco) dias úteis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, o prazo para o pedido de reconsideração, dirigido ao Ministro de Estado 
Presidente do BACEN, é de I O (dez) dias úteis. 

PARÁGRAFO QUARTO - O recurso ou pedido de reconsideração, endereçado à autoridade 
competente para sobre eles decidir, deve ser: 

I -encaminhado para dilic.demap@bcb.gov.br, quando em forma eletrônica; 

11- entregue mediante recibo no Protocolo do BACEN, no Saguão de entrada do 2° Subsolo 
do Edifício-Sede, Setor Bancário Sul - SBS, Quadra 3, Bloco "B", CEP 70.074-900, 
Brasília- DF, nos dias úteis, das 9 às 18 horas, quando em papel. 

-P-ág-i-na_l_
4
_d_e_l_
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA- A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
podendo ser prorrogado por mais I O (dez) dias, a critério do BACEN, contados da data da 
assinatura do contrato, para apresentar garantia no valor de R$18.450,00 (dezoito mil, quatrocentos 
e cinquenta reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, visa assegurar 
o pagamento de: 

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

11- prejuízos diretos causados ao BACEN, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 

li r -multas moratórias e punitivas aplicadas pelo BACEN à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Caso a CONTRATADA opte pela modalidade seguro-garantia, esta 
somente será aceita se contemplar todos os incisos indicados no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, 
observada a legislação que rege a matéria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inobservância das condições de garantia SUJeita a 
CONTRATADA às sanções previstas no Título XIV (Sanções administrativas) do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - A garantia somente é liberada ou restituída mediante 
solicitação da CONTRATADA, desde que integralmente cumpridas as obrigações assumidas no 
contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- A garantia responde pelo fiel cumprimento das disposições 
do contrato, ficando o BACEN autorizado a executá-la para cobrir multas, indenização a terceiros 
ou pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer 
obrigação, inclusive multas, a CONTRATADA fica obrigada a fazer a reposição, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento de comunicação do BACEN. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- A alteração do valor do contrato, por qualquer motivo, 
implica a atualização do valor da garantia, no percentual estabelecido na Cláusula Vigésima 
Sétima, obrigando-se a CONTRATADA a complementá-la, se necessário. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- A garantia é considerada extinta: 

I - após o término da vigência do contrato ou do prazo ad icional estabelecido no 
instrumento convocatório, que pode ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 

11 - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

fi/~de1 
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BACEN, mediante tenno circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA- O BACEN executará a garantia na fonna prevista na 
legislação que rege a matéria. 

XVII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA- É vedado à CONTRATADA: 

I- caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 

Il - interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 
BACEN, salvo nos casos previstos em lei; 

UI - subcontratar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não caracteriza subcontratação a eventual utilização de serviços de 
terceiros, às expensas e sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, que pennitam a esta 
executar diretamente o objeto do contrato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA- Quaisquer comunicações referentes ao contrato devem 
se dar por troca de correspondências. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - O valor global estimado do presente ajuste é de 
R$369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais). 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Os recursos do contrato têm a seguinte identificação 
orçamentária: 

Código Orçamentário 40.17.2.001-3 

Classificação Contábil 4030.16.02-4 

Classificação Funcional Programática 04.122.2110.2000.000 I 

Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 89399 

Natureza de Despesa 3390.39 

Nota de Empenho 8508/2018 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às obrigações da mesma natureza, sendo a alocação feita no início de cada 
exercício financeiro. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - Alterações ao presente instrumento devem ser 
fonnalizadas mediante tenno aditivo assinado pelas partes e por testemunhas, observada a 
legislação de regência, ressalvadas as seguintes situações, ajustáveis mediante simples 
aposti lamento: 

I- reajuste do contrato que não coincidam com prorrogações contratuais, ou quando não 
houver dúvida jurídica; 
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ll - atualização, compensação ou penalização financeira decorrente das condições de 
pagamento previstas neste contrato; 

lll - o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido; 

IV- a mudança de fonte de recursos inicialmente prevista no contrato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA- Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do 
Distrito Federal para a solução de questões oriundas do contrato, renunciando as partes, desde já, 
a qualquer outro a que, porventura, tenham ou possam vir a ter direito. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor ~Jo)a, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

/ f Brasília, ! ~ de setembro de 2018. 

~ w~ ~> tlum-~ 
pelo BACEN pe/ ONTRA 1DA 

. ~;-) 

. 

ru 
pelo BACEN 
Matrícula: 

 • Eds~h AnlamJy; 
Analillta 
DtA.,..,.t..1r~Ft\JV.SUIMT 

~~~~"! 

pela CONTRATADA 
Nome: 
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, EM ELEVADORES INSTALADOS NO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, autarquia federal criada pela Lei nº 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, com sede em Brasília, inscrito no CNPJ 00.038.166/0001-05, 
doravante denominado simplesmente BACEN, neste ato representado por Jasson Pierre Firme, 
Coordenador da Subdivisão de Manutenção e Atualização Tecnológica (Demap/Infra/Sumat), de 
acordo com a atribuição que lhe confere a ADM 07.14.00.003.02.02 e a THYSSENKRUPP 
ELEVADORES SA, com sede no SOF Sul, Quadra 6, Conjunto B, Lotes 1/3, Brasília/DF, CEP 
71.215-232, inscrita no CNPJ nº 90.347.840/0006-22, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Michelle Magalhães da Silva, portadora da carteira de identidade nº 

 e do , e Davi de Carvalho Lima, portador da 
carteira de identidade nº  e do , conforme autorização 
constante do processo eletrônico nº 126700, têm justo e acordado o presente instrumento, que se 
regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação complementar, bem como pelas 
cláusulas e condições seguintes, fazendo parte, como peça integrante, a Declaração para fins de 
contratação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - fica alterado o Contrato Bacenffiemap nº 51.141, de 12 de 
setembro de 2018, para: 

a) prorrogar sua vigência por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 19 de 
setembro de 2019 a 19 de setembro de 2020; e 

b) reajustar o valor mensal dos serviços em 3,43% (IPCA), conforme Cláusula Décima 
Primeira do Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em decorrência do exposto no item supra, O valor mensal dos serviços 
executados pela CONTRATADA passará de R$30.750,02 (trinta mil, setecentos e cinquenta 
reais e dois centavos) para R$31.804,75 (trinta e um mil, oitocentos e quatro reais e setenta e 
cinco centavos), a contar de 7 de agosto de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global estimado deste ajuste é de R$383.168,78 (trezentos e 
oitenta e três mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos), sendo: 

a) R$1.51 l ,78 (um mil, quinhentos e onze reais e setenta e oito centavos), correspondentes 
às diferenças a vencer do reajuste, compreendidas no período de 7 de agosto de 2019 a 
19 de setembro de 2019, com fins de complementação orçamentária; e 

b) R$381.657,00 (trezentos e oitenta e um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais), 
correspondentes à prorrogação do vínculo contratual. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes da execução deste aditivo possuem a seg~i/'re 
identificação orçamentária: 

.--, -Có-d-ig_o_O_rç_am_e_n_tári-. o------~,-4-0.-/7-.2-.0-0-J--3--~, 

,,---.. / t Página 1 de 4 

~ . 2t-



6~ --t..~· 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADITIVO BACEN/DEMAP Nº 51.141-1/2018 
PE 126700 

Classificação Contábil 

Classificação Funcional Programática 

Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 

Natureza de Despesa 

Nota de Empenho 

4030. l 6.02-4 

04. 122.2110.2000.0001 

89399 

3390.39 

1640/2019 

CLÁUSULA TERCEIRA-Permanece em poder do BC apólice de seguro garantia no valor de 
R$18.450,00 (dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais), com vencimento em 19 de setembro 
de 2019. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data de assinatura deste aditivo, prorrogável por igual período à critério do BC, para alterar o 
valor da garantia para R$19.082,85 (dezenove mil, oitenta e dois reais e oitenta e cinco e 
centavos), correspondente a 5% do valor atualizado do contrato, com vigência até 19 de 
setembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA - Os documentos comprobatórios de regularidade fiscal da 
CONTRATADA foram obtidos no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(Sicat), na forma da legislação em vigor: 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
administrados, no âmbito de suas competências, pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a substituir os documentos de que 
trata esta cláusula quando da expiração de seus respectivos prazos de validade. 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do Contrato 
Bacen/Demap nº 51.141/2018 que não contrariem as estabelecidas neste instrumento. 

Assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, nã presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Pelo BC -.,. . ..,. ~ -- . 
• E~~- -'-A.,limVJ!.'I 

,\llal~ta 
~~ • .,.,;,-..ii--~ ~SlJ!,1";!;( 
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de 2019. 
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TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EM 
ELEVADORES INSTALADOS NO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL. 

 
 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, autarquia federal criada pela Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, com sede em Brasília, inscrito no CNPJ 00.038.166/0001-05, doravante denominado 
simplesmente BC, neste ato representado por Jasson Pierre Firme, Coordenador da Subdivisão 
de Manutenção e Atualização Tecnológica (Demap/Infra/Sumat), de acordo com a atribuição que 
lhe confere a ADM 07.14.00.003.02.02, e TK ELEVADORES BRASIL LTDA, com sede no 
SOF Sul, Quadra 6, Conjunto B, Lotes 1/3, Brasília/DF, CEP 71.215-200, inscrita no CNPJ nº 
90.347.840/0006-22, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
Michelle Magalhães da Silva, portadora da carteira de identidade nº 8.949.076 - SSP/MG e do 
CPF nº , e Giancarlo Braga Souza, portador da carteira de identidade nº 

 e do , conforme autorização constante do processo 
eletrônico nº 126700, têm justo e acordado o presente instrumento, que se regerá pela Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes, fazendo parte, como peça integrante, a Declaração para fins de contratação. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  fica alterado o Contrato Bacen/Demap nº 51.141, de 12 de setembro 
de 2018, para: 

a) prorrogar sua vigência por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 19 de 
setembro de 2021 a 19 de setembro de 2022; e 

b) reajustar o valor mensal dos serviços em 9,68% (IPCA), conforme Cláusula Décima 
Primeira do Contrato. 

 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  Em decorrência do exposto no item supra, o valor mensal dos serviços 
executados pela CONTRATADA passará de R$32.580,79 (trinta e dois mil, quinhentos e oitenta 
reais e setenta e nove centavos) para R$35.734,61 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e quatro 
reais e sessenta e um centavos), a contar de 7 de agosto de 2021. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  O valor global estimado deste ajuste é de R$433.335,80 (quatrocentos 
e trinta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos), sendo: 

a) R$4.520,48 (quatro mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e oito centavos), 
correspondentes às diferenças a vencer do reajuste, compreendidas no período de 7 de 
agosto de 2021 a 19 de setembro de 2021, com fins de dotação orçamentária; e 
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b) R$428.815,32 (quatrocentos e vinte e oito mil, oitocentos e quinze reais e trinta e dois 
centavos), correspondentes à prorrogação do vínculo contratual. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas decorrentes da execução deste aditivo possuem a 
seguinte identificação orçamentária: 
 
 

Código Orçamentário  40.17.2.001-3 

Classificação Contábil  4030.16.02-4 

Classificação Funcional Programática  04.122.2110.2000.0001 

Programa de Trabalho Resumido (PTRES)  171927 

Natureza de Despesa  3390.39 

Nota de Empenho  342/2021 

 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  No exercício seguinte, serão destinadas no respectivo orçamento as 
dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA  Permanece em poder do BC apólice de seguro garantia no valor de 
R$19.548,47 (dezenove mil, quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos), com 
vencimento em 19 de setembro de 2021. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
de assinatura deste aditivo, prorrogável por igual período à critério do BC, para alterar o valor da 
garantia para R$21.440,77 (vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais e setenta e sete centavos), 
correspondente a 5% do valor atualizado do contrato, com vigência até 19 de setembro de 2022. 
 

CLÁUSULA QUINTA - Os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA foram obtidos no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), 
na forma da legislação em vigor: 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
administrados, no âmbito de suas competências, pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a substituir os documentos de que trata 
esta cláusula quando da expiração de seus respectivos prazos de validade. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do Contrato 
Bacen/Demap nº 51.141/2018 e de seus aditivos e apostilamento anteriores que não contrariem as 
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estabelecidas neste instrumento. 

Assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília, ____ de ____________________ de 2021. 

____________________________ 

[assinado digitalmente]

Pelo BC
 – Jasson Pierre Firme

Coordenador – Demap/Infra/Sumat Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

____________________________ 

[assinado digitalmente]

Pelo BC 
Nome: Edson Amemiya

Matrícula: Pela CONTRATADA 
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QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, EM ELEVADORES INSTALADOS NO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL. 

 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, autarquia federal criada pela Lei nº 4.595, de 

31 de dezembro de 1964, com sede em Brasília, inscrito no CNPJ 00.038.166/0001-05, doravante 
denominado simplesmente BC, neste ato representado por André Stefanello Somavilla, 
Coordenador da Subdivisão de Manutenção e Atualização Tecnológica (Demap/Infra/Sumat), de 
acordo com a atribuição que lhe confere a ADM 07.14.00.003.02.02, e TK ELEVADORES 
BRASIL LTDA, com sede no SOF Sul, Quadra 6, Conjunto B, Lotes 1/3, Brasília/DF, CEP 
71.215-200, inscrita no CNPJ nº 90.347.840/0006-22, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Jessica dos Santos Almeida e Leandro Vieira Nunes, conforme 
autorização constante do processo eletrônico nº 126700, têm justo e acordado o presente 
instrumento de aditivo contratual, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições seguintes, fazendo parte, como 
peça integrante, a Declaração para fins de contratação. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – fica alterado o Contrato Bacen/Demap nº 51.141, de 12 de setembro 
de 2018, para: 

a) prorrogar sua vigência por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 19 de 
setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023; e 

b) reajustar o valor mensal dos serviços em 8,73% (IPCA), conforme Cláusula Décima 
Primeira do Contrato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Em decorrência do exposto no item supra, O valor mensal dos serviços 
executados pela CONTRATADA passará de R$35.734,61 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e um centavos) para R$38.854,24 (trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e quatro centavos), a contar de 7 de agosto de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor global estimado deste ajuste é de R$470.722,35 (quatrocentos 
e setenta mil, setecentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos), sendo: 

a) R$4.471,47 (quatro mil, quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e sete centavos), 
correspondentes às diferenças a vencer do reajuste, compreendidas no período de 7 de 
agosto de 2022 a 19 de setembro de 2022, com fins de dotação orçamentária; e 
 

b) R$466.250,88 (quatrocentos e sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais e oitenta e 
oito centavos), correspondentes à prorrogação do vínculo contratual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas decorrentes da execução deste aditivo possuem a 
seguinte identificação orçamentária: 
 

Código Orçamentário  40.17.2.001-3 

Classificação Contábil  4030.16.02-4 
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Classificação Funcional Programática  04.122.2110.2000.0001 

Programa de Trabalho Resumido (PTRES)  203810 

Natureza de Despesa  3390.39 

Nota de Empenho  1134/2022 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – No exercício seguinte, serão destinadas no respectivo orçamento as 
dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Permanece em poder do BC apólice de seguro garantia no valor de 
R$21.440,77 (vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais e setenta e sete centavos), com 
vencimento em 19 de setembro de 2022. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
de assinatura deste aditivo, prorrogável por igual período à critério do BC, para alterar o valor da 
garantia para R$23.312,54 (vinte e três mil, trezentos e doze reais e cinquenta e quatro centavos), 
correspondente a 5% do valor atualizado do contrato, com vigência até 19 de setembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA foram obtidos no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), 
na forma da legislação em vigor: 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
administrados, no âmbito de suas competências, pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a substituir os documentos de que trata 
esta cláusula quando da expiração de seus respectivos prazos de validade. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do Contrato 
Bacen/Demap nº 51.141/2018 e de seus ajustes anteriores que não contrariem as estabelecidas neste 
instrumento. 
  
 Assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
_____________________________ 
Pelo BC 
(assinado eletronicamente) 
Andre Stefanello Somavilla  

 
 

____________________________  
Pela CONTRATADA 



 

ADITIVO BACEN/DEMAP Nº 51.141-4/2018 
PE 126700 

Página 3 de 3 

 ____________________________  
Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

_____________________________ 
Pelo BC  
(assinado eletronicamente) 
Edson Amemiya  

  

________________________________ 
Pela CONTRATADA 
Nome: 
CPF: 
 

 
 
 



Dados Básicos da Contratação 

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

Artefatos vinculados 

  Execução das Contratações  Contratação: 150002-40/2025

Resumo da Contratação

Visualize os dados de uma contratação

Voltar

Execução da Contratação:  150002 - 40/2025 

Número do Processo

23000.048123/2024-11

Tipo de Contratação

Inexigibilidade de licitação

Compra SRP

Não

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 74, I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos

Categoria

Serviços

Moeda

Real

Tipo de objeto

Não se aplica

Objeto

Contratação de serviços de empresa especializada para fornecimento, instalação, testes e

comissionamento de ELEVADOR DE PASSAGEIROS (PCD), DUAS PARADAS, a ser instalado no Edifício

Sede do Ministério da Educação, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Brasília - DF. O

equipamento deverá atender integralmente às normas de acessibilidade vigentes, incluindo requisitos de

segurança, funcionalidade, adequação ao espaço disponível e conformidade com a legislação aplicável,

de modo a garantir plena acessibilidade e mobilidade autônoma às Pessoas Com Deficiência – PCD - no

referido edifício público

Id contratação PNCP

00394445000101-1-000055/2025

Detalhes Locais de Entrega Resultado

Elevador Passageiro

Código:  619722

1 

elevador pcd

Quantidade Total:  1

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário):  R$ 150.000,0000

Situação:

Homologado


CPF/CNPJ/DUNS/… Nome/Razão social Quantidade Valor Unitário Valor Total Situação

90.347.840/0006-22 TK ELEVADORES B… 1 R$ 150.000,0000 R$ 150.000,00 Informado

Título Tipo Data Divulgado Ações

48/2024 Termo de Referência 11/02/2025 Não 

67/2024 Estudo Técnico Preliminar 11/02/2025 Não 

31/2024 Matriz de Riscos 11/02/2025 Não 

 



Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.

Anexos 

Responsáveis 

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Divulgado Ações

DFD199_2024__281_29_assinado_assinado.pdf DFD 11/02/2025 109.781 KB Sim 

parecer juridico e notas.pdf Outros 11/02/2025 696.278 KB Sim 

SEI_MEC - 5522366 - Declaracao.pdf Outros 11/02/2025 106.068 KB Sim 

SEI_MEC - 5488942 - Minuta de Contrato.pdf Minuta do Contrato 11/02/2025 357.575 KB Sim 

11___Documentos_Pesquisa_de_Preco.pdf Outros 11/02/2025 2654.641 KB Sim 

Despacho de autorizacao.pdf Outros 11/02/2025 129.754 KB Sim 

CPF Nome Cargo/Função

821.282.781-04 JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS Autoridade competente

948.995.929-49 LUIS FERNANDO BERTOL Responsável pela contratação direta



Última atualização 11/02/2025

Objeto:

Contratação de serviços de empresa especializada para fornecimento, instalação, testes e comissionamento de ELEVADOR DE

PASSAGEIROS (PCD), DUAS PARADAS, a ser instalado no Edifício Sede do Ministério da Educação, situado na Esplanada dos

Ministérios, Bloco L, Brasília - DF. O equipamento deverá atender integralmente às normas de acessibilidade vigentes, incluindo

requisitos de segurança, funcionalidade, adequação ao espaço disponível e conformidade com a legislação aplicável, de modo a

garantir plena acessibilidade e mobilidade autônoma às Pessoas Com Deficiência – PCD - no referido edifício público

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 40/2025

Local: Brasília/DF Órgão: MINISTERIO DA EDUCACAO

Unidade compradora: 150002 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 11/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00394445000101-1-000055/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 150.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 150.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc

1 Elevador Passageiro

capacidade carga: 250,

comprimento cabina: 90,

distância percurso: 3,96,

largura cabina: 140,

quantidade entradas: 2,

quantidade paradas: 2,

quantidade passageiro: 1

cadeirante e 1

acompanhante, tensão

iluminação: 220, tipo

acionamento: automático,

tipo iluminação: led, tipo piso:

antiderrapante, uso:

deslocamento deficiente

físico/mobilidade reduzida,

velocidade: 3,96

1 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em

sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de

2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001



Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Anexo I - 3º Andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70047-900

Telefone: 2022-7037 - http://www.mec.gov.br
  

M I N U T A

MINUTA DE CONTRATO Nº            /2024/CCON/CGLC/SGA/SGA-MEC

PROCESSO Nº 23000.048123/2024-11

 

 
 

CONTRATO Nº XX/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, REPRESENTADA
PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, E A EMPRESA ........

 

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, por intermédio da Subsecretaria de Gestão Administrativa, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº  00.394.445/0003-65, com sede na  Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Anexo I, 3º Andar, Brasília/DF, neste ato
representado(a) por  [nome e função no CONTRATADO],  nomeado(a)  pela Portaria  nº  XX, de  [dia]  de  [mês]  de  [ano], publicada no DOU
de  [dia]  de  [mês]  de  [ano], portador da Matrícula Funcional nº  [nº matrícula],  doravante designada  CONTRATANTE  e a empresa  XXXXXXX, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº  ................................, sediada na  [endereço], doravante designada  CONTRATADO, neste ato representado  por  [nome e função no
CONTRATADO], conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº  23000.046888/2024-16  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação  aplicável,  resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o  fornecimento, instalação, testes e comissionamento de ELEVADOR DE PASSAGEIROS (PCD), DUAS
PARADAS, a ser instalado no Edifício Sede do Ministério da Educação, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Brasília-DF, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.



1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Fornecimento, instalação, testes e comissionamento de ELEVADOR
DE PASSAGEIROS (PCD), DUAS PARADAS, a ser instalado no Edifício
Sede do Ministério da Educação, situado na Esplanada dos
Ministérios, Bloco L, Brasília-DF 

Unidade 1    

VALOR TOTAL ANUAL  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (SEI nº 5373651);

1.3.2. O Edital da Licitação (SEI nº XXXXXXX);

1.3.3. A Proposta do Contratado (SEI nº XXXXXXX); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO



5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 14/11/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice  de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o  índice  estabelecido  para reajustamento venha  a ser extinto  ou de qualquer forma não possa  mais ser utilizado, será  adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;



8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar o funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;



9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.21. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;

9.21.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.22. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência
do contrato;

9.25. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segurança e bem-estar no trabalho;

9.26. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;



9.27. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos
e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios
do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.



10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias
após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.10, observada a legislação que rege
a matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.



11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções ao contratado.

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

11.17.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.



12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021). 

12.2.4. Multa

12.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

12.2.4.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta
por cento) do valor do Contrato.

12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do
valor do Contrato.

12.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%  (cinco décimos por cento) a 15% (quinze  por
cento) do valor do Contrato.

12.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por
cento)  do valor do Contrato.

12.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por
cento) do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).



12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril
de 2022.



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Das indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

13.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que
rege a matéria; e

13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da
Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.



14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada

15.1.1. Gestão/Unidade: 26101 / 150002;

15.1.2. Fonte de Recursos: [...];

15.1.3. Programa de Trabalho: [...];

15.1.4. Elemento de Despesa: [...];

15.1.5. Plano Interno: [...]; e

15.1.6. Nota de Empenho: [...].

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO



17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente pelas partes.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

 
XXXXXXXXXX

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Representante Legal do CONTRATANTE

 
 

XXXXXXXXXX
Representante Legal do CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

M I N U T A

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Almeida Silva, Coordenador(a) de Contratos, em 06/01/2025, às 16:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5488942 e o código CRC 0C25DDC8.

Referência: Processo nº 23000.048123/2024-11 SEI nº 5488942



Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 64/2024/DICOMP/COLIC/CGLC/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.048123/2024-11

INTERESSADO: COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PREDIAL

ASSUNTO:      Contratação direta da empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, no âmbito da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1. REFERÊNCIAS 

1.1. Documento de Formalização de Demanda (SEI 5360760);

1.2. Documento Estudo Técnico Preliminar (SEI 5383800); 

1.3. Documento Termo de Referência (SEI 5383806); 

1.4. Mapa de Riscos (SEI 5383825); 

1.5. Documentos comprobatórios da Pesquisa de Preços (SEI 5383831);

1.6. Termo de Justificativas Técnicas Relevantes (SEI 5373639); 

1.7. Habilitação (SEI 5383817);

1.8. Lista de verificação no padrão modelo AGU (SEI 5385537).

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021

2.2. DECRETO Nº 9.991, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

2.3. DECRETO Nº 10.506, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

2.4. DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

2.5. DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

2.6. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017

2.7. INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP-ENAP/SEDGG/ME Nº 21, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021



2.8. ​INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

2.9. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

2.10. ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 69, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

2.11. ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 84/2024

2.12. Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. A presente nota técnica tem por objetivo apresentar os procedimentos e rotinas que resultaram na solicitação de contratação de empresa   de
engenharia especializada  para aquisição, instalação, testes e comissionamento de ELEVADOR DE PASSAGEIROS (PCD), DUAS PARADAS - MEC, a ser instalado
no Edifício Sede do Ministério da Educação de acordo com o detalhamento indicado nos projetos, caderno de especificação técnica e planilhas
orçamentárias, nos termos do Despacho Nº 671/2024/GAB/CGIP/SGA/SGA-MEC (SEI 5383838).

4. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

4.1. Dessa forma, e com base nos artefatos da contratação apresentados no item 1 da presente nota, o fornecedor será selecionado por meio da
realização de procedimento de Contratação Direta, em conformidade com o  inciso I do Art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I  - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;

(...)

5. DA ANÁLISE

5.1. Após análise da instrução processual de toda a documentação apresentada foi constatado a obediência aos parâmetros estabelecidos nos
modelos da Advocacia Geral da União - AGU, dispostos no site  https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-133-21. 

5.2. Consubstanciado nos autos e com supedâneo no inciso I, do art 74  da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a pretensa contratação foi
declarada inexigível, nos termos do item 4 do ETB uma vez tratar-se de   empresa      de engenharia especializada   para aquisição, instalação, testes e
comissionamento de ELEVADOR DE PASSAGEIROS (PCD), DUAS PARADAS, tendo sido consultadas as maiores empresas no mercado de elevadores, sendo
que a  TK ELEVADORES BRASIL LTDA- TKE foi a única empresa capaz de atender aos requisitos do elevador P.C.D,  bem como  atende ao disposto na
normatização contida nas Instruções  Normativas da SEGES nºs 67/2021 e 08/2023 e a pesquisa de preços apresentada atende ao disposto  na Instrução
Normativa nº SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021:" A obtenção do preço estimado deu-se com base nos valores obtidos na pesquisa de preços, junto as
empresas prestadoras do serviço e (...)"Para o cálculo do preço estimado, utilizamos como referência a única fornecedora consultada capaz de atender aos
requisitos do elevador PCD existente na edificação, conforme demonstrado por proposta anexa ao ETP."( SEI 5383806 - Item 9).

5.3. Quanto ao dever de submeter os processos de contratação a prévio exame e controle de legalidade pelo órgão de assessoramento jurídico do
órgão ou entidade contratante, é dispensável, conforme preceitua o § 5º do art. 53 da Lei nº 14.133/2021:



Art. 53. (…)

5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo
valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros
ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

5.4. Neste sentido também, a Advocacia-Geral da União se pronunciou por meio da Orientação Normativa AGU nº 69, de 13 de setembro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 23 setembro de 2021:

NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º
DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO
PELO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA
LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº
14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

5.5. Assim, no presente caso faz-se necessária a analise da Consultoria Jurídica, uma vez não se enquadrar nas prerrogativas acima mencionadas.

5.6. Isto posto e, considerando o que constam dos autos, esta Divisão de Compras  – Dicomp/COLIC/CGLC, visando a correta instrução do processo
e o seu prosseguimento para a efetivação do lançamento, no sistema ComprasGov – SIASGnet, da Dispensa de Licitação em tela e a sua publicação no Portal
Nacional de Compras Públicas, se faz necessária ainda a previsão de recursos orçamentários com a emissão de Certificado de Disponibilidade Orçamentária -
CDO no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

5.7. Por fim, da análise observa-se que os requisitos para a contratação da TK ELEVADORES BRASIL LTDA- TKE, caracterizado como  inexigível a
licitação por ser   inviável a competição,    encontra emparo legal,  com fundamento no  art. 74, inciso I,   da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e está
devidamente justificada no Documento Estudo Técnico Preliminar (SEI 5383800)   e no Termo de Referência (SEI 5383806).

6. DA CONCLUSÃO

6.1. Considerando o que dos autos constam e a sua escorreita instrução processual pelos requisitos mínimos estabelecidos no artigo 72 da Lei
14.133/2021, abaixo transcrito, não vislumbramos óbice quanto ao enquadramento da dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso III, da Lei nº
14.133/2021, na modalidade dispensa eletrônica com disputa atendendo às orientações da Instrução Normativa nº 67/2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente



 

6.2. Diante da  análise  realizada  nos autos do processo, especificamente nos documentos e artefatos que subsidiam a pretensa contratação,
pautadas na Lista de Verificação (SEI 5385537) e na elaboração desta Nota Técnica, norteados nos princípios da legalidade e transparência, obedecidos os
requisitos estabelecidos nos modelos da AGU, entendemos, s.m.j, que o processo encontra-se devidamente instruído, podendo dar prosseguimento
à contratação, na forma proposta, com fundamento no art. 74, inciso I,  da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, após apreciação da consultoria Jurídica.

7. DO ENCAMINHAMENTO

7.1. Diante ao exposto, proponho submeter  o presente processo à consideração da  Coordenação-Geral de Licitações e Contratos – CGLC,
para  submeter o presente processo à consideração da Subsecretaria de Gestão Administrativos - SGA, para, se de acordo, encaminhar o processo à douta
Consultoria Jurídica do Ministério da Educação para apreciação e emissão de parecer quanto à instrução processual e legalidade da contratação em apreço.

CLEIDE ALVES DOS REIS
Técnica em Assuntos Educacionais

 
 

De acordo. Encaminhe-se à Coordenação-Geral  de Licitações  – CGLC, conforme proposto.

 

 
LUÍS FERNANDO BERTOL

Chefe de Divisão de Compras

 

De acordo. Encaminhe-se à  Subsecretaria de Gestão Administrativos - SGA, conforme proposto.

 

MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA 
Coordenadora - Geral  de  Licitações e Contratos substituta

 

Documento assinado eletronicamente por Cleide Alves dos Reis, Servidor(a), em 14/11/2024, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.



Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Bertol, Chefe de Divisão, em 14/11/2024, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Monica de Oliveira Lima, Coordenador(a)-Geral, Substituto(a), em 14/11/2024, às 17:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5385540 e o código CRC 66E4C3BB.

Referência: Processo nº 23000.048123/2024-11 SEI nº 5385540


